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Votação, cm 1° c1í.H'u.--ho do projecto do Senado n. 77, de 
!P2C, prorociiildo, até 21 de dezembro de 1&27. o prazo a'iiue 
se.refere o an . 1" do decreto'n. 4.975, de 5 de dezembro de 
loVã (com perecer favorável da Commissõo de Constituição, 
•a 575, di íít2.6); 

Votação, cm 1° di-cu>-ão do projecto do Serrado ti. 79, do 
1920, deicrmiuando que a partir Uo janeiro de 1977, os venci- 
ineulos do - fuiicoionarios das SeoaOunas da Còrie de Appella- 
Vãft c da iVo uradoria Ocral da Republica sejam elevados do 
50 "l0 (coíís jjurcccr favoruvel da Conunissão dc Constituição 
ii. 360, dc itíiO); 

Votação, cru discussão umea, do parecer da Commissao 
de ãlarinha e Guerra n, 359, de 1925, opinando (pie seja iude- 
•/■•rido o rc.lucrimentí' cm que o 2° tenente reformado do 
tAcroifo, Antonio José Leite pede melhoria dessa reforma 
(cjin parei:.- da dr Finanças opinando do mesmo modo, nu- 
mero 357, dc 1926); . , „ , 

Votação, em 2" discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 8. cie 19.26, autorizando o Poder Executivo a 
abrir, pelo i.linistorio da Justiça o Negocios Interiores, um 
credito especial dc 33:3091080, para occorrer ao pagamento 
devido a ívmccionarios do Departamento Nacional do Sauds 
Publica, cujos cai gos foram suppriraidos na lei orçamentaria 
vigente (cav parecer da Commissão dc Finanças offerecendo 
'nin.a emendo substitutiça á do Sr. Paulo dc Frontin, n. 354, 
Çt 1926); 

Discussão única do veto do Prefeito do Districío Fe- 
deral, n. íi, de 192-4, á resolução do Conselho Municipal, au- 
tt)rizando (i Prefeito'a considerar amanuenses da Directoria 
Geral de instrucção ov acltiaes funocionarios que ali servem, 
uiplomades pela Escola' .Normal (6om parecer favorável da 
Commmão do Constituição, n. 205, de 1920); 

Io discussão do»projecto do Senado n. 87, dc 1926, equi- 
parando os officiães da Directoria Gorai do Serviço de Po- 
voamento aos dc igual categoria da Sccrehuia do Estado do 
Ministério da Agricultura (com parecer favomvcl da Com- 
missão dc Constituição, n. 370, de 1926); 

2" discussão d projecto do Senado n. 95, dc 1926, que 
releva daipri-scripçãi cm que incorreu o direito dc J>, Lydia 
Jilcneseal Pacheco, para o fim de poder receber differença 
oe pensão de montepio a que tem direito (offcrecido pela 
Covimissão dc Finanças, parecer n. 330, de 1926); 

3* discussão do projecto do Senado, n. 7-4, de 1926, re- 
levando a prescripeão cm que incorreu o direito dc D. Ale- 
jandrina Nunes de Sallc-, em virtude de erro de calculo feito 
pela respectiva repartição, para poder receber differença do 
meio soiuo o montepio a que tem direito, na qualidade de 
rilha do capitão Antonio Nunes de Salles (offcrecido pela 
Çvrnmissão de Finanças, no -parecer n. 2.19, dc 1926). 

Lcvanta-se a se—ão ás 15 horas c 30 minutos. 

VOTOS A OUB SK REFimU O SH. SENADOR BUENO BRANDÃO EM SEU 
DISCURSO PROFERIDO NV SESSÃO DO DIA DO CORRENTE 

O teto do Sr. ministro Leoni Piamos 

Começou o Sr. ministro Leoni Ramos, em um rasgo do 
larga modcslia, declaj.iudo quanto des\aliosa seria a sua 
opinião em um caso já tão estudado « debatido, como o da 
validade da reforma comtitucional. 

Comtudo, queria apenas justificar seu voto. 
A questão a tratar é a dos 2/3 para a approvação. S. Ev. 

oiii."nde que se devem contar esses dous terços, sòbrc a totali- 
dade. Esla idéa nã< lhe veiu agora: ó tão antiga quanto a 
.própria Consliluição. Emhóra não tivesse pertencido á (ãuis- 
lituinte. S. Ex., (então juiz do_direito, a quem lho sobrava 
1 empo para dedical-0 ás questões do direito fóra da comarca, 
assistiu ás discussões do Congresso Gónstituinle, acompa- 
nhou os dcbales que se íizeram dentro o fóra do iiocinto par- 
latncnt&r c, ao j ilbli- ar-se a Constituição de 2 4 de fevereiro, 
Ss. Ex. linha ioéas formadas a respeito d," varias questões. 
Entre eilae, tinha feito a interpretação cio arligo 90. Com o 
lompo. a(tendendo ao que se disse contra e a favor, cada vez, 
40rimva-sc mais positiva a opinião de H. Ex., fanlo niai? 
quanto vfcra em seu abono a do grande eoustitucioualisia 
João Barbalho. 

Agitando o problema da revisão, s. F.x. jiussou a dedi- 
«ar-sc ás*omendas, cceu o mosmo carinho e zelo com que á 
d scussãò do pacto de 92. Novamente leu os artigos da im- 
prensa, as opiniões dos juristas que vGrani a publico e as 
discussões do parlamenio. Por fim, esperou a palavra do 
tribunal: O assumpto, qlie S. Ex. jç conhecia em lodos o» 
pormenores, ouviu-o S. F.x. discutido, também na Suprema 

Côrte. Apeznr da alta cooía,, em que tem os cmiucuiíes colíc* 
gas, nenhuru argumento uiotiificou a sua opinião. 

O? dous terços, S. Ex. continuava a contar sobre a tota- 
lidade dos lueinbios: 6 o espirito dos constituintes, como en- 
tende S. Es., e. segundo também 8. Ex., que se serviu de 
uma phrase do Pedro Lessa, o artigo é tão claro que chega a 
ineommodam 

Passou a analyzar os* argumentos em contrario: diz-se 
que a Coiístifuição, si quizesse" o.s dous terços sobre a totali- 
dade. o teria declarado expressamente. 8. Ex. argumenta 
com a mesma força de lógica, servindo do mesmo inslrumento 
do convicção, que, si oi constituintes quizpssem dous terços- 
dos votantes, leriam declarado lambem expressamente. 

Do todo da Constituinte, o ministro Leoni Ramos concluo 
que o comtituinto teve o intuito do difficultar, quanto pu- 
desse, a reforma- da Constituição inicial, creando-lho uma 
.serie de embaraços. Organizou um processo espe.ciol. fez exi- 
gências únicas, para a apresentação, e, portanto, tej-as-hia 
feito com relação á approvação. 

Tal como querem interpretar os que computam os dous' 
terços sobre os vot antes, nós chega riamos á conclusão de que 
ti reforma poderá ser votada por pouco mais de um terço dos 
congressistas. Tal, a seu vêr, não poderiam ter eslatuido os 
constituiu! es. 

Uuanto á questão d,n se saber se o juiz deve averiguar da 
constiUicionalidaoe ou'não das leis, S. Ex. entende que sem- 
pre o deve. A inconstitucionalidade manifesla, como querem 
certos juristas para ser ."sseneial ao pronunciamento do Tri- 
bunal. ó'ministro lieoni Ramos acha questão muito relativa: 
depende, em muilo, do critério do julgador. 

I.cvando-se u excessivo rigbr, nunca o Tribunal poderia 
encontrar inconstitucional idades manifeslas. Toda lei já 
soffneU o exame das commissões technicas, as de ordem cons- 
titucional já voem com' o parecer dos conslifucionalistas do 
Congresso. 8i já vem tão apoiado na Constituição, apparente- 
naenle não pócfe sor mar.ifestamonte inconstitucional. 

Máo grado todo esse cortejo dc approvações, S. Ex., 
sempm examina as leis que applioa em julgados, segundo a 
Corsi ituição. O Supremo Tribunal é o grande interprete o 
S. Ex. reputa a reforma inconstitucional ou manifestamente 
inconstitucional, porque não .obedeceu aos preceitos do ar- 
tigo 90. 

Está do accôrdo com os ministros Guimarães Natal c Vi- 
veiros de Caslro, cujos votos já publicamos. 

Quanto ao liabcas-corpvs, pensa como o ministro Muniz 
Barreto. 

Constitucional òu inconstitucional, 8. Ex. conheceu do 
pedido para negar a ohl-mi, visto'que o execuiivo, desterrando. 
i paciente, o fez-de aecôrdo cora a Constituição dc 24 do 
fevereiro. 

O voto do Sr. ministro Pedro Mibielti 

(> ministro Fedro Miluelli começou lendo o seu voto: 
"O nosso cysíoma politico tem por fundamento o direito 

reconhecido da nação cie fazer ou modificar a sua Constitui- 
ção. Ma? esla devo ser considerada obrigatória,,0 santa para 
todo cidadão, em quanto não lenha sido modificado nor um 
•ac.to publico da vontade nacional. Este direito da nação im- 

' porta na idéa de obediência do individuo á Consl ituição esta- 
belecida* E' ,essencial que os homens que participam dos 
negocios públicos de um pai/ livre se mantenham sempre e 
edrirtamenle dentro da sua competonola ,e se privem de in- 
cursfio na dos outros. Este espirito dc usurpação tende sem- 
pre a si apoderar de todos os poderes e arrasta ao despotismo. 
Basta, para comprovsilrO, recordar quanto o amor de dominar, 
i a tendência oura abusar são naturaes uo coração do homem. 
Dalii a necessidade de .equilibrar os poderes públicos, os 
dislrilmindo ç os subdiyinindo enlre os vários detentores, na- 
tiu almcnle < iosos das suas attrilmições. E" Ião essencial 
cont,"i os poderes dentro dos seus limites quanto estabelecer 
esse? mesmos limites." 

São palavras o conceitos que lia mais de um século, em 
I79C. o immortal patriarcha da independência da America do 
Norte proferia e nnnpQciava ao seu povo uo seu afamado dis- 
curso de despedida. Aos seus compatriotas aconselhava o 
3"Speito sagrado ú Consl.; aos governante^, aos homen de 
governo, exhertuva qu.e se contivessem dentro dos limites da 
competência de cada uni para impedir que o regimén facilí-' 
lasse o despotismo, a qn.- o amor dq dominação e <> espirito, 
de usurpação, tão haturne? nus homeus, estimulam e matam., 
Sem duvida, paru conter essa humana o natural preoccupação 
emergiu o pensamento de ,emendai, em muitos dos seus dis- 
positivos. :< nossa Còust., que. nu opinião do eminente c suu-' 
doso relator-das emendas, não eslava sendo devidamente cum- 
prida e executada por uenlnnn dos Ires poderes poli tipo»: — 
o legislativo inerte, d,"legando ao executivo funeçõeg que lhe 
são privativas; este legislando, a pretexto df iegulamentur. o. 
dilniancle a sua autoridade na União t noa Estados, "consoante 
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o fempmmeuto do cidadão quo cxecce a ttrcsidcuoia»; o ju- 
dieiai-jo. legislando, •dministrandp, oxerceudo iiuic.ão quo lho 
é vedada, o ilcsvirtuando despolicamente nocursos judjciarios 
para applical-os como lhe apraz, sem aLleução á teetniica ju- 
rídica. 

Todos os poderes estão fora dos eixos cóhstiLueionacs, mas 
o judiciário, — o judiciário somente, age despoiicamente, exer- 
ce a dietaclura, na phrase monos reflectida. Pela natureza da 
sua fuDcçãõ, pelos meios do acção do quo dispõe, pelo momen- 
to o opportuuidíide de agir, pela dependonoia que o sujeita aos 
outros poderes na execução das suas ordens a decisões, é o 
.ladioiario o monos apto para proceder despoticamente. iNão 
tem iniciativa sinão cm virtuefo do expressa provocarão da 
parto para um caso preciso, determinado, individuado; não 
indaga o nem resolve do que convém, ou não convém, do quo 
éjitii ou inútil, do que-é beneficio ou malefício á commuuhão; 

• uuo nomeia, nem demitte; não dispõe dos cofre^ e da força 
publica; <oãõ croa cargos públicos o nem lho estipula ven- 
cimentos»; não tributa o nem dispensa tributos; não indulta, o 
nem perdoa pena imposta; não suspende as garantias consti- 
tncionaes, não prende sinão em virtude de lei o na fórma por 
cila presoripta. Poder por sua fórma desarmado de lodos os 
eiom 'Utos que, com efficiencia, podem garantir o despotismo 
do ephemero succpsso, não é capaz de uma dictadura, que, na 
melhor das ijypotnesea, somente se faria sentir sobre os lili- 
guntes, mas nunca sobre a massa social.> 

T'.m seguida, S. Ex. declarou quo, não lhe tendo sido 
.possível completar o sou trabalho oscripto. passaria a fazer, 
do corpo presente, as oonsiflorações a respeito. 

Fallou sobre a dictadura do Judiciário. De onde emanaria 
a accnsação? Não das partes nem dos opprimidos. Emana dos 
outros poderes da Republica, vias o Tribunal ó o Supremo 
Poder, de accôrdo com a Eonslituição. Quando o rxeeufivo o 
o legislativo forem a Constituição, cuja guarda foi conferida ;i 
justiça federal, a jurisprudência do Supremo Tribunal (em fa- 
(aiineuto que desagradar. Si dictadura existe, o Congresso as 
.populações, os indivíduos toem quo bemdteer a dictadura,'dii 
cladura que .•^egurou o futicoionamcnto do Legislativo, garan- 
tindo as imiminidadea de sons membros. Bomdita dictadura 
a quo emana do Supremo Tribunal, aqnclla que permiítiu ao 
maior dos brasileiros dai; publicidade aos seus discursos: Ruy 
Ifarbosa, .Senador, impedido de pubHcal-os, recorreu ao Tribu- 
nal, Não estava famboin expresso na Constituição. Bcmdífa. 
djetadura (pio, na vigência do sitio, em virtude da Constitui- 
ção, pódo dizer aos déspotas que se contenham dentro dos li- 
mites traçados pela Constituição Federal. No conjunto dos po- 
deres. a acção-do Judiciário tom sido sempre fecunda. Eemdita 
dictadura, que uódo proclamar o direito do locomoção e só 
tem servido para construir e não para destruir. Não precisa 
de freios, sinão os traçados pela Constituição. Mesmo que. se 
exerça a dieladma, será um» hemdila dictadura, pelo seu es-' 
pirite» de equidade c justiça. .Mesmo abrandando o rigor la lei 
sem benéfica. 

lista tem sido a arção da Juatiça federal, tão mal julgada 
uf iora. iNuo nos d<4\nrwtKs ai)onas ao texto, «Qiii/onuvr- 
nos por irmos agora, mas o Tribunâl está a affinnar quo o 
/icitKw ■wríM.i eontinna a garantir os direitos individuaes. E' 
ija ineralidade de seus membros que vem o prestigio do Ju1 

diciaçip. A nossa força ó multo maior do que se presume, por- 
que emana da força dos fracos». • 

l,)ito isto, com a reforma, ou sem a reforma, monstro ou 
não, impellíndo contra o Judiciário c contra es direitos indi- 
viducos, «.precisamos fazer, dessa mohslruosrdade uma forca 
mais humana, rnaís digna de nós.» 

No caso presente, temos que attemlep a qpe a Consliturcão 
íraeôh normas precisas para a sna reíocpia, quer para a ges- 
tação. quer para o sen ob.jooto, ou, na- phrase do Sc Ministro 
Heitor de gçuza, preceitos, espeoiaos -quanto á fórma e ,manto 
,í matéria. 

Na questão que se discute, a fórma sobrelõva fijdrt. V r.on- 
.stituieão colmnetíeu á refomia ou aos Estado» por suas Ca- 

eacns, ou as duas caias da Congrossai Naci.íp^l. Exigiu dons 
terços de membros do Congresso, para a sua apíoaorulação o 
dons terços dos votos para a s-ua appuovaçãfj. -cRefióçfi nesse 
P-ndo, e devo confessar, de alma abatjia, quo o tuqu desejo, 
como cidadão e como luctador desse regimen, estava propenso 
a nupedir a exewujão dessa, reforma. Examinei o texto d-i Con- 
stituirão. Ha ntn uiiorum para funccionarr o do art, 17. Para 
se restringir ou dilatar esse qttorum, devo ser expressamente 
deelarado na constituição. Nesse regimen, em quo o Congresso, 
em suas fmicções ordinárias, pôde reformar a Consfituição 
desde qqç obedeça os preceitos, nella mesma estabelecidos! a 
rçgra ordinária lês appcoxações devo támlujxn ser comprciioa- 
ít;da com rofaçãif ú Reforma. 

Si ■> Judi iarld mxaiuina as eiactiiia^ é porquo as eopsido- 
r* geradas cm viítu-T-J 4$ funççõos ordinárias. Si a Constitui- 

ção exige mandados especiaes, creando-se umevConstituinte do 
natureza diversa, a Judiciário não poderia iu í igar ua reforma. 
Si indagamos, é porque U revisão foi feita e.ii virtude de íun- 
cções ordinárias. 

Portanto, o quorum a se, adoptar é o fjtmum commum. 
Quanto á parte material das cmouclas, só apreciarei quan- 

do levantada a sua incouititucioualidado pela própria parte., 
Quanto ao habcat-corpus, em relação ao sei, oouhecimouto ou 
nau, subscrovo o voto do sr. Ministro .Muni/ Barreio. 
. . Allogam que a Reforma não fez mais do quo condensar x 
jurisprudência do Tribunal. Coãlinúo a achar que o habem- 
corpus existe paca conter a acção do Ex amlivo, na vigência do 
esi-ado^ao silio, dentro dos limites tio quo iho traçou a Cou- 
fitltuirao Inodora!, 

Assim, Sr. presidente, conheço do hàbeaê-eoi-pim o conli •- 
.condo nego-o, porque o Sc. Ministro da .liuiiça ailega que o 
pamonte esta preso cm virtude do estado de sitio.» 

I e/o do Sr. miniulro J'<. tJro dos Scinlos 

;le já suífragada por votos iliusfres a prelimi- 
nar levantada e defendida pelo Esmo. Sr. miaislro fciámê 
-ao tem por onde se possa justificar. . ^ rclatur 

i'olaiu'i .'ii ella 0f>in-> c0'íí 11 riníl,>za duo mo confere n mais- robusta das convicções. Penso que absolut ■ nentn n-idi im 
iMme e (,,,, ms luUo ob,íga :l (;i(Q 

< aso oi a_ entroguo ao seu critério, indagar si. de facto na 
elaboração da reforma constitucional, foram ou uãa òbsoí-xa- 
doa os principies ooiwlituciouaoa para esse fim eslabclcciilo-• 
o que, si venlicap quo ficaram desconhecidos, como um do"* 
•seus ma.s elementares devores. oumpre-Ihe \-ecmar a sim 
uUtortdade e collafaoraçao para que ella receba cxecueão ' * 

Alias, os poformadores não teriam em nossa lei 'supre- 
ina smao uiíi «lo-valop, unia cxcrestteiwiaf iituffí, radíbriivcf 
ao seu querer, sem nenhuma consequência jurídica apre- 
Citrvni, 

ii.-HHjnniaio-a. agiriam enlão aidocraticaincntc sem h 
menor cousideraçãd a ella, logrando não ob.MaiUn ver o.s sem 
arlo.s respeitados, nnpondo-se soberanamente á eonscioucia 
jurídica da uaçao, imperando do alto sobro liifto o sobro todo 
por sobre a ruma comploia do nosso regimen constitucional:, 

tal defender seria deveras delirar. 
Todo trabalho tegislalivo, eouslitueionat on ordlnanV, 

esta subordinado a'duas espeoios differontes ifb fonnalidadei: 

a) as rogimenlaes, oslabclocidas pelo proprio Con- 
gresso 

b) as çonsfitiicíonaes, impostas peto poder supre- 
da Nação, atraxés da maior do suas leis mo <1 

O desconhecimcnlo dus primeiras não deixa do ser uma 
irregularidade. i 

E' sempre uma norma de condueta regularmente o-labe- 
lecida, que», em dado momento, por motivo iiondcravel ou 
fica afastada ou deturpada. * , 

Mas. como a ellas desprezando os membros do Congresso 
desconsideram Ião só a sua própria autoridades, a falta5 ailÕ- 
nas se apresenta como uma facto particular, quo só affech 
a própria economia da corporação legislativa i que portou- 
cena o que, por isso mesmo, nella tendo surgi-lo. nella' tlevõ 
ficar e morrer, sem nenhuma repercussão na esphera em nn,- 
agem os .outros poderes do Estado. 

O mesmo, porém. =e_ não poderá dizer quando a falta 
disser respeito ás formal idades c.onsl ilucioiíaes. 

O Congresso não existe com capacidade legislativa con- 
stitucional ou ordinária sinão agindo com ollas e dcnl -i 
delias. , 

Ao contrario, não seria um dos orgãos Ia soberania na 
cioual, como quer o reginion, ma,- — Uum "rpjlomçrado r/e in 
dixiiluo.s svm, nenhuma autoridade" — [a mero Tono or 
privato p-msen). ' 

E- a lição dos grandes mestres do'constitucionalQm.» 
ameiqcano. que em extensa Imba sc alongam do Bryeo a 

\ 
formadores 

termos ful- 

. • ••• o»- .uoiigam a 
Cooley, de Eooley a Esmem. 

Ora, a nos-a Constituição impoz nos -eus rei 
duas limitações, sevcramcnlo estabelecidas o em t, 
mi min toa. 

\ primeira relativa a certas maiorias quo ficaram inac- 
eessiveis a,sua autanJado. ««íiom mat—^ 

Assim ó quo não podiim fazer olíiecto do ieliboracStá 
qectos tendentes a abolir a fórma rgi rbil-rana fStira 
a jgualda-lo -E repr^ontaçao dos listados no Senado 

á segunda referente á observância -ie certafSlic.V, 
reguladoras das phaseâ da revisão, do numero Jri djsouS 

firo 
ou 
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a ono eilu devia soe subinettida e dos suffraglos considerado» 
«ppresçinducis ff- o a sua approvacSo. 
hciiop^in-" «v'!?/'0-""" '' ' "!ll) r»'fPPilu'r»re a eslns normas csta- . oida> oxactamonlo para ollos. procisainanlc mra n -. n 
torcia ndm-nuukaa, .•«tão violaram a anlòrklado suprema da 

foonui-í mquintuído de absoluto desvalor a refon reforma ela- 
0 caf;o concreto que lhe 6 aprosen- 

•norlr! ^' nn 1 n ' f ■"ecessidade do lidar com a roíorn.u «im i bada do ineonsfiiuciouai, forçosamente deverá aoreciar a 
Para acceilnl-a ou rcpeílil-a! 2on- icímo ltp.ilfma ou illoe^tiiiia sc lho uíignrc, 

. 881,1,1 í,<',,S!" r jtilgnndo-mé com autoridade bastante para J&.-O, Ptimn IVloitiímr» rft>i\ r. : i_.  i * om a ine- 
ilkistros 

■■>-0, como membro que sou deste tribunal, pa-ni -o 
nor _ vacillatno. a examiual-a. como icem feito'os 
Jiiiinstros, em seus votos já proferidos. ' 

•foi t,as í,bj,-cc0
l
tó8 c0",ra a reforma 6 que cila clnboi hi a sob a pressão do — estado de sitio. 

, '.rr! l"-rigosa medida do governo e-labelcco 
^(mnsr.bn," r^0 flú /"rriforio cm que 6 applicada uma -.umospiio!,, abafadu-íi, do sGMira coinprossão, por completo 
inipropria ás expansões da liberdade, tão ulcis ás grandes 
Coustrucç.ocs hiiniíinas. fe 

Sol) i sen doiiiinio a liberdade está sempre perioiilante. 
A peiíeu do jomilisla, a palavra dos tribunos, as lições 

«os mestre-' mo.-trani-so sempre rece.iosaS, timidas. coaclas. 
quando nu(- saspen?as._ o que importa em afastar a collabo- 
inçao qm cilas porleriam fornecer, muitas vezes preciosa o 
salutar. 

Mas, verdadi lambem <5 quo o orgão conslUncional da 
rolonna, i ão está uollos, mas no Congresso Nacional, nos 
deputados e senadores, sobro os quaos o sitio não pôde exer- 
cer influça cia effeetiva. 

A Çfai '•'"O ãurgnda. jiois, importa apenas era uma phrasc 
C." f''«ifo appamilo. sejn nenlmm valor real. 

Dcnn i-, as Cc-i-tiluicões e as modificação?, mais ou me- 
ros ox( cu Kits que oiln.i sup.portam, em regra ao menos, não 
.surgem d rnaros |.onbnj?6?os. 

A cilas qnasi sempre precedem choques """PWfftrtw* do 
idé,as. lulas mais ou menosupaivonada? quando não verdadei- 
ras revoluções em que os vencidos toem forçosamente sup- 
portadn Jneieimaieia dos vencedores. 

As Constituições suecossivas que leem dominado a Fran- 
-Ca, tortas ( , quasi ío ias, surgiram do movimentos revolucio- 
nários mau ou meros intensos traduzindo verdadeiras modi- 
íieacf" ; pi iilieas o sociaos, 

As evo aias á Constituição nnrte-amerieana, snlvanto tal- 
vez «"■ i limeiras foram alcançadas por v iolentas compres- 
sões rmlilie,-:-:. quando não ihilitares, como vis que remitaram 

sôf-isossâo. 
hn Hiimbhque Amtricaine, vol. ?, png. 225 o 

■I. Hrvcc, The Aincrican Commonwcalth, vol I. 

da guerra cu 
fOarher 

■çr.gtiiníeF — 
pag. '16A,) 

A mi - ; 
■e-ta rontiij. 

de Fevereiro não pf.cto escapar a Carla do 
iCiil 

Não raiiíii do nuvens serenas, 
Vc.uctò.ra/a rovolugão, derrocado o Tmperio. os reja-Mi- 

canos íos .Ijoraríiiq-SD do poder e proclamaram-sc" cm 
dictaduv,; 

Di ste uram o Imperador, a fárniila imperial c os chefes 
mais nr Hmr-os da polítuia nacional. 

Muilô do» seus correligionários fcam nispcilados, 
jirosos i viynioí. 

Foi ;i «'• •(•««ern que nw 'rMu a oDição da Conslituiutc. 
liem coniii u- Iraballu s da elaboração consfilueiona! cm quo 
liguriuni a» pifj.vios auxiliares e c nsekiriro, officiaes do 
^ iM»1 M.i. 

Kntn binto nunca S" averbou de illcgitima a Constituição 
lio 2-i de fevm-iiv. 

Tari)bi'.ri: nada importa a asslgnaíhra do Vice-Prosidcnlo 
da Uepii' iica na pmrtiearáo das emendas approvadaí, ailc- 
lando i texto eonstiiucional. 

A Ciinrlitnição no artigo 90. S 3#, assim ordena: 
Approvada que seja a Reforma, diz clle, será pulilieada 

mm a ti unaiura dos prosldcnlos o dos secretários de duas 
'aunara;, a ib s Seiuidorcs o □ dos Deputados. 

Ore, ( biesidente da Camara dos Sonadoros é o Vlco-Pre- 
sidente d; Repuiilleii por lonnlnante preceito do artigo 32 da 
nossa ('• i1 ÍRuitão.. • 

As ; ando u publicação da Reforma, o Vico-Presidcnla 
da Itej .l !: ou o í'i csid>>nto do Senado, o que no mesmo im- 
iiorla a . nau a áutorldade oornpotento di Mgoada pela nossa 
liei Max!- 

Doeg\ de iío caso ler. havido Irregulnrlclado on nullidado, 
houve « ii ris, rigorosa applicacão do trecho eonstituoionHl, 

Tá tem nád deuobri valor na teVceira objecção. 

O Senado anprovott a Reforma com ; dous terços ús 
votos dos presentes, qiuiBúp devia tel-d approvado com dous 
terços de votos da tclalidadrt dos membros que regularmente 
compõem es-a alta corporacãô. 

faia justificar esta opinião dous argumeditos únicos são 
apontados. 

O primeiro consiste no nppolio feito á autoridade de João 
Barbalho o de Araujo Castro, insignes magistrados, dignos 
ccmmenladores da nossa Constituição. 

As autoridades •invocadas são, sem duvida, da maior reg- 
peilabi!idade; mas, sem duvida lambem estão contrariadas 
por outras do não menor valia. 

Carlos Maximiliano claro a desautoriza, quando affiran» 
e defende a opinião seguida pelos reformadores; 

"Para a asignatura da proposta o testo exige a 
quarta parte dos membros de uma Camara; para a vo- 
tação em um e outro aono reclama — dous tetcot 
de rotos —. 

Logo, no ultimo caso, refere-se o artigo 90 a 
dous terços dos presente^, havendo numero sufficiento 
para deliberar (metade mais um) o não dous terços 
dos membros, 

(Carlos Maximiliano — Commentarios & Constitui- 
ção Brasileira — pag. 700 —). 

Aurelino Leal esfá por este direito. • 
^ Disçufindo_os casos do "Quorum" cspeciac? estabelecidos 

prla lun-liluição, entre os quaos, menciona o relativo a ap- 
piovação da revisão Constitucional, escreve; 

"Fm tndos estes casos, a deliberação depende do 
roto dos dous terços dos parlamentares presentes. 

(Aurelino Leal — A Constituição Urasiloira — 
pag. 252.) 

Do esirangeiro é lambem a lição que a respeito nos vem. 
N" traUido — De la revisions dos Constitutions — 

f abriel ArnauIt «tucra 0' processo de reforma adraittida pela 
ti nstiíuivão Brasileira, e, por igual, defende 6 mesmo 
pensar. 

Alludindo n primeira pbase da revisão quando iniciada 
peio Congresso Nacional disso: 

"I/iniciative de la rovision ómnnc-t-elle dir 
Congrés — il faudra tl'abofd viuc la reforme soit repro- 
sentée par un quart au moin des membres, do Pune 
df> deux chambres, .cnsuite qu'apres trois discussions 
clle soit acccptde dans íes doux chambres par les leux 
tier$t non plus. des membres mais seulement des afiar, 
c'est a dirc, des su/fratjcs exprimôs,* 

Referindo-so depois ã pliaso definitiva da revisão, inl- 
ciada pelo Congresso ou pelas Assernbléas dos Estados, escreve 
ainda: 

"Lo vote dofinitif ne peut inlervenir qirnprõs trois 
diseu-siojm et doit õtro emis dans les doux chambres a la 
majorité des deux tiers des voix ou touffrages exprí~ 
oo v et nou dos trois qnarts. comme 1c proposait lo pro- 
jeet du gouvernoment." 

(O. Arnauil — obr. cit. pags. 497 e 498 —•»)] 

Auf v idade por autoridade, pois, a Reforma não se 
mostra desamparada. 

O outro argumenlo importa cm aífirmar que, quando t 
nos.-a Lei Suprema quiz que. o quorum fosso calculado dos 
pi escutes, assim expressamente estabeleceu; 

A-úm uo artigo 33) g 2°, para a condcmnação no caso de 
imptacbn . ulv rvsuu uo artigq 37 § 3o, para a repulsa do véto 
prc-iocircial. 

Para a approvação da Reforma, porém, variou do lin- 
guagf m e exigiu dous terços do votos —. 

Usuniio do diversa expressão, certo quo quiz expressar 
diverso j n-aménto, e e-Ro outro não podia ser senão •— 
o da totalidade dos membros que compõem o Senado —. 

Falsissímp argumento, entretanto. ' 1 

Ba:-eia-$e no falso prosupposto do qtie com diversa ex- 
pri -são não se pôde designar o mesmo pensamento, quand# 
a verdade 6 inleirnmcnto outra o de fácil verificação. 

l.i 'rv os homem de letirns constituo até uma nota de in- 
íerkii idade não possuir o cscriptor palavras diversas para 
v i<iar < - cvpiv--uo quando ha necocsidadc do voltaç ao faelq 
já alb ido ou ao epi-odiq já doseripto. 
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Extenso ú o vocabulário dc que os juristas dispõem e de 
que com frequoncia su utilizam para indicar a lei em que se 
assenta o edifioio politico da Nação. 

Mas, quando assim não fosse, e com diversa forma só pen- 
samento diverso se pudesse designar, ainda assim para quo o 
argumento procedesse necessário seria demonstrar que, ao 
menos, no caso, a diversidade notada no texto constituoioua' 
traduz exactamente o direito que so lho attribuo. 

i utrefanto, desta exigência lógica se não cogita siquer.. 
Ha diversidade e basta; para logo sc fconclue, como quo 

emmciandi» mn axioma ou uni versículo do livro sagrado, quo 
0 pensamento c*outro e precisamente não podo deixar do ser 
senao o que so quer aif p quo no niomeuto so deseja. 

.Vão o um raeioeinio, pois, quo se emprega; ó a lógica e d 
direito quo são levados á sirya da vontade ou das convcuien- 
cias do intorprote. 

Entrotauto, o que como verdade so abro em toda a par- 
ie p>m todos os tempos o cm todos os regimens, como bem 
salientou o Exmo. Sr. Ministro Heitor do Souza na ultima 
sessão, discutindo o assumpto, é quo — "dous terços do ve- 
ios —- ou -—''maioria absoluta de votos" — são o.xprcssõcs 
(pio designam o quorum calculado outro os presentes. 

Nem outra cousa poderia ser quando membro do sua 
1 .amara é o Deputado ou o Senador em qualquer parte em 
que porventura so encontrem, na sessão ou íóra delia, no 
mais lougiquo treebo do território nacional. 

* ^ otos. porem,- clle» só possuem quando presentes cm 
sossau, discutindo, dcríjjcrando, resolvendo, suffragando. 

I utro os exemplos que poderia apontar, comprovadores 
desta interpretação, destaco um quo so mo afigura decisivo, 
por importar em interpretação authentioa, proferida pelai 
própria C.oustituiite, 

Estabolecondo a regra do quo as eleições presidenciaos 
s iriam feitas iielo eleitorado da Republica, a nossa Consti- 
tuição finnou uma excepção para a primeira. 

Esta seria feita, dispoz no art. 1° das disposições tran- 
sitórias, pela própria Assembléca Constituinte, tráusíorma- 
da cm alto comício eleitoral: 

"0 Cungrosso reunido em assembléa geral ele- 
gerá por maioria absoluta de votos na prmoira voli- 
ção, o, si uculium candidato a obtiver, iior maioria 
relativa,mi segunda,- o Presidente o o Vice-Prcsidemc 
da Republica." 

Procedeu-se á eleição como ahi se prescrovou e foi logo 
considorado cleilo em prirnoiro escrutinio o marechal Doo- 
doro, o quo deixa ver quo a juizo da própria Constituinte, 
elle obteve maioria absoluta de votos. , 

.Mas, para que assim pudesse ser considorado, como foi, 
necessário seria contar o quorum dos presentes. 

Da totalidade dos membros do Congresso, não; aipdi 
lho teriam faltado sois votos para alcançar essa maioria 
reclamada. 

O Congresso eompunba-se do 3(58 membros, 205 Depu- 
tados c (3a Senadores. 

A maioria absoluta seria 135 o o marechal obteve ape- 
nas 130. 

Mas, como a maioria dós vofos foi contada dos prosen- 
fos, quo eram 334, mais 11 votos do quo fõra preciso ello 
obteve o por isso foi, sem contestação, rocoubecido eleito 
por amigos, que eram muitos e por adversários quo não 
orara poucos. 

\ interpretação ahi está. 
E' da Constituinte, composta pelos Senadores e pelos 

Deputados quo discutiram c votaram a Constituição quo .-.g 
procura interpretar. 

O precedente: devo ser decisivo, mesmo para evitar que 
l assemos por um pox o de volalins, a mudar do opinião ao 
primairo. sopro do interesse. 

Como na Constituição brasileira, na ^p^^ekana se não en- 
contra a respeito uniformidade de expressão. 

iii. por oxcmplo, na soco. 5° ,do 'art. t", ella .falia cm 
uni quinto dos membros presentes (ãt Çw desire of ano 
fiftb of tlioso present), -nó art. 5°. regulaúdo o processo do 
revisão, ésigo dous terços das duas Camaras (two thirds of 
lioth liou ses j, expressão equivalente a — dous termos de vo- 
fos — de que usa a nossa Constituição, como çm seus Tra- 
ía-los de diresto constitucional doutriuam Gushing e Magru-< 
dor.. (Cusbing — J.avv and PrajUeo of Logislftt.ivo Assenablies. 
— pag. 133, not- I, Magrudor — Amcricau Qovermucnt —. 

50), - . • - - % 

"Knt-retfiula. nos Estudos fhiitlos sempre -Mê tofrt entendi- 
do que os dous terços devem ser calculados dof proseuíet e 
não du totalidade dos membros. 

E' o que ensinara outro outros Willougbby e Cusbinr 
Judson Young. 

Esto ultimo affirma''quo interpretando a clausula exis- 
tem numerosas decisões, como a relativa ao caso Missourf 
Pacific v. Kansas, em que a Côrle Suprçma positivamente 
estabeleceu que havendo numero para a Camara deliberar - o 
r/uorum ãe dous terços exigido devo ser calculado dos pre- 
sentes d sessão. '■ ■ 

(The Suptem Court ticld that f a qiiarum were prosei« 
(avo tbíerds of bis number was sufficient to carrv [b««. 
mcasure. * 

(J. Young-Tbe New American Govcmment and ít« 
.warks, pag. 124 e 243.) 

Willougbby adopta a mesma opinião e em nota cita rf 
discurso do Speacker Reed, que considerou a hypotbcso — 
"por muitas vozes resolvida o de inútil insistência." 

(The question is one that has beon so often decied íbat 
it sdems hardly nacessnry to dwell upon it.) 

A Iludindo ás bypotheses cm que a Constituição exigia 
quorum espeeiaes e elevados aponta duas: — a repulsa no- 
vóto presidencial e a approvação de emendas á Lei áuiria 
ma o accrescenta: 

"A pratica é uniforme em ambas. Si um quorum- 
da Camara está presente, ella está constituída o doi(\- 
terços desses votantes são suffieientes para satisfi- 
zer o objectivo," 

(Tlie pratice ig uniform in botti cases that if a. 
quorum of flio Houso is present, tbo 11 ouse is con- 
stitued and two thirds of tboso voting aro sufficient 
in ordoi to accomplish the object. 

«Willougbby — On tbo Gonstitution, vol. I, pa- 
gina 520.» 

V primeira emenda í Constituição dos Estadog Unidôs' 
foi approvada por 37 votos em uma Camara, cuja totalidade- 
cru de 65 membros. 

Trinta foi-mavam dous terços da totalidade, 
mas, dos membros presentes. 

Cusbing confirmando este direito narra o seguinte inci- 
dente parlamentar oecorido cm seu paiz, cm dezembro! 
de 1803. 

Procuravn-se emendar a Constituição no tocante aí* 
modo do lu-occder á eleição do Presidente a do Vice-Prosi- 
dente da Republica. • 

Para quo a emenda fosso approvada era essencial al- 
cançar dous terços de votos. 

E' a expressão usado pelo publicista: a two thirds voto 
boing regered. 

Apurada a votação veriiicou-se quo a emenda havia obtido 
83 votos contra 43 não lendo, portanto, alcançado o quorum. 
constitucional, 

Foi preciso que o Speacker Macen-reclamasse o seu di- 
reito de votar o que tendo sido attenejido, su ff cagasse a 
emenda, quo assim ficou approvada por 81 votos_ e portanto 
regularmeuto acceita; mais, ainda uma vez applicando-so a 
interpretação do quo o </ a oram seria calculado dos dous terços 
dos presentes. 

(The Speacker (Macmi) not with standing the rule of 
tbo house, olaintetl a rígh' to vote, and ins coim being alio-- 
wed bv tbo bousc he voted in lhe aflu-mativo and its was by 
that vote, that the emeiídoent was carried. 

(Cusbing, ob. eit., pag- 122, not. I.) _ . 
Não sei de outras objecções oppostas a constitucional!- ■ 

dado da reforma. ■ , , , „ ' ■ 
Si outras não existem, .esfas, as apresentadas, não mo pa- 

effoctivaniouto nao sãò xaliosas; o, por isso por ir— 
gitima a tenho. » -1' - , 

Em relação ao -eu^art. o9 § o"- nao dou a clle a mtor- 
pivtação preferida pelo illustro Ministro Relator. 

O dispositivo estabelece: 

«Nenhum recurso jurídico é permittido para a 
justii â federal ou local, contra a int-rveução nos E- - 
fados, a decretação do estado de sitio, e a verificação 
dos poderes, o recaubeflimenlo, a posse, a legitiinidáde 

a perda de mandato dos membros do Poder LcgD- 
tigo c Executivo, federal ou astadual; assim como na 
vigeuclr. do estado tle sitio não póderão os tribuHip n .. 
òonbecer dos actos praticados cm virtude dello polã 
Piidçr. Legislai ivo^,ou Kxpcutiyo.» _ -■;! ,, 

•dortio6 'entIfnóo, "^sJS Áíelbí aló coiísagfaíftv a Jurupruí- 
«tenciu do Tribunal, ao menos, durante sete annos qu& intrr. 
veiih» na» suas deliberações. 
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A madmissibilulatie do recurso juridiciario corara as 
mterveções t>,os inotivos da decretação" do estado d" sitio 
constituo jurisprudência pacifica entre nd.-. 

Sempre a dítfendJ, como se pode verificar nas decisões 
dos /labcas-corpus Raul Fernandes, almirante Silvado e Cor- 
reio da Manhã, 

Actos por sua natureza políticos como são, sempre o® 
considerei afastados da ac(,âo dos tribunaes, e assim votei 
apoiado em innumeras decisões o eseriptores argentinos,, 
americanos e suissos, como os meus votos atfestam. 

Também nunca yi o tribunal se constituir cm insían- 
cia superior para verificação dos poderes. 

Quando concedia habeas-corpus cm favor de Camaras 
municipaes. nada mais 'azia do cjue afastar a acção usurpa- 
dora dos Fstodos contra a autonomia dos municípios, para 
uuo estes agissem com a autoridade quo lho conferia a Con- 
stituição Federal, 

Não roconbecía poderes, não julgava da legitimidade dos 
actos eleitoraes. 

Desconhecia os recursos para os Governadores para os 
Congressos estaduaes, para os improvisados tribunaes de re- 
curso, entregando o muníoipio a si proprio, á sua própria 
ai '.onomia. 

Tambtm tenho sustentado como legitima a doutrina dc 
quo durante o sitio os tribunaes não podem coniiocer dos 
actos praticados em virtude clellc, desde que o executivo se 
mantenha dentre das normas constitucionaes cstabelcaidas 
pelo art. 80 do Codigo Politico da Republica. 

Si disso st afastar, £i em nome do sitio dissolver o Con- 
gresso Nacional, si dispersar Senadores e Deputados pelos 
confins da Republica, si atiral-os aos cárceres communs ou 
ás severidades dos tribunaes militares, certamente que a in- 
tervenção judiciaria não poderá deixar de se manifestar. 

(»■> americanos desconhecem a expressão estado 1c sitio; 
para elles o sitio é a suspensão do habeas-corpus, 

Isto quer dizer que (liando nos Estados Unidos vigora o 
sitio, nãp ha hahoas-çorpus possível contra as providencias 
por clle permittidas. 

Qs juizis e tribunaes • técm assim ns sua attribuições 
mutiladas: porque unia instituição a outra reofillc. 

Mas. assim < ernquinto o executivo so mantém dentro 
dos liinfies h gaes empregando as providencias do prevenção 
•e repnssão autorizadas pela violenta medida constitucional. 

Mas. si vao além, si upplica providencias não facultadas, 
len; sciiipre intervinao o por meio de knbeus-corpus. 

Ftd durante o sitio do Lincoln quo a Côrle Suprema cm- 
prege; o habcas-corpus em defesa de Melligan, cúmplice da 
revolta separatista; como durante o sitio rio Jackson foi que 
a jiisiàa do Nova Orleans acudiu ao Deputado Loulicr, vi- 
ctimadi por este general. 

Assim entendo o dispositivo; o* como na hypothesc em 
cau a si (rata do desterrados pelo Presidente em nome do 
sitie, conheço do recurso, embora para recusar a ordem 
pedida. , 

ii>níro as medidas que o executivo pode empregar ciu- 
ranío o sitio está o desterro pura outros lugares do terrrito- 
rio ; acional. , , „ - 

A-sím procedendo o Governo so manteve da Constituição 
c pot isso não me é possível desfazer o seu acto em noinc 
deliu. 

O voto do Sr, ministro Dento de Faria 

S . Presidente! Escravisádo pior vontade aos diolames dc 
lima conscicneia que jámais trahi, para aocenlnar, resoluta- 
mente, a orientação finissima de bem servir á causa publica, 
ncudindó obediente ás injuncçõos da lei, nunca, absolutaniente 
nunca, pelo temor dos críticos, aabundoiiarei, sem convenci- 
ment'- tio seu desacerto, opiniões por mim já professadas, ou 
delta; me afastarei pela versatilidade ou "Conveniência que te- 
ria mpellidi' aquelias aves do saudoso poeta n experimentai, 
em neves pagos, as accommodaçõos de outros poinbaes. 

As-im, Ses. ministros, não pretendia vos fatigar a allen- 
çuo para, seni dar lustre ao debate ou proporcionar-lbc qual- 
quer proveito, alongar as razões da miuha decisão, si, por ve- 
los ioileriovG o por csci ipto,s públicos, já não deve ser ignorado 
■o rnoii pensar sobro as tbeses que se discutem, dc vez que não 
«o apreseiiíiuii modificados os termos da sua proposição. 

suspeitado pudesse ser por filiur-me a certa corrente 
«doulinnariu; ejijãe chefiada pohi maior dos nossos juristas, 
t-uspCitauo-, igimlmeiíte, seriam lodos quantos aqui 90 enoon-, 
tcam, ou os que piara aqui entraram, com u responsabilidade 
<io do.nrimiiiientos, do opiniões ou de idéas já anteriormente 
manifi sladus, sempre que uo seu julgamento fossem trazidas 
questões que do novo as envolvessem, para. lhes rwlamar dc- 
libeiuçõo. coherentes. 

Hi u-própria Coiistiluição PV^lcral (arfigo 50> exigt» 
notai'I iohei — como umâ das coutlições da Investidura neste 

cargo, é claro que a razão da nomeação do preferido, ou n 
snricção na escolha; ha de necessariamente, assentar em aatCHÍl 
r:< ■ - demonstrações publicas de capacidade e competencifF 
pa:a tratar e resolver assumptos susceptíveis de serem co-1 

nleiiiiu- e julgados por este Supiremo Collegio Judiciário, 
pouco importando a beuevoleuciá dispensada á arireciacão des- ■ 
sa pi -'sumida-nolabilidade. 

Rreteuoer, portanto, que não possa, ou não deva, algum 
mi obro neste Tribunal intor\ir na decisão do quo ora se re- 
solvs,^ somente por já iiaver antes apreciado a controvérsia) 
agita a em tomo da íbose juridioa, como politico ou como 
prof- M-or, como advogado ou como jornalista, na tribuna ou 
na ca; iedru no pretoiio ou na imprensa — 6 refinado dispau-i 
teno apenas ditado pela conveniência rio enredo, mas com o'1 

eílono muco de collocar mal o autor da trica. 
Com. o direito portanto, que tem lodo o cidadão 

do defender a sua Tnoralidadc contra as insinuações 
clcsclegantcs dc certos missionários; pela repugnância quo 
todos no- sentimos pelos gestos de puusilanimidade; pela 
nece—idade dc amparar a sinceridade de convicções para 
melbor demonstrar o exemplo do judgador — nem" eu, nem 
nenhum dos eminentes membros deste tribunal, estou conven- 
'"ido, acceilaria, por aquelle motivo, a averbação de uma sus- 
peição. ji 

Certo ou errado, quando aqui voto, outra preoccnpaçãd 
nao tenho, nem nunca bei de ter, mercô de Deus, que não seia 
a dc. sem tibiezas, collaborar .com toda a possível dedicação'© 
esforço para o engrandecimento da minha Patria, para segu- 
rança dc sua- instituições, para garantia da sua ordem, para 
o resguardo do seu erário, para a devida prestação do Justiça 
a quantos vierem reclamal-a, sem attcnder-lbes aqs nomes, 
mas Ião somente á existência do seu direito. 

Nessa escota é que fui educado, essa é a politica 
que pratico; com esses sentimentos 6 que hei de morrer, mas 
sempre cioso do meu conceito, por'ser ollo o bem do maior 
valor que se encontrará na partilha do meu espolio. 

Não sei nem quero indagar si esta minha expansão susce- 
plibiliza as tradições bolorentas o deshumauas que recorria 
mcndain ao juiz a paciência do Christo o lho aconselham a re- 
signação do seu martyrio. ■ 

Eu não a- respeitarei, sempre que aqui, ou afim, fõr ttlls- 
tér devolver a injustiça de qualquer aggressão. 

Impassível ou em silencio é que nunca ns soffrereí. 1 

Este cargo estará collocado no tôpo dc uma escala, mas 
não no cimo de um Calvário. 

Não estou, portanto, obrigado a' palmillial-o para exercer 
a- minhas funeções. 

Islq dito, por julgar ncressario, c com a .promessa de ser, 
brevi-.-imo, espero do- eminentes ministros d deferimento dc 
indulgência á- considerações que vou alinhavar para mostrar 
a fragilidade dos espeques do reconstruídos argumentos ten- 
dentes a invalidar a decretada revisão constituciona!.j 

A Constituição da Republica, consoante ao que resulta 
expressamente dos lermos do seu art. PO. somente poderá ser, 
reformada por iniciativa do Congresso Nacional, ou das As- 
sembléas dos Estados. 

Si a-sim é, ouço dizer, o Presidente da Republica não po- 
deria." dc qualquer modo. intervir na revisão: mas, havendo 
concorridò effieientemènte para cila. com o reclamo da sua 
realização, essa pratica leria importado em offensa áquello 
preceito da nossa Lei fundamental para invalidar, cm conse- 
quência. Unto quanto, por aquelle motivo o para tal effeilo, 
foi proposto, foi apoiado o foi votado. 

Tal eonsUtue uma das razões em quo se apoiam alguns 
do- oppositorcs á proposta publicada, ora incorporada á Con- 
stituição de 2-4 de fevereiro de 18P0. 

Semelhante articulado, sem qualquer relevo, é, manifos- 
tamente, improcedente. 

V ninguém é licito negar ao primeiro magistrado dá 
Nação o direito de manifestar a necessidade ou a conveniên- 
cia de reformar certas disposições constitucionaes o do sug- 
gerir idéa- para seu aperfeiçoãmeqto, ófferecendo-as ú nccei- 
tação ou _á recusa dos que teriam o .toem a responsabilidade 
da^sua proposrlura e sustentação, como mcrribròs dc liiiq podeq 
<iuê é o único competente para as adóptur b décretaik 

Não sendo pebmittido põr em duvida a possibiljUade dá 
reclamar a revisão da Constituição para mcxUTical-a ueste ou, 
naquelle ponto, não sõ porque cila própria o pormltte, como 
também por ser c-sa clausula inberenio ao regimen repu-j 
bheauo.'a que niotEoc.affirma a plena «Indcpondenoia politicáf 
ds Nação, não se poderia icus^incutev sem aggressão uo bon?1 

direito e A doptrina que Uccoitc uu nosso systcnia 
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;u-,âÁ- ao PpbsMento da Republica a faculdade do se maui- 
i'v5!.ar neste soutido. 

Lei alguma o pvuhibe, ma?, ao coutrario, nella se cnicrg» 
dispositivo expresso para legitimar a seu proceder. 

Mesmo sem inwcar o preceito gerai,"em virtude do qual 
niugucm podo ser obrigado a deixar de fazer alguma cousa, 
siuão cm virtude do determinação. legal, a hypothese nem 
ao monos legitima qualquer discussão em face do art. 48 da 
Constituição, que, definindo as aftribuiçõos privativas do Pre- 
sidente da Republica, inclue :iu catalogo dos seus en- 
<wgos o do 

— "dar conta aanualmeute da situação do paiz ao Cou- 
ffivsso Xacioual, indicaado-ihe an providencias n ecfor~ 
wtís un/entc» em, iiwmaijem, que remei terá ao Secre- 
tario da Senado uo dia da abertura da scssãp logis- 
laliva Cn. 9)". 

indicado, como urgente, a 
- Executivo nem exorbitou 

Conseguiu!emente, com o ter 
revisão constitucional, o chefe d: 
ucm usurpou competência alheia. 

Pi-imeiramento — porque alvitrar ou aconselhar ou jus- 
cificar a sua necessidade, não d iuicial-a. 

Entre esta hypothese e aqucilas outras medeia distan- 
cia pelo menos igual á que vae de uma verdade a um absurdo. 

SegundamciUe .— porque a reforma só ao considera ini- 
ciada quando é proiHfsfa, "o tal piridioamento não oecorre em- 
luanto não apresentada por uma quarta parto, no minimo, dos 

• membros de qualquer das Camara < do Congresso .Nacional, e 
ucceita, em tres discussões, por doas terços dos votos, em uma 
o om nutra Camara, ou quando fèt solicitada por dons terços 
dos Estados, no decurso de um- anuo, representado cada. Es- 
tudo peltr maioria do votos de ua asseinbléa. 

Dabi ir-sulta que nunca o ct.efo do Executivo, ainda 
quando qnizesse, poderia pretetie.er semelhante iniciativa, 
simplesmente porque nunca lho seria pormitlido figurar 
como — frepoHcnte — .la reforma preconizada, paru assim de- 
terminar o inicio o movimentação do- respectivo processo. 

Não ha hermenotttíca sadia, a meu Ver, capaz du demons- 
trar o contrario. 

Por rmvtá amplas o repetidas que sejam as .Jrpen» Uo 
'doas. o oft>recitneaio de oousedw-, as suggestões lembradas, 
os argmnenios apresentados como legítimos, para convencer a 
opinião publica o, em parlienlar, a do Parlamento, nunea css-.s 
Jactos podei*,ão ser qualificados éftwo — a propvsta de refonnu 
— exigida pelo (exto„Ponsfitucio.nal, nem traduzem absorpção 
indchlta de uma competência impossivol de ser retirada, fóra 
do Congresso, n quarta parte dos membros de qualquer de 

■suas Camaras ou aos dons terços dos Estados da Federação. 
Mas, para não fugir á d!«>'u-sSo, sujeitemos a ella os actos 

qúo se apontam como exhorhitaintes. 
DefmirãÔ elles, porventura, alguma pratica immoral ou 

iliegifima? 
Evidentemente, anão. 
Nos Estados Tinidos da America do Norte, em cuja Con- 

alUuição (art. V) se inspiraram Os elaboradores da nossa para 
redigir o sem art. 90. também a questionada proposto compete 
oxotusivameute ao Congresso sempre' que dous terços de am- 
bas as c unuras a julgarem necessária, mas, não obstanlo, os 
Prés utentes da llepuhliOB, quando entenderam necessário, in- 
dicaram, em aietisagom, certas emendas cujas pi^opoaições lhes 
aare»cram uf»'is (Stoky —- fomment. sobiv la (Jfinatitueim 
jedeeel de Lo# Lshulu# Unidoi trad. do Calco) 11 pag õ51 
a. 1. 

K Mumsok, ao explicar aquella disposição, com perfeito 
sivnhetíijoeuio a-w inloipv? que a ditaram, porque fez parlo da 
Convenção de Philadelphia, representando o Estado de Virgi- 
ina, iamvou-a por Itabiliíar, de igual modo, uo governo geral 
'! aos governos tvaes. a iniciar a emenda dos erros assigíia- 
ados peio experiência O Federalista — u. íj, apud. Cvlde- 

qoN -- liecreto const. nrgent., I pag. 3;t;t). 
ValoKi muito, sem dtrvída, faes assertos, mas,, jiara aóa, 

brrsilçiros, mais subido valor deve ter a araspcitavel o decisi- 
v.. opuuao do primeiro dos nossos juristas o do mais oonsu- 
iimt «los «ossos parlamentares. 

" ensinainento do morto, por* insuspoitado neste caso, pre- 
fere a palavra dos vivos. • 

.Merece, i)ois. sn transcreva.para aprovei (ar o melhor con- 
vencer. 

.V e.-so.proposlto assim falou Ruv B-vncoss: 

A Constiiuieão de ISill jicccisa ser reformada par# 
se conservar. 

As boas iasiiiiuçõcs bà < do sd MMtsorvan. melho- 
iimdo-se, como as boas conslrucçòos. refazenrtr» os es- 
tragoj do tempo, o uccommodiíudo-ac. com a eom» 

de lie, aos novos hábitos, novas exigência- dos seus suc- 
cessivos liabitadores. 
•'Do maneira que os verdadeiros conservadores são M 

amigos da reforma. 

"Não vale a objecção que por ald voga de toada d© 
que — ensaiamos apenas a pratica do regimen. 

Nem a nossa tradição nem a dos Estados Unidos 
autorizam essa frágil dilatória. 

A nossa porque a Constituição do Império, outor- 
gada, em 1824, soífreu logo, em ÍStti, a reforma do Acto 
AdJicional. 

. A dos Estados Unidos, porque das quinze emendas 
recebidas pela Constituição Federal durante o seu pri- 
meiro século, as dez primeiras foram propostas pelo 
Congresso, quando ella contava apenas dous aiuios" do 
existência ás legislaturas dos Estados, cujo consoati-í 
mento receberam nos dous ânuos immcdiatos. 

O meio mais pratico do obviar temores será não 
conimetter a reforma da nossa Lei Orgânica senão me- 
diante prévio accórdo, entre os elementos polilicos da 
maioria que, no Congresso oh na opinião, se delibere 
organizar a lenta/iro revisionista". (E.rrursão eleito- 
ral aos Estudos de Minai e Balda. Manifestos á Marão 
— 1910). 

Oue_ aconselha ahi o notável brasileiro para divergir dai 
orientação adoptada afim de — obter a revisão — por ello 
prégada? 

Porventura não seriam do seu conhecimento os termos 
dessa tei que constantemente defendeu e que Ião sahiamenfo" 
commenlou, para merecer o justo titulo do nosso maior cou- 
stitucionalista ? 

Por ser disparate de tal -uppol-o ignorante, dessa con- 
clusão decorre inevitavelmente a legitimidade da pratica pre- 
conizada. 

tlon-eguinfemoutie .-^r. Pi-osidente. o primeiro motiv) da. 
impugnação assenta em alicerces de areia. 

O seu valor se afere pelo «la sua resislencia, 

II 

De igual consistência ó o fundamento da outra preten- 
dida inconstitucionalidade determinada poios cfícitos o cou- 
sequenoias «lo estado de sitio. 

Si a sua decretarão suspendeu, necessaviamcutc. 
rantias dos direitos políticos, e a opinião puhljea pão poude. 
em consequência, sc manifestar com liberdade. iiã(> teria sido. 
portanto, legitimo, ao que dizem, impòr á euilcctividaJo as- 
uiodifirações du nossa lei fundamental. 

Semelhante motivo nem mesmo reveste a apparencia do 
argumento juriiliro; porque em o nosso regimen politico o 
no systema legal tior elle autorizado, a vorila<Je popular não 
intervém, unicamente |">r si, nem eollabora «tirectamente na 
feitura ou modificação do qualquer lei. si tão sóinento o pódo- 
fazer por intermédio divs seus mandatários. 

Basta ler. como exemplo, o proprio preambulo dirigido 
nola Mesa do iloirgresso e lido no acto da promulgação da 
nossa Lei Suprema, elaborada, discundti e votada com inter- 
veneão direrfe do poio, ''ajas nionifesloçOes, para aossegu— 
ral as, lambem não gozavciii, então, de qualquer garantia. 

"Nós os representantes do povo brasileiro, reuni- 
dos em Congresso Ccu.-Iituinle para organizar 'um ro- 
gfíuen livre e demperatieo, decretamos a promulgamos- 
à seguinte ConslUuig&o." 

Ainda, em ncnlffim dos sou? preceito» so oonsng'*ou a 
iniciativa plei'iscitnria, nem ao povo ou ao seu corpo eleitoral 
se pcrmitle sequer a ratificação da sua revisão. 

Não ha, pois, como pretender a consuifa directa e imme- 
diatu ú opinião pessoal de cada cidadão, ou a indispensabili- 
dade dos pareceres indivufeiaes, desde que, sem offeusa a so 
Ixvrania popular, consoante ao systema esí «hcleeido ella nesto 
«•-aso. sónieule podia so mamlestar,* ulilmeute, por via do re- 
proaoat açãó. 

Si assim &, quando mesmo a suspensão da? garantias q.vs 
direitos consfituciorraes fosse ao extremo d- impedir a mi* 
quer cidadão a iiberdacic «So seu entendimento sobro o mm «õ 
discutia o pretendia, o que, aliás, não sc v-.iificou, do òue dá 
testemunho, pelo meros, a iranca a iniulonupta critica c a iin- 
pnmsa que se oppo/ ro («ejecto e ain.la combato o seu da- 
creto. essa prohiburão nao aicançaria, c.)n:o nao uttiI(Ílu a°s 
delegados do pov.t cujas garantias sempre permaneceram iu- 
jegra^e rcsp. ita-las cm hommagem á t^muuSo "K- 
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Por conseguinte, si as suas opinifles e votos reflectom. 
ppesuiui'Jamoultí, aj dos qxio. os elegeram; si eites tiveram am- 
pla liitóPriadí õo Jizer o uue pensavam, 9 de ncceitar ou re- 
cusa-p o qu« toi sujei(q ás suas detiberaijões, manda a lógica se 
comina qae a opuniio publica, na peior nvpoihege lambem 
não ficou privada do direito do, por aeu intermédio, criticar, 
consentir ou impedir a reforma pretendida 

Mas, na hypothcsa, nom valeria ao povo pensar diver- 
samenlo dos seus Uepulados vislo como, não sendo imperativa 
a luituroza dos resper.uvos mandatos, podiam elics validamente, 
-sem, perda do» poderes outorgados, resolver como entendessem 
o quizessom. 

Adraittindo, para argumentar, quo as suas deliberações 
teniiarn contrariado o ponrameulo dos seus tleUorcs. esse lacto 
.sémen(e podani ser aj.rociado nas relações particulares entro 
mandaidcs e mandatários, mas nunca invocado para legitimar 
a cicação de uma auliidade que uão occoircu. 

Demais, como disse c convém repelir, art. 90 da Consti- 
tuição não faz depender a revisão lonslUueiona! da priva 
consulta nn povo ou ao corpo eleitoral da Aação, mas antes a 
subordina, imperativamente, á iniciativa única dos que » ro- 
prescnlam. 

Como. pois, .justificar sua invalidade pwia lalta de uma 
ímerdade que não foi e nem podia »er molestada, por rums- 
sões que uão foram, nem poderiam ter sido praticadas? 

' Ml 

_ Chego, finalmente, á> ultima e principal das fundamen- 
tações apresoulaijjis para quo se não cumpra, assim se an- 
luiJio, o quoulionado acto do Poder l.egislat'vo — a irreaai- 
laridado na votação da reforma. 

Sou doa que aceeitam a lição rcpettda deste Tribunal 
para entender que a arguição de auliidade por vicioa na dis- 
cussão o votação dos decretos legislativos é matéria estranha 
ã conqieleucia do Poder Judiciário, não devendo este recusar 
força obriga(oria a resoluções que. votadas polo Legislativo, 
foram devidameule proimilgadas o publicadas como leis 

Essa interferência directa da magistratura nas funeções 
privai ivas do CongreSáo. não se eiilwdrn snrxsiMouada. oxpii- 
cila ou iinplicilamente, pala própria Constituição, ora re- 
vista. 

Não se eupponha. onfrofanío, que me valho desln preli- 
minar para fugir á discussão Não 

Para leval-a aos extremos em beneiicic da verdade Ju- 
rídica. vou admiltir, na espraio, a possibilidade de (ul esamo 
para verificar si a adopção dos novos mandamenloa consti- 
íucionaes satisfez as condições impostas pelo seu velho pre- 
ceito regulador. 

tsaiiri entendendo, não lenho razões fiara considerar des- 
acertada a solução oifimativa quo adoptei no apreciar lai 
questão. • ' 

E' certo quo alguns do estudo comparativo do citado 
açt. 90 da Constituição com o ommeiado das disposições con- 
tidas nos do n. 93, S 2". n. 37, S 3°, n. 39 o § l->, faiem re- 
sultar a necessidade da maioria do dons terços da tolálúbidi; 
• los membros do cada uma das Camaras, o não unicamento 
os presentes, ou seja do quorum necessário ás suas deliiíern- 
ções. para ipio se considero acccita o approvada a proposta 
<Ja reforma. 

Mas, esse parecer cu não adopto em face rios termos cla- 
ros o lonninantos do mu dispositivo quo. por isso mesmo, não 
autoriza a transposição dos seus limiles para fura doJIos e 
por motivos que não constam sequer da sua hi-toria 'so ■ 
posaa buscar iuterprolação diversa da quo decorro do que 
nello «o contém o declara. 

Assim foi o mesmo redigido: 

"Considerar-se-Im proposla a reforma quando, 
sondo npritsuntiula por uma quarta parle, /iflo nuuot, 
dos membros do qualquer das Camaras do Congresso 
Nacional, for acncitc. cm troa discusaõos. por doa* icr- 
'jos.dos votos numa o noutra Camara, ele..." 

Essa proposla dar-so-Iia por approvada. so np anno so- 
guinta o for mediante troa discussões, por maioria de dous 
terços dos votos nas duas Camaras do Congresso. 

Si. portanto, o preceito invocado, consagrando norccnfa- 
rens dafforenles com n dolorbiinação do modo do as calcular 
♦«vigo, em um caso, a quarta parte da totalidade por i--,, «ué 
se refere aos membros do qualquer das Camaras, isf.x aoj que 
as pompuem. ou sejam todos nlloa, para conferencia .lo numero 
dos aprosenlantos da proposta, o. em outro, simples;, mV „iiu. 
Ir, em momonlo diverso, não "'►« seu» votos, prm r,>te% e 

hrn do vér Ijue o computo deste» não está subordinado ôqaeJln 

regra, si por — voto — se ebtonde o acto que só em assembléa 
pôde ser praticado peias presentes a eHa. 

E como as determinações da Camara dos Deputados ou do 
Senado sõmento podem ser erdenaílas por maioria do votos, 
nebando-so preseutos em cada uma daquellas casas a maioria 
absoluta dos seus mebbroe (Gonst., art. 18), dnhi so infere, 
sem sombra de duvida, a recn vêr. quo os referidos dous terços. 
Por se referirem genericamente a votos apuráveis, devera ser 
tio quorum fixado para aquellas ditas deliberatões. 

Esta opinião, jã mclliormente sustentada cm uma das 
Casas do nosso Parlamento, tem ainda- para apoiat-a a lição 
de Wii.louuhcv — (The conslitucionat Iam of lhe United 
States, I, pag. 320). lambem invocada por C. Maxuiiluno, 
quando a professa dJaunruent á Gonst., pag. SOS). 

Do mesmo sentir é o parecer de Auma.ixu Leai., qno Ião 
brilhantemente se inscreveu entro os commcntadorcs doa 
nossos Estatutos políticos. 

Vale a pena trauscrcvi.-I-o: 

"Chama-so quorum o numero do representantes 
nossario ao fuuccionamento de uniu Camâra L -gisla- 
tiva 

No art. 18, a Constituição estabeleceu a regra ge- 
ral de um duplo quorum para as votações: a presença 
da maioria absoluta dos membros do cada uma das 
Gamaras e o assenlimenox da maioria absoluta destes. 

Nas votações, a maioria absoluta dos" presentes 6 
contada dentro da maioria absoluta dos membros da 
Camara. 

Mas, a propna Constituição prescreveu excepções 
á regra do art. 18. 

Estas excepções são as quo so contcom nos arti- 
gos 23 j 2, sempre que o Senado funocionar coma 
Tribunal de Justiça; 37 si 3° discussão no Senado e na 
Camara do v.êln presidencial nos projectos de lei; 39, 
si i" projectos de uma Camara emendados na outra, 
art. 90. ss I* o 2'' — revisão constitucional. 

Km lodo» estes casos, a deliberação depende do 
voto DK DOI S TERÇOU DOS PARLAMENTARE3 , PHE&ÈNTES. 
(Th. ■ mia c pratica da Constiíuieão federal Brasileira, 
I. pag. 2-.2.)" 

Do. diflicil comprehensão para mim será qualquer ou!ro 
entendiuMinto. em foc do lo rio apreciado, de vez quo não 
poderia, sem gravo offensa, imputar aos legislaítoros consti- 
tuinte-; o desconbecimentu da importância do um assumpto 
que .'lies próprios previram e regularam. 

Assim sendo, si dles uão quizeram prescrever igualmente, 
mas o fizeram diversa mente, não sei como, com fundamenta 
•'ii manifesto illngismo. se possa interpretar o que não õ 
obscuro nem duvidoso para justamente decidir contra a cla- 
reza da regra coustitucionai. 

Isto po-tp. Sr. Presidente, som pretender convencer a 
pinguem, unas por estar sinceramente convencido da inocuidado 

arguições feitas contra o proe(ís..so da revisão constitu- 
cional e o acto da sua decretação, o não julgando necessária 
dizer mais para justificar o meu pensar a tal respeito, aqui 
termino para votar pela sua validado. 

E, por assim entender, lambem não conboço do pedido. 

Votn do Sr. ministro Ucilor de Souza 

" Antes de enunciarmos o nosso sentir .sobro a matéria quo 
se está deb.ilendo, parece-ii ii eonveniente rotíii/.ir á sua verda- 
deira camlição de vaníloquio o impedimentu que ;e nos arguo 
para conhecer c decidir da cipecic. 

Embora não suscitada cm f irma idónea e seja transpa- 
renternento inópia, pura usarmos do uma expressão fechnica, 
» excepção, ou. molb jr a insinuação, merece ser refutada para 
que não tenha acolhida eiiirc os que uão vaisam is letras iu- • 
ridicas. 

Prelenrte-se que. tendo tomado parto, como membro, quo 
fomos, da Poder Legislativo, na discussão o v-•tacão da malsi- 
nada reforma, fallece-nos isenção para upplical-â como mom- 
bi'o, quo somos, do Poder Judiciário. 

Em termos singelos — a sensacional descoberta visa crear 
para a investidura Jo membro deslo Tribunal mu intordicto 
u mpa íiicapacidatia de ipio iião cogitou a Corruilui jãa — a iro- 
|M>--ibili Idae ila nomeação para e.lle do quoin ;e,j,i. no momento 
«testa ou haja sido em tpialqucr outra pbaso, in nubio do um 
dos ramos do Poder Legislativo. 

O ler inte.-viudu com a collaborneão aclna "In projectos, 
emendas ou discursos nn feitura do leis, ou com a participação 
s.vmhottea -m mor. isyllatii-a do um voto pura a íuta adopção, 
erC« imr» o legulador o mipadimcnto -do applical-^s ou iuter- 
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Enearuncio-a, ou não, com .o caracter cie -coHaljoração'} 
legislativa, adoptando-a, ou não, com a lata significação dei 
vSto judicial, com que a conceituam alguns dos ihais radicaes 
constitucionalistas americano»,-é fóra de duvida que aqucila'' 
íunceão-ó irrecusável ao Poder Judiciário. 

Ella decorre da autoridade que este tera cio interpretai; 
as leis porque, como elucida Story, "esse poder envolvo ne- 
cessariamente a funccão de verificar se ollas se conformam 
á Constituição, dcclarando-as vãs o insubsistentes se a of- 
fendem. Sendo a Constituição a suprema lei do paiz, eiQ 
qualquer confliclo entre ella c as leis, sejam estas do Con- 
gresso ou das legislaturas estadoacs, d dever do judiciarict 
adherir ao j)receito cuja obrigação for predominante. Esta 
consequência resulta da própria theoria da constituição dos 
governos republicanos porque de outra sorte os actos do Po- 
der Legislativo e do Executivo seriam do feito supremos 
e ineontrastaveis, não obstante as clausulas limitativas ou 
probibitivas que a Constituição encerrasse, podendo-so ten- 
tar as usurpações, dc caracter mais suspeito _o temeroso sem 
nenhum remédio neccssivel ao- cidadãos. ' (Commen., vol. 2* 
— § 1.570, pag. 393; apud Ruy Barbosa, Actos mcon-titu- 
cionacs). 

Não aproveita repetir aqui a vasta c erudita documenta- 
rão com que nes-a monogçapbia admirável c no seu monu- 
.nientul trabalho polo Direito do Amazonas ao Acre Septcn- 
trional, o maior dos nossos constituc.onnlistas — Uuy Barbo- 
sa — definiu, precisou, legitimou, justificou e enalteceu es^a 
jirerogaliva judicial que a jurisprudência constitucional ame- 
ricana tanto tem dilatado. 

Entre nós este Tribunal a tem exercitado com sabedoria 
e prudência, vezes ihnumeraveis sem transpor os limites que 
lindam a sua competência e impedem que ollc se transformo 
dc «voz viva da Constituição cm titular irresponsável dc umu 
dicladnra judiciaria. 

Ao exercício dessa formidável magistratura que levou 
Diccy u ehamal-a nos Estados Unidos a soberana da Consti- 
tuição — ís f/ic mastcc (■[ Luiuíituliou — estão natu- 
laiúieuUJ esUbeleciilos freios e limitações indispensáveis. 

Kutrc esTe- sobreleva o da« qiK-stões politicas de su» 
natureza que a própria Côrte Suprema dos Estados t uidos» 
em uma autq-límilação conscienciosa e justa, sempre excluiu 
de sua eompéleneia o intervenção, como se võ na torrente do 
ilib ados que Ruy Barbosa <cxtrabiu da American 1'oliticul 
íiifivnt' de Johnston e enumerou no citado Direito do Amazo- 
nas, (pag 152 — nota n. 2). 

No meio dessas luminosas decisões destaca-sc o celebro 
caso Marbnrij «versus> Madison, onde Mursbull aecentuou; 

pretal-as como juiz, — tal 6, em syntbese, a estranha signifi- 
cação desse interdiclo. 

Como é o Congresso Nacional o elaborador do Direito 
Constitucional, Civil, Commcrciaí, Penal, Fiscal, Internacional, 
Publico e Privado, segue-so. com a applicação da lógica dos 
autores da invenção, que não podem exercer judicatura, singu- 
lar i ou cot lectiva, federal ou estadual, instituída pela lei ou 

-eleita pelas partes — os que, membros da legislatura, tenbam 
participado, primaria ou secundariamente, directa cu indire- 
ctamente, dessa, elaboração legislativa. 

A simoles enunciação desse conceito Ibc denuncia c ac- 
Centua o absurdo. 

Em trinta e seis annos do existência desto Tribunal não 
oecorreu á inventiva fecunda e cinniruoda da chicana furen-c, 
a lembrança do arguir a Amaro Cavalcante, João Barbalho, 
José Hygino, Amphilopliio da Carvalho, Epitácio Pessoa, Amé- 
rico Lobo, João Pedro-Belfort Vieira, André Cavalcante, Gui- 

■ , . , . - applical-.. _   
oretat-a .nos nulhàre- de casos em que foram chamados, como 
eminentes juizes desta suprema instancia, a resolver dissídios 
r conflictos que se fundavam cm preceitos coustilucionaes ou 
cm que estes eram incidentemente invooadbs. 

Nem a estes, nem a Leone Ramos, Alberto Torres. Sebas- 
tião dc Lacerda, Coelho Campoy Alfredo Pinto, João Luiz Al- 
vos c Herculano de Freitas, membros, também notáveis, do 
varias legislaturas ordinárias, collaBoradorcs activos e elfiea- 
zes do innumeras íeis, algumas das quacs receberam os seus 
nomos, se arguiu em qualquer tempo impedimento para ap- 
plicar ou interpretar, como eminentes juizes, desío Tribunal, 
a sua obra dc legisladores. 

E' liucto legislativo da Constituinte c das legislaturas 
que so lhe subseguiram todo o corpo das nossas" leis vi- 
dentes. 

Raras as que nao são producto do legislador republi- 
cano . 

Em toda- ella- foram aquelles egrégios membros deste 
tribunal, muitos delle- arrebatados pela vora insaciável da 
morte, ma- omnipresentes em nossa admiração c algnn- que . 
ainda honran) o iihuniBam u nossa companliia, autores c ap- 
nlicadores, sem quo tivesse surgido a duvida mais tenue ou 
remota da compossibilidade das duas situações. 

Sem compararmo-nos a esses fulgidos ornamentos deste 
tribunal, no saber o nos serviços, que nos fallecem, estamos 
comtudo na mesma situação que se lhes deparou aos que se 
foram, e que, cada dia, se.apresenta aos que ficaram. 

A suspeição urdida .para afastar do debate que se ini- 
cia o mais obscuro o imperito dos membros desto tribunal, 
é uma fantasia. 

As dua- instancias — a legislativa e a judiciaria — não 
estão eollocadas em relação de subordinaçãco bicrarcbica — 
uma em face da» outra. 

Não são grãos de jurisdieção homogénea cm que a 
actuação do juiz em um dellos o impossibilite do intervir 
no outro. 

Nem legal, nem moralmente, sentimo-nos, pois, impe- 
didos dc exercer a funeção dc julgador com a mesma isen- 
ção, consciência e patriotismo com que os eminentes minis- 
tros que nos precederam a tecm exercido em idênticas cir- 
custancias. 

Desfeita n fabula da suspeição, entremos na matéria que 
se discuto. 

As arguições de nullidades feitas ã recente .'çíorfna da 
Uonstituiçâo Federal são dc duas espeei.:-. 

f inas se endereçam a sua elaboração legislativa e á sua 
publicação, e revestem o aspecto formal; outras visem a sua 
opportunidad-e, conveniência, utilidade e acerto o dizem res- 
peito d sua substancia ou ao seu mérito. 

As primeiras visam a inconstitucioualidado extrínseca 
da revisão, as segundas Icem PPr escopo a sua incoastitu- 
v ionididade iutrinseca. 

Tanto umas. porém, como pntras feem um objectivo 
commum e noforio a invalidade da obra roformadora. 

Antes de flitalhannos essa^ coimas c de llies apurar- 
mos,a procedência ou a gratuidade, convém balizar o terreno 
da competência do Poder Judiciário, ou. mcHior, deste tri- 
bimat. para rt tarefa de eonhoaer e decidir de taes arguições 
quando enino. na esoecie, ollas leem - por objecto infirmar 
actos fio Fedor Legislativo o, o. que é mais, dé.-fe próprio • 
poder em funcçro" cousliluinte. 

No estado aefuni do nosso direito não é mais possivei 
negar ao Supremo Tribunal Eedcr.ii essa funeção excelsa do 
verificar a eon-lilucionalidacle das leis. expressa em nossa 
Constituição Federal if. deduzida dar con«ti-ttriçf»o ambricana 
peia' locmoruj-m excgífc do Murshaií'Tu» faniosu caso Mar- 

» bury vci-fus elacjison. . d ' : •. 

«Qucsl ioits in tbeir 
made in lho court.» 

nature politicai can never bo 

Nas arguições feitas á recente reforma constitucional d 
irrecusável quê a- primeiras as que entendem com a sua 
elaboração legislativa, o com a sua publicação, cabem na or- 
bita de competência deste tribunal. 

E' a ineonslitucionalictadô formal, consistente em 
viol&cuG (1(^ troniilos prticossulios íiug íi (•onsíUuiçtifi Gditon» 
indecMnavcis e impreteriyois sobretudo cm sc tratando da' 
factura de leis coustilucionaes, 

Nus ba legislação que probiba esse exame da elaboração 
rlfi lei oura verificar sc olla obedeceu ao- rito constitucional, 
que c condição existencial de sua validade 

Fm sc tratando dc leis constducionaes e dc paizes do 
constituição rigida como o nosso, onde o processo de revisão 

vancia destas, pennitte a revi.-ão ou modificação do regimea 
constitiJciunal v igorante. 

Pareço difficil não sc enxergar a eompctencia clara, pa- 
tente e indubitável deste, Tribunal para conhecer c julgar doq 
vícios formaes dc que -o pretennc estar eivada o reforma. 

identieá," porém, não v a solução quanto ás arguições qu<) 
estygmal izíim n obra revisionista-como intempestiva, inulib 
incouvciiieiíle. anli-liberal, ipçada di erros .teebnicos, do rç- 
trtH?esso» e de çulro? senões, iw, se diz", a afeiam. 

Estos vicies, quando rcaes. TScapariam á censura do Pct- 
der Judiciário porque consistem em netos que envolvem al- 
vedrio politico, prafiçadqs ao nulo tio Poder Legislativo, 
uma palavra, cm acto? discricionários. 

Hny Barbosa, no seu fnaravilhoso trabalfk) jã citado, acel- 
l»ndo * thesc aè íioe escafiam á •cõmpelehciu do Judiciário. 
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os aolos ou fju^stõcs meramente poli(ic««, assim resolve » 
tlífficil definição destas; 

«Mas, como reconhecer esto gonero especial do ques- 
tões? •* 
Ou aos as questões mcramcnle, unicamente* cvcltisiVamenta 
politicas? 

Obvio é que as relativas ao cxercicio do poderes mero» 
única e ■cxclusivaincnla políticos. 

Qnaos são, ponim, os poderes exclusiva e meramente p-j- 
litfóos? Evidentemente os que não são. limitado■■ uor direitos 
correlativos, nas pessoas, individnaes ou colGc^vas, sobro, 
quo taes poderes se exercem. Quando a limceão do um poder, 
governativo ou legislativo, não correspondo, frontoiramonte, 
uin direito constitucional da entidade, natural ou moral, quo 
a arção desse poder interessa c poderá ferir, um tu! poder está 
confiado, pela sua natureza, ao arbítrio da autoridade, cm 
quern reside. E' um poder discricionavio, o, toiro p ler dis- 
cricionário, seria palpável contradição nos termos que soffresso 
rostricção pela interferência cohibitiva de outro. 

De sorte que a noção abstracta d» podot* meramente ;>o/í- 
iieo se defino praticamente pela noção concreta dos poderes 
discricionários." 

Invocando auforidades comprobativas de-,-o proposição, o 
genial constitiayonulista, cita JIitchcok dousiitutiin — His- 
tory of tbe United States — pag. 80); Thaver (Uarvard — 
l.aw Íleo. vol. 70, pag. 134); Mahshalu i .Marbnry versus Ma- 
disoii): Hamiton (Jausov — Suprem. Court — vol. 2°, pa- 
gina (3?i); (Ivui nca (La Bepubliquo Americaino — vol. •»", pa- 
gina 124); Woodrow wilscm (Gougressional governemeut, 
pag. 84). 

Na lição unívoca, uniforme o invariável de todos esses 
Mostres do Direito Constitucional, no caso de actos puramente 
políticos o do cxercicjo de uma acção maramento discricioná- 
ria [in lhe case of irureln pofíiical acts and of lhe '•.icn ise of 
mere discretion] ainda que so ache violada a Constituição por 
outros poderes, o judiciário não pode remediar. 

A escolha do momonto innpportnno para „ decretação da 
reforma constitucional, a sua discussão e votação cm estada 
de sitio, a collaboração Rmraéa ou desajuda pele Congresso 
do Chefe da Nação, noa trabalhos da rev isão o o acolhida fio 
inspirações deste nu tarefa legislativa, as modificações no ar- 
tigo 0°, da Constituição de 24 do fevereiro para definir os prin- 
eipios conslituciouacs, aclarar ou ampliar os case de inter- 
venção federal, as alterações sobre a elanuração dos orçamen- 
tos, a facilidade absoluta dada ao Congresso para legislar sobro 
oommeroio inferior o exterior, iiodendo autorizar limitações 
exigidas pelo bem publico, a instituição do réto parcial, a ve- 
dação de recurso para a justiça federal ou local contra a in- 
tervenção nos Estados, a declaração do estado de silio, a ve- 
rificação do poderes, reconhecimento, posse, e" I imidadc o 
perda de mandato dos membros do Podei Legislatirrv ou Exe- 
cutivo, a prohibição, durante o estado do sítio, de concessão do 
hahcai-corpus cm casos do prisão decretada em virtude da- 
«piclle, a faculdade concedida ao Poder Executivo de expulsar 
do território nacional os estrangeiros perigosos á ordem pu- 
lilica ou nocivos aos interesses da HepuMfça, que são, em syn- 
ihcso, os estigmas com que a reforma tom ■ .lo alvejada, 
constituem, todos ctlos, actos caractcristicos do poder politico 
discricionário do Congresso. 

Alguns dclles cstiw) enumerados na casuística expressiva, 
embora incompleta, de Ruy Harbusa, no Direito do Vmn/iinas 
pag t(i3) e no parecer com que illnstrou o caso puljiico Uesso 

Estado resultante do uma deliberação do Congre.-fso, injuridica 
o attentatorla da Constituição eslailual, mas innusceptivol do 
vecuíiio ao Poder Judiciário pela sua natureza poiitico-dis- 
ericionaria. 

Km «caso similar ao que se controverto — o de uso polo 
Congresso do attr»buicôes, contidas na Constituição Federal o 
oomprehendidas na sobredita casuística, o mostre des mestres, 
assim se exprimiu: 
esta glorificação, 

K' ainda o insigne mostre quem, traçando o critério dis- 
criminativo por onde apurar dos actos do Congresso, todos 
generiraincuto políticos, os estrictamerrlo taes 'para verificai" 
quaes os que ospaeam á' acção da justioa e quaes os que não 
a podem esquivala, figura as seguintes hyputhesos: 

"A linha directriz não me parece diftieil do traçar. De 
um lado estão os grandes poderes do Estado, com as suas allri- 
bnjções detorminadas cm textos forrnaos. Do ontro, os di- 
reitos do individuo, com cs suas garantias expressas om dis- 
posições, taxativas. Em moio i uma o Outra parte, a Consti- 
tuição, interpretada peta justiça, para evitar os direitos c os 
poderes as collisões possíveis. Quando, portaut), o Poder 
Rsecutivo não cabe no texto invoeailo, quando interesse fe- 
rido por esse poder se apoia em um direito preseripto a 
opportumJade da intervenção judiciaria ó incontestável. 
O assumpto será então Judicial. Quando não, será politico. 
Versa a questão sobre a eiistmoin coiisfitucional de uma ía- 
eulda.m, administrativa, ou legislativa ? A solução, nessa 
hypothese, esta indicada pela enumeração constitucional das 
loeuldad. s consignadas a cada ramo do Uoverno. A matéria ú 
judicial. Versa etla sobre a extensão desse poder relativa- 
mente aos direitos individnaes ? o confronto entre a clausula 
que confere o poder. J3 a clausula, quo estabelece a garantia 
ueteuama. por intuição, ou interpretação, o pensamento coo- 
siitaemnal: o assumpto ainda ó judiciário. Yens a, emtim 
sobre a maneira de exercitar esse poder, sua eonoenienciu 
sua opportunidade ? nrste easo a Questão'é polida; ^Qué 

i "z"ve"";"o perteeencem intrimecamenfo a 
^nMs?cam$?èU"a' * " u"jercncia dc 0ut>'0 poder a annullarir 

v,Actos incongUíncionaos, pags. 120/127.) 
seus já cilti»l<)s commonLírios fornnco ir— 

gomento peremptório, haurido nas decisões da SunVeU íòrte 
un t.iTOi da these quo sustentámos; 

rvaaaf.Quando a lei dá um poder discricionário a uma 
qíchi * ri« 0 ,u'0 0 Gxrr':a a sobre certos 1 ^ i6gra que n lei o constituo o unicn ^ <»v 
clusno juiz do taes factos." 0 

encafrcfflidas DolafS•t<ff.u!-eÍN] fl"0 "as autoridade» 
JttitK 5? SSSfiSSíf * tereUr — —«• - > 

Vão vale indagai- si o Congresso agiu imoens-i.li nn n,» . 

"^cessivei^ao o.v. uno ecusura do Podei 

"Todas cilas tem por objecto a apreciação de ron- 
venienciaí, transitórias ou permanentes, nas sempre d - 
natureza geral. São considerações de Meew commonr, 
do utilidade publica, de necessidade ou vuentaijem na- 
ejonal, requerendo unia autoridade-mat.» oa menos ar- 
bitraria. subordinada a competência dos que a exer- 
ecm aos freios da opinião pqpular, o da nioral social, 
mas autonomn numa vasta orbita de acção, dentro «li* 
qual a discrição do legislador o do administrador s<* 
move Hvreniento. Eis o terrena inenimenlj i ctitico, de- 
feso como tal ã ingerência dos tribuiiacs. (Ibreito do 
Amazonas, pags. Idi/lrtã.)" 

Assim, no conceito Insiispelto do nosso mais autorizado 
idicai dos partidagios da expansão jmticjal na Q^egásc s 
.ie;K"ão das leis, as arguições ("OUtra 4 rebirm;» HO- lOlipntr _ 
ibiúuicia desta, «úo estranhas á competência deste Trt» 

nienlarios1 Coiatituieão £ ~ (dom 
v •/.,» inclinado a aiA^.9^0 o ^miéota po. 
fos^n: -aa un a aiuoxidado dos tribuimes, pro 

vag idt a aulorulado dos tribunaes, pro» 

, 'Kncpiadra-sn uma controvérsia entro as allri- 
buiçoes da justiça quando acarreta a urgeneia do cl ■ ■ 
terminar so os actos revistos, se conformam ou nê > 
eoni a lo, busica. Torua-se judicia' uma queslão no 
lifica se envolve o exumo do poder do Congresso or, 
' Ex-icutivo para praticar o acfó om debate dentre 
dos limites eonstitueionaes." oenuo 

4 respeito do questões 
não podem fazer mais do qu politicas os tribunac 

- _ - —--   -jv... acceitav e sesmir 1. 
eondusoes db departamento politico." (The SuorcmV 
court of the Lmled States, pag. 203). p ullj 

• ú saudoso e grande juiz quo foi Pedro f.nssf i-i 
entava com apoio cm Thoaiaz Cooley : ' J 

"ãão basb deatwigfafflr. <|mc .a lei incriminada , ..." — • t iCl lueiiUiiiiatJ i 
injusta oppre.ssora ou tere direitos naturues soei 
ou políticos. E indispepgavel eouvenceç da que 

.trata de uma Im fluntrària. á Constituição, uuo vioT 
"'oim preceito constitucliVilur' (levléndo-so concluir a òp 

posição entre a lei e .p hítigo)' cbnsfuuojObal do mod 
mwtuiVBCo dos termos da Constifirfçãó. 

Nor aro the ecurfs at liberty to' declare àa 'w 
*9\A, beeausfi in thrtr opinion it ii opposed !<t a s|ii 
ftt snpposrtf to penado tbo constitutíon but nõl ex 
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presied in words. VYhon the fundamental law lias 
npt limilod citlici* in terras, or by nescssary iniplica- 
íicn, ttio general, powersconíerred «pca logielaíure,-. 
v,-c cannot declare a limitaiion andor tlic jiotion oí 
liaving diácnvnrea sojoething in tlic spirit oí' lhe 
oeiiítii.utiou wicfí nol even mcntiorecJ in .lho ine- 
ire rnun." 

<Oo Poder Júdiei&rlo — g 31). 
• 

y. a verdadeira doutr.na sobre a. especio expressa numa 
(■■■Giãc destt Tribunal, tiue Fklisbíxlo Freirs .curapcndiou 
.ia ília juri-iprudonci:; c- astituoional c Carlo» Maxi.mii.iano 
rroda/in iiaíiuellei Commeuturios, a qual se ajusta, como 
uma li'.va, ao caso corem,o. 

T.sla firmado o priucipio que o Pooer Judiriario tom 
«•'■■mpetmieía paru cm especiê conhecer constitiioioualmchte 
Ur- leis, t Aia plo das que rt originam da.; altribuicões poli- 
P r-, confiada- pela Constituição ao orgãi da soberania na- 
cionii *80! a: eijlrc outras, a esto .respeito, notável a sen leu- 
<•, proferida pela Cdrlo Suprema no litigio levantado por 
v r do.- líbiudns do Sul, que iniixígnou do icconstituoionaes 
i.5 11 ■ ís do iciioustrucções, veladas polo Congresso, no período 
ir - 1806 : 1807. em quo o Chicf Justice Chase assim 83 
i .i rimlii: ' 

"J: verdade que a intervenção da Cúríc 0 recla- 
mada porque se pctendo que n» leis de "que so cogita 

• sâr incimsli(ucionacg, mas não podemos comprehon- 
der corno esta circurastancta possa modificar o prin- 
cipio geral que veda ao Poder- Judiciário intervir nas 
funeçõe- politicas dos outros dons poderes. 

"Não si i odem oppôr o esta doutrina, que, aliás, topou-' 
se na indepeudenoia dos orgaos da sobirania nacional, o. 
.iipo--- que porventura sc ciariam uo exercício dos poderei 
I ..liticos porque como muito bem observa Augusto Car- 
i mu, o renit-dio para essas evenlualidad-i esta nas cie iço:- 
r, Corsa e-o em que o povo t.crá OCHUsiar c,e; ucmúu.-n ar a 
£nu tçpu'o\arão. mas num:-, o que seria um grande pong.. 
mi Miforizai- ao- magistraãos. em assumpto que aí leda f l- 
i-o'c Iam ente ã nação, a substituir pelas sn.-v inipres^ies indo- 
\ ioaos o pensamento que-actuou .no animo do k-gisnuior u.i 
cláLi?.rp.(;ão da lei. 

«««i o Poder Í-,.v.-c«Uvo. ultrapassando os limite» da sim 
c-nhera. precedesse il.-nr iio contrario, aden-ao que i-rol' - 
r.:- tomai iu o aspecto aggrossi.vo de vi;tq juuiciano opposto 
6 u. iuoma dos. poUeces, tão indispensável a maieha regulai 
tius iuslituicõea democráticas.» oc. 

(Aci mi dam" n. r.o, de 2.0 de janeiro-de I A'. — n. ob . 
C . C romenturio de C. Maximií-iano). 

:\ào vate aegar que outro os vícios .imputados a vecom 
• i-mu o que cue-tii icn» acto politico (lo -C»ngr< ssO, um 
, .i,, que não pôde escapar ao contrólc dostè Ti-ihunal. o/iuo 
e • -i-lo uo argmaenlo do que as altci-acde- in! toduxiua • uo 
r , 0- da Conslitviicão cie. 2-1 do fovorei-.y, (íonstdiioiii veida- 
c!e o excesso porque t auspõem a ba-ie.iiu incUiovivcl^ quo 
(.-lá ckprossa no S 4* do art. 90. _ . . , 

V erdadeira que fo.-se a argun.-ao d( exoiuuancia fio lo- 
g shTJor constituinte do' J025 e 192(3. pela violação da iutan- 
l uílidnde da lórma republicana federativa-eu da igualdade 
ç' i i.'presentação de - Jisiados uo Senado o iuio vaíei-ii sca. 
C.iVi.ia a obra ultra rii 

Não aproveita apurar para o caso sc.é ^uslificayçl d.vanto 
«N.S principio# de direito publico essa limdqçãq á soberania, 
t a1 sua natureza irrcsiricta, do podir coiiBlituuite. 

O quo imporia s ib-iancialmcnlc verificar é só foiTra^- 
r -ídida na emenda u, 1 essa antcmural á fumildadu revisora 
d ■ Congresso. 

Basia ler do animo isento o texto das raodificaç.Vs ope- 
ra : no cl lado artigo 6" por aquella emenda — para concluir 
■prírva fade peta Improecdoncia da coarctada. 

Nem «explicita, nem iiuplicitamonlc se cogitou ahi do 
i ; a fiírma vopub ioann federativa. 

O que está enunciado com evidencia spW no novo d i - - 
r -itivo eonslUncionnl é a définição cm fonmila clara, pre- 
vi lente, precisa e o tu Ga.', como alvitj-ava Ruv Barbosa, do.$ 
ca^o- em que n União «leve desompcnbãr sériamonte a fòrmi- 
«iavel e imporlanlissi i tarefa do intervir nos Estado?, c a 
e-nmeiacão não menos clara c precisa dos p; incipios const - 
lucionaos da União, cuja incolúmidadc é o Governo Federal 
piq-laado a sobrelevar e assegurar. 

l.ORgc ije cninpre- tier, mutilar, nuuificai' oq al-ôlir a 
r..; a republicana fel- a'iva. as novas regras permiti em • 

sua pratica segura sem o ar-bitrio e os excessos que a impre- 
cisão do toxlo substituido favoreciam. v 

De abolição da igualdade da. represeSLlação dos Estados no 
Seçado não ba (|ue cogitar porque nem remota ou indirocía- 
n-çufo a ella allildcm os censores da reforma. i 

E", portantoi sem iimdamcnto a allegação de ler o Con- 
grt-vso exorbitado de sua rapacidade revisionista, só Umitads 

•uo inciso do § 4" do art. 90. 
Fossem susceptivei- do exame o decisão deste Tribunal 

a1 arguições contra a validade intrínseca da reforma, que 
acima synthetizamos, e lacil seria assignular a sua improce- 
dência . 

A amplitude o a liberdade em que ae travou, na impren- 
sa. no parlamento, no- grémios jurídico-, o debate sobre o 
problema revisionista, a legitimidade da collaboração do Pre- 
sidoiUe da Republica, na reforma, que re-ulta do art, 48, 
§ 9", da própria Constituição, a necessidade inadiável do cor- 
rigir lacuna- c /Jofeilos revelados cm uma pratica constitu- 
cional de mais de 34 annos, a conveniência dc fixar em pre- 
ceitos c!o relativa hrimutabilidade as salutares providencias 
destinada- a eliminar corruptelas em matéria de legislação 
oiyamentaria, valem pela melhor das refutações daquclles 
sup rios los vícios. 

Liquidação e-sa preliminar passemos a examinar a in- 
constitucionalidade formal que se arguo á revisão. 

Comecemos nela aHegação do que é nulla a reforrha por 
não haver sido observada a exigência qim se prétonde contida 
nos fS t" e do art. 90. da Constituição federal dc appro- 
\ ação da proposta revisora por dous terços do total do mem- 
bro- do Poder Legislativo nas duas oamjpas em quo esto so 
bipáile. 

Desde a discussão do projecto do regimento especial da 
Camara dos Deputado- para a discussão c votação da reforma 
constitucional que a objecção foi suscitada com o apoio mi 
re-peitavel opinião dc João Barbalho nos sons commcntarios 
á Constituição. 

0 nnfori/adn '-clatui- nua i-olurma oaquelln rasn do Con- 
XUPg-r. 0 inesquecível professor de direito coristilnciçnal v 
.íuri-cunsulto (i ic esto Tribunal teve. a honra de contar cm 
seu greipio. Herculano de Fleitas, o o bi illianlo parlamentar 
Br. João Mangabeuia, revidando a,essa objecção, puzeram do 
manifesto que os dispositivos coiisiituriohaes invocados cm 
apoio delia não abonavam a inlclligcncia jue lhes davam os 
impugnadorcs do Regimento. 

A ruakria teve amplo debato no qual aquetles doutos le- 
. gislas deixaram extreme dc duvida- que na segunda o ter- 

ceira plmse, da revisão consljtucional — as dc sua aceitação 
e votação, o legislador constituinte se conlentára com a áp- 
provação da proposta por doas terços dps votos uas duas ca- 
mai-as do (".onpnresso._ 

E-sa interpretação do b-xlo c-on.-tilucional. que então se 
ooulroveiTeu largamente. Joi adoptada i>or (juasi urtanimidado 
do volos tanto na ('aiuuiu, como no Senado. 

, Não houve, pois, inadvertência ou involnutariedade igi 
adopção de.--c processo, mas iklibeiação lucinal, reflectida o 
eonscieUtp do- aulore- da revDao. 

Resuseilada a duvida na tribuna do Congresso c formu- 
lada agora perante este I ribunal con\etn_ re.-ol\el-a (le voz 
com o exume acurado e sereno da arguição em que cila so 
contem. 

Nes-o pon-anumlo começaremos lejubrando ao Tribunal 
a reíntaefio que lhe dou o Deputado João Marguboira, um 
tios nos-o- eonstVucionalislns de mais nota. 

(lomo a e.--e illu-tre parlamonCar uo- afigura itnpossi- 
vc]»a -ubsisfelieia de duvfda .-obre a rumei ia quando*se bajiv 
(-xaniiiutdo atteutamente o art. 9(1, quo dividiu a reforma em 
ti-e- periodo? distinetos o bem nititKimente caracterizado: o 
primeiro — cMla peopo.-ta que deve partir, no ouso do inicin- 
.tjva do Coqgressp «de vvm qnafiUi. piçle pelo menos dos mna- 
órns de (inalqúer da- cumarp-; o segui,do — o da acceilação 
peu dons,(>■'?##$ vós votos npma c noutra Camara; o tercei*o 
— o da ajiprovação tarpbem por dws terços do.s colos nas 
úua- camqras. 

■ , ne-ulhi. no nosso entender, iníilucllvelinénic dessas repras 
que lia diversidade >ia- exigência- para a aruc-milução da 
p,.-tã c para a sua udopç»o. tendo saiu ruai- vigoiyso „ l,-,-. 
lador conslitiiiute para a'priiiieira pliase < m que -ó poiip 
instaurar o préccsso "ccvisioni-lu com uma quarta parle do»> 
sonadorc- ou 10 membro- do Senado e do uopidud, - ou 311 
membros («• (tumara. ao pa.-so que no segundo u aoprovacão 
não depende smao de dou- Inço- do- xoto-, .. que vale di/m- 
dos senadores ou deputado- pi.- mt. - ao ar lo do oscrutini»*,' 

1 io todas as leis, cun-uiuciona - ou ordiuailás. em P.oos 
os regulamentos ou regimentos — do e irnoieçõos logi-laDva-, 
de tnbunaos administrativos ou Judiciário?, -■ de a--embicai 
ou iiu- .ria. oes dc qualquer nalure/u o vo-subulc vod , 'ea a 
.(eni/ie«efio iijvarmve! dc manift-u-ão o ..•cs.-fr 0o v i- 
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tadf do.•titulai' da furte^ào éollógiál ie.-íyeôtiVa ppés''nlc ú de- 
libeturão. 

Não se pode usar desse vocábulo oro se 'ralando Je as- 
senibléas legislativas em quo a representação é es< 'iteialmen- 
te pessoal c não pódo ser exercido por procuração, sem dos ie 
toe o designar—llie aquolle signil içado. 

Hahi decorre <!onu» conseoíario togico e inevitável que a 
locução «dons terços de votos» ó equivalente ú esta outra 
«doiis terços dos presentes». 

Para fixar ainda de maneira mais translneida e--a oxe- 
grse, o elemento liisiorico ou melhor, os antecedente- da 
disposição couslilucioiíal controvertida, que os juri a- -n -- 
-os. e allemães cliam-am «maloriaes ~ Legislativos», íornec a 
eoatribuição decisiva. 

O projecto do constituição formulado por Saldanha Mr i- 
nlio. Américo llrasilienso, Santos Wernoclc. Rangel p. - .ma e 
Ragaitiâes Lastro, publicado com o decreto n. 510, de 
.innho de 1890 o republicano com o.decreto n. «HL de 
outubro do mesmo atino, exigia em sou art» 117, u/n i Uo 
fWiwtiQ do Diipuíini&s r SsU/idores para a approvacão. 

insopliismavel que nas duas hypoUieses tigi -adas ma 
i.io 'I«mis livroos. 'la tol.alidade tjuu so tiaiííiva. 

iUnr It.uiBoav, reputando vxce: ivo o rigor de-s.a . . i- 
cia. o mitigou no art. 80, do projecto do go\eino piovi- 
sono, estatuindo que; 

«l* — para a iniciativa seria -iifficicnte «.>,><» - 
hi parle, em togar do um terço: 2" — para a íirceit-.-ãõ 
bastariam tious terço* do* voto* envés do ■'ov* 
do numero do Deputados o Senadores; >  (..va a 
approvacao l)as(a.j':iam ire* (juorio* tumbeni <Io< . 
mu siilisi.itiliyão aos reforidos dou* terços do imm ro 
de Deputados o Senadores. 

d (.ongresso Lonstituintc, mais benigno ainda, e- 
ijn/m a dou* terços tio* voto* o* Ire* i,mrtos da totali- 
dade que n projecto do gov maio pcovisorio iirefixára 
para a apurovncao da réfortnn. • 

TáiUre os couimentadores da nossa ftonslUuiçã.. ivido ... • 
invocado i.uu.os iIvm.vjii.i.vxo cotúo partidiírio d.-. . iin i.i 
doioonstração. 

lúi/.endo appcllo ao direito americano, o Deputado .1. Mw- 
«••'AurniA dmjvou e.vi.reme de duvida que. a doutrina o a jiu -- 

pcuaeneia corroiilos na grande patria do systenia con- > »- 
uai quo nos rege abonam a intolligoucia que propiunaiu 

Lis na sua bello/a originaria a explanação dt ir- «n • 
parlamentar; 

.d art. ^5' da P.onsl.ituição americana tamb^mi rouiifr. 
para acceuaçao il. emenda coiistilucional pelo Oougrc so . 
de snlimeltida á aprovação dos Katados, dons I ,v .. , 
ambas as (.asas, ■ tiro tlnrds of buth //oe.v.v» È cou . - ■ i 
entendido ali! estos dou» (erros .le ambas as Lasa»? Nole ... 
í>i»ni: l.i os !,orniQ^ sáo oiuis vugo^. Dous Umhms «Ia aaibas a> 
mimaras é iinaa lorma .pio se presta muito mais. do ou do - 
terços dos votos á iiiterprelação de quo são dou   ... 
oitalidade. Pois limo, no» Listados Doidos se tem -mupro . n 
endido quo dons terços do ambas a» rumaras são dou» le • 

COS dos preseiueçi, K o que uo» ensina Wiixoimunv». uo v..- 
iiime 1". pag. 5?0. do sen tratado tON 'LIIK GDNSTITI 11 «A > 
quando nos diz; «para proposição de emendas (em se susten- 
l ado que bastam uHieunicUtu dou* terços do* pÊwsentes de i*ada 
casa de Congresso o ufío <iou* terço* da totuliihule do -mis 
membros», li na nol^i corpospomlento informa que Rmo. 
ipaando presidente da Camara, diante rio unia duvida levan- 
tada a tal respeito, respdndeu nestes termos: «A qnestão tem 
sido tantas \ ez.es dee.idlila que pareço desnecessária netl i n- 
sistir. A Constituição diz: dous tnrços de unia Camara. Doe 
coiisLilue uma Camara? Um quoruiu, dos som membros, vuei 
maioria, «notado e mais um. Isto é o quo é necessário pa -i 
qqo uma Camara fique apta a resolver todo» os negocio» a elt# 
submeti idos. lintre elos está a votação de um veto, a pro- 
posta a uma, emenda á Constiluição; e a pratiea, uniforn   
ambas as casas» ó que, se tuíi quorum está presente, a Camar 
ra est.ã constituída o dous terÇos dos volaule» lia-tnm pai a 
cumprir a funcçfio. <) primeiro Congresso tinlia 63 membros, 
e a primeira emi nda foi votada por .17, obv iamento do dous 
terços da totalidade». Não ha nos listados Unidos, em maté- 
ria de pratica parlamontnr, uma autoridade egual a «Aííu: i 
lIiNPH». A cllo deu a Camara, pela resotução de (? 1' ju- 
lho do 1909, o encargo de organizar o DIGESTO da Pratica 
Pnrlanieiilar relativa ã Constituição, ao Manual de .Tefferson 
e ao reginienfo da Camara para o Oó" Congresso. Ooe uo» 
diz, elle, á pagina 8;t, j ?>4* 

"O voto requerido para uma re-oloeio eorijunt», pntooa- 
do aos Erflaçlos uma emenda á Constituição, (V dons terço dos 

r"'U7f r »,.v, , , .SGftte; nin qi.nji    
dude dos larmbios de rada Camara." Alas, cs.'5;questão. "*•£ 
i «19, umiea íòra levada á ' úprema Còrlc; a ó qae uaoudio 
a.mo, decidindo a causa .Mr--mur,i -Pacific íIauáv.vy verse* 
Kvxsvs, sonteiAciou aquolle friBunal, a prop .. '.o■de rejeirão 
de veto, quo "dous torço» do uma Camara .-ignifica dpus ter- 
ços dos presentes, se houver um qtiormn", \ovya   Tua 
Nf.w Amkiuuan GoVKnxAjicxT. Ed. do J9?3, pag. 124. Atas 
iir.o taidava quo a Suprunia Còrío so IkiuvuõílV da pronunoia." 
em varias acções sobre a incons(.itueiona!idacio da unencla IS, 
que, alem d.» outros motivos, íAra a)q>:'0va in qir iíúiis tsreos 
• '«•s pi(%,?tknc.s c i;âo trií idílio, >?;io s ''o 1*3iiOc» a!li íisp'!— 
pados, sob a dcnuininagão do Natiox vl Piuuiibition' Casks, cr» 
dous dos quaos Iinba a Supretaa Côrld iurisdir.ção orígmaris, 
proquo parte» os Estados de Rhode Isi vxn o New JgnsSY. M 
•tiaio decidiu a Suprema Cõrlo? YoUJW, á pas. 2i:3 do li vim 

i 'lerido, assim responde; "a Suprema Còrto ■.csolvcu quo a 
questão já decidida em Missouni PACirm versus Kansas, oiu 
lOlO; dou* terços de uma Camara são dous (erros dos rnou- 
'nos presente» so iiouver um (juoru»}". 

tíi amou", no sen livin -- Tnn l.vw or -To; A.MEr.ic.vx 
i oxstiti tipn, pag. :JL fine, e .18, evaminando a supposta 
: 'consi ítucnwiatiflade da emerida 18, por'este modo opina; 

■>egiie--e portanto, que dous terços de' ambas as camaras. 
quando usado em relação a emendas, significa d s terços dó 
um quorum. Esta opinião foi varias, vezes tomada pelas ca- 
itiaias e por lim declarada roriecta nos "N.vtioxau Prohiiution 
• 'vsis", i-fo é. pela Suprema Côrte. Consultemos, para ter- 

o liv ro de Ji uson. Oi n Lupeual Repi;m,ic, ediiado no 
a uno i indo. Pergunia e.xactanicnte aquclle piofes-or   pre- 
m ItMiii» <lf> i nivtsdl* Chiriíiio os ilous .v'Ç08 de mvi- 
n- as camaras rio que lalla o art. õ da Coii-lituiçâo quando 
Irala de emondas cm/stilucionaes: "São dou» icrç 's da tolali- 
iade, ou dons terços dos presente», havendo um quorum'', i£ 

eis como ro» respoiHle ;i pagina 123; 

"Lsta questão parece ter sido levanta ia pela prí- 
Kicpa vez. na discussão da emomia 12. .oitavam os 
fedei alistas, irnpiui ando a emenda, que u primeira 
li>potbese era a única admis-ivel. RrpUca; ..m-lbcs quo 
algumas das piais imporlaides itas dez primeira» emen- 
da- loram approvada- de arcôrdo com a segunda by- 
pofbe.se. \ questão foi novamente, lev a ifada no Sonn- 
lo i m |8(ij, dividindo-se pela .-egui.Ma lypolhese. A 

questão foi, po; fim, levada á SiRireina C" do rios Na- 
hoxai. Paoli mirto \ A conclusão da Suprema 
Corte neste ponto foi: "Os dou* terço* txií/idos parir 
unta ■ menda ■'■ um rolo de dons terço» dos membro* 

./ r 'sentes - desde i/tic exista um quorum — e, não um 
loh, ila tolulidiule do* membro* uusenle* c presentes.'' 
K •oiirlne Jiusiix; "o questão, portanto, não parece 
mui' aberta ú rlisrussão.v 

Vo giande" eonslilucionalisla. deanle dos procedentes e 
das diui- es da Sutvi-eiiia cõrle. rocusaudo julgar inconslilu- 

■ eíanal a emenda 18. porque appiaivada por dou» torço» do- 
l>reson(es. lia rei-ia estar a discussão do asiiruuplo encerrada, 
nos E-la<Jos I ilides Parece-no», deanle do íudo isto, que 
tamlsim. . ntre nós. "lia i.ão potlerii seriamente c ritinuar." 

Ua-slai ia e.-,»;» dueumeuíação irresisl iv ei, i; te adoptauio- 
iniesialmente. pare que o nosso voto fosse | 'ia jmprocedcn- 
cia da arguição. Mu- Uu, ainda líiuis. 

A Cou-iituição IVtíeral. em seu nrligó !8, tratando do' 
u.ucçíonameftu- do Poder Ogis ative dispõe: c\ Camara do- 
IMipiítado» ■ ti s .pado f rrdiailiarãe scparadanienfo e quand" 
i .1.1 - ■ tesofv ei o contrario por maioria do vo: A om sessõe» 
pública-): 

Vs» deliberações serão tomadas tio" maioria de 
votas aetumdo-se ur "sente em eada uma da» camaras n. 
maioria absoluta do seu» membros.» 

Vinda em outro lance o art. D das Di-p< ições Transi- 
torÍAs. se deb rminou qno a eleição do p» imo hm Presidente 
da U "publica fo-so feita por maioria aosoim i de voto». 

Nunca w i olendru na (echnica da uu--! ConsIHulçSo a 
o-pressão votos como equivalente ou cor: r-iw.dgnte a tota- 
lidade «los nc ralicos de cada r.amara. 

O legislador conslilninl ■ só empregou a locução dou» 
terço» do» votos, conto significando dous terras dos mombro» 

O saudoso Hercixano de Freitas combateu victorioaa- 
presente» dc cada camara. 
mente cm seu nolavrl di- ■ ir-o na Lnmara, o fundamento 
•micrv da epmi&o de toÂo IUubai.ho, que cia a eomparaça 1 

d') art. 20. com os arts. 33, 37 o 39 da Coastituiçír» da qual 

'"i's "'xniy 
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icsultavu cjut o legi-ladçr constituinte «emprc que quiz que 
0 numere. íosso referente aos presentes applieou este voca- 
i-nlo e que nc caso do art. 90, tendo declarado dous terços 
dos votos sem restringir pelo mesmo vocábulo presentes quiz 
dizer dous terços da totalidade dos membros de cada uma das 
Casas do Gobgresso. 

A redução mesma do questionário do art. 90 se insurge 
ao nossc ver contra o senlir de Barbalho. 

Dispondo no primeiro- membro do seu § i° ■— que era 
indispensável para a proposta uma quarta parte pelo menos 
do membros de qualquer das cantaras do Congresso Nacio- 
nal, o que vaie dizer da totalidade dos Deputados ou dos Se- 
nadores, o legislador constituinte diria logo em seguida que 
a approvação ou amitação da reforma dependia também de 
dous terços dos votos daquelles membros ou portanto, dessa 
totalidade, se envez dt> modificar, como fez, o»rigor primi- 
tivo para contentar--/- com dous terços dos votos, em uma 
cm outra cam&ra, b —pensamento seu não variar de Critério 
ou imo abra mão daquella primeira exigência. 

Bi tivesse querido manter a inflexibilidade originaria,, o 
legislador fel-o-lua dito, se não o fez, não qniz, consoante 
c conhecida regra do hermenêutica; — ubi leu; voluit ex- 
prvssit, nbi non e-rpresit nolnil. 

Tom-se feito appellb á constituição argentina para forta- 
lecer a objecção que estamos examinando, pias não colhe o 
recurso porque o art. 30 daquclle estatuto politico prescreve 
do modo expresso é ihsophismavcl para ser declarada pelo 
1 ••ngresso a necessidade de reforma, a exigência de duas ter- 
ças partes, pelo menos, dos membros deste. 

E' o que se consagrou na Constituirão Brasileira quando 
para a iniciativa da reforma estatuiu o § 1° — in principio 
do art. 90 a necessidade de uma quarta parte, polo menos, 
do membro ; do qualquer das camaras do Congresso Nacional. 

Na Argentina, entretanto,, essa exigência tem sido menos ri- 
gorosa do eiue entre nós porque os commentadoros da Constitui- 
eito, os legisladores c a sua Côrte Suprema teem entendido 
(|nr' a disposição colistítuçionar citada se refere ao total dos 
membros existentes em cada camara no momento tia reforma. 

Gonzalez Caldf.iion, sustentando que essa conclusão sur- 
ge e<pontancainente dos próprios termos empregados uo lesto 
.'onslilucunuil, exemplifica: assim se na (",amara dos Depu- 
tados. d" 158 membros, houver 8 vagas as duas terças partes, 
serão 100; si no Senado, de 30 membros, houver tres vagas 
e- dous terços serão 48. (Derccho Constitucional Argentino, 
vol. Io, pag. 339). 

Alas a própria Constituição Argentina •fornece argumento 
para a demonstração de que dous teçços de votos, equivale 
e corresponde a dous terços de membros presentes. 

No art. 72 — a proposito do pronunciamento sobre o 
véto presidencial, o constituinte argentino estabeleceu a ne- 
cessidade do «dous terços de votos» — palavras texluaes — 
para a rejeição do veto e, como resulta do commontarios d/; 
, mi.agrados * constitucionalistas argentinos, essa locução 
equivale a «dous terço- dos membros presentes». 

Alas, não 6 só. . . , , , * , 
Guando a mesma Constituição estabelece no art. ,1 

processo da elaborarão das leis ordináriav exige para a re-, 
• irão pela eamara revisora do omendqs propostas na ca- 

n.ava iniciadora os votos de duas terças partes dos mem- 
'bios daquella». , , „ . . 

Pois, apesar da d/-'errninnçao clara daquello inciso con- 
stitucional referir-.-- inequivocamente a dons terços da 
totalidade dos membros da, câmara iniciadora, aoxz.iLEZ 

• u.oeuon, ponderando que c-sa regra foi (ransplnntafla da 
'Constituição do Chilo que cm seu art. 51 se refere a menfi- 
"bros presentes sustenta, que, embora snppvuqido no artigo 
71 da Constituição Argentina nesse lance a palavra presen- 
ç-s, elta deve ser considerada existmle c lida .como se 
ei-ipla estivesse porque o esfá em sua fonte e a omissão 
oi ihtencional. mas involuntária. (Obia cilada •— pag. 

invocada inflexibilidade 
nota 35 

E' sobre o f/uort/m que se ha de computar -cssftiBaiorí» 
é este, fora dos casos escepeionaes previstos no art. 13, pa- 
ragrapho único do mesmo Regimento — o de decisões fi- 
nae? sobre as causas de competência do Tribunal compre» 
hendidas no art. 59 —• n. 1. da Constituição Federal ou doa 
que envolverem questão dc inconstitucionalidade de leis ou 
fie actos das autoridades administrativas da União, ou dos 
Estados, du dc tratados federaes. que exigem a presença do 
dez ministros desimpedidos, é de oito membros. 

Vem de molde recordar aos que argumentam com o 
excessivo rigor imposto pelo legislador a quaesquer modi- 
ficaçõas oonstitucionacs que a lei patria permitto assim a 
interprelaçSo e applicação da Constituição, o que vale dizer 
a cn-ação do direito constitucional como Jefferson e os 

.constitucionalistas americanos definem a tarefa da Supre- 
ina Côrte naquella interpretação e api>licaçao (Allen s.mitii 
— The spirít of American Govcrnement, pag. .102; Biiyck 
— obra citada, vol. E.jjng. 339 por sei# juizes deste Tri- 
bunal. maioria absoluta sobre o quorum para as decisões 
constitucionaes, quando, entretanto, aquellcs nao represen- 
tam sequer a metade dos membros desta corporação; 

Liberalidade extrema não foi, poi#, a do legislador con- 
stituinte, permittir a acceitação c a approvaçao da reforma 
por .-.-lenia e dous deputados"e vinte e dous senadores, 
numero minimo dc membros de ambas as camaras exigido 
para aquellcs fins. 

V segunda arguiouo consi?lente na nullidado da publica® 
cão da refoj-ma sob color dc íallecer autoridade ao Vico-Pre- 
sidenle da Republica para assignal-a, cm legar do seu signa- 
tário natural — o Viee-Presidente do Senado, vale a primeira 
na sua improcedência ou antes tem ainda muito menos pro- 
cedência do que aquella. 

Pretende-se em apoio dessa allcgação que o Presidente do 
Senado é de accôrdo com o principio da independência de po- 

msagrado na Constituição, o seu Vice-Presidenle. uercs, con 

sentar projectos, ou emendas, discutir assumptos sujeites ao 
debate legislativo, carecendo, igualmente, de voto nestes, a ufio 

■ qualidade, e de funeções na mesa c na Gommissão do ser o de 
Policia. 

Resumir 

.c!- nuo 

da E" a isso quo se reduz a 
Tição argentina. 

E' tão trustaneo, pois, o appello fedo ao d-uvdq con- 
sUiuciona argentino, como proveitosa e eVlieuz a invocuçud 
do direito ronstituciouat americano que atém do ser «a lau - 
■ ada de segurança .'■) posso regimen», con.-o o âcnotnin1 u 
Ri v Bauposa, tem regras n oxcgéso jurisprudencial perti- 
nentes e ajqdicavei- ã especio quo se debate. 

( o pro;.-"- negimento Interno deste Tribnnnl pódc ser 
slinhadò r?>. apoio da intclligcncia dada ao vocábulo «voto "' 
quando, d Ai ondo em seu art. 51. sobre o julgmncnío em 
fieral, deter , inou que a decisão so venceria por maioria (te 
votos. 

Não houu ainda, e certo não pode.vá baver. quenA man- 
de calcular 'e.s-a maioria de voio», tendo em vist» a lotad- 
tlude dos men 1- desta veneranda luslancia. 

(aeij asserções, 6 fei-as como manifestamení©* 
baldas de razão cm face da Constituição. - 

Esta investiu em seu art. 32. o A ice Presidcnto da Re- 
publica dn presidência do Senado. Dessa qualidade não é pos- 
sível despojul-o por meio dc soplnsmas transparentes c ou 
de arUíicios de dialéctica. . , _ , , _ 

A circumstancia dè baver o Regimento Interno do Benado 
supprimido a sua, intervenção na vida intima daquella corpo- 
ração, fóra das suas sessões, nos assumptos que entendem 
com a superintendência administrafiva da sua secretaria, 
quando mesmo r/gorosamonto valida seja c>sa resolução, não 
subtrae aõ Presidente do Senado uma qualidade que deriva da 
Constituição, superior ás leis ordinários ca regulamentos do 
qualquer natureza. 

Toda a trama dc argumentos cnlrclccidos cm torno da 
carência de competência (u1 iogitu^dadc por parto do A ice- 
Presidente dn Republica paca pubncaiv ou, nielbor proruul- 
par a reforma constitucional, como i residente do Sen,ido, at~ 
tenta á natureza essencialmente logidali\_a desse acto se desfaz 
diante do art. 38. da mesma Constituição que á aquella alta 
autoridade commctte expressamente a «uliibuição de promul- 
gar como Prcsideulc do Senado, u lei ou resolução legislativa 
que o Vi-i-sidenlc da Uepublica n./o tLnba íeuo uos prazos e 
ca#o- dos §§ 2o c 3', do aii. e,. 

Ouo tua is é preciso para deixar evidenciado fofa luce une, 
dando sua as.-wualnra para a publicação da reforma, o Vire- 
Prc-i.Vníe da Uepublica exerceu Imicção (pie lhe 6 prçpria, o 
indisculivel dia"4,'- da Constituição? 

\ mil lidado dessa_ pubhcaçuo, o que xale dizer, a falia de • 
nronmlgacão da revisão é imaginaria e nao mevece mais dc- 
n evado exame ião notorla ô a sua improrcdcncia. 

' ÇiUiiiUidó, porém, pura argumentar lao sómeule, que. du- 
vldo«0 c controvertida e não liquida como é. fosso n lídima 
inteiligencia que propugnámos no tocante nos paragraphos l- e 
f,., (|(, nrf. 99. d" Constilnição Federal, e. ainda assim, a <-oIu~ 
cão -■■cia pela validado da reforma porque a inronstitucionali- 
chdc arguida seria, destarte, incerta e iIlíquida. 

i ponto hoje inteiramento Iranquillo na doufrina e n» 
irrisprudenem constitucional, tanto do? Estados Unidos como 
do nosso palz que o? tnbnuae? só declaram a InconsliUnnonu- 
lidadc de \>'i. quando e-la é incenlcstavel, evidente e acVm» ri» 
toda a duvida razoavçl — leyomi ali çeasontiblc do«b(. 
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i'oih os foros do tniis-mo o urfcicijiio conssaivdo no 
'liredo o mi iarispmdoueiu, aa-ioricap.os (pio o judiíinfio 
dódo «inolam» invalido um acto do legislado • rjimido elío viola 

flonsUtuiífio- cluramenl-o, palpavolmoate, irrocnsav^lmcnfce, 
■ çoytrfy, palpnbhj, plmnly), do modo i uuo deixar nonlitim» 

tniviaa ou hcaitacão no espirito do juiz. 
OarlOR Uaxiroiliano resumo assim essa postulado do nos- > 

c 00 iLroito roustilucional americaao: 

"Todas as prosmopções militam a favor da validade 
<io um acto, legislativo ou executivo; portanto, si a ia- 
competorolii, a fal^a de jurisdição au a iucoustifuekma- 
uilaap cm gorai, uão estão acim» do toda duvida razoa- 
»■'!, uilorpreta-se o resolve-so pela tuanulenção do dc- 
tiuerado por quulquor doa tres ramos em que se divide 
«) Poder Publico,, duas ov^ósos pOB^ivcis, pre- 
tere-so a que uão infirma o acto do autoridade. Opportot 
dl rcs plus valoat quain porcat. 

Os (rilmnaca sd declaram a incon^itueioaalidaJo 
do leis quando os (a ó ovidento, não deixa margem a sdria 
onjecçao cm contrario. Portanto, si, entre duas raP r- 
prutaçoes mais ou menos defensáveis, entra daas cor- 
rentes de idéas apoiadas por jurisconsultos de valor, o 
' .ougrosso adoptou uma, o seu acto prevalece, a bem da 
iiarmoma o do respeito qáo devem reinar entro os po- 
deres fedoraes (ou ostnduaos) o judiciário >•'. faz uso 
da sua "prerogativa quando o Congresso vio?a claraiucuto 
ou deixa do applicar o estatuto básico, o nfm quando 
opta apenas por (Icterminada interprotaoãn rim do torto 
desarrazoada." ifh rmcucuiica a Appliewão do Decreto, 
pag. aia.) 

A lição uniformo do todos os conimcutadores da consUtui- 
cae norto-americana á a seguinte; 

"li' 'mu dovnr do justo respeito d sabedoria d inlc- 
gn.laiie e ffff pafríntismo do corpo iagiriatAo polo miai 
passou uma lei presumir a favor do súa validam». Km 
que a \ iolacão do Codigo Fundamental seja provada oc 
maneira que uão rosto menor duvida fasoavòl," 

•''m I-' annos, adverte CUiu.oa M.wimiuvno. a C<5rte dos 
i-.siados i nidos julgou apenas ineoustitueionr ■- ;ij actos l > 
f.ongre-o Federal, dentro ;'iy casos em oip»- , > arg iix o<se 
virm. 

citamlo as reputadas obrçgs do SvaxtAM. .Miims (The Ro- 
lahon oí lhe judiciary ot lho Constitutiou,) o de IUixls — 

l he Xmencau Doutrine ot Judicial Supre.mary), o douto con- 
sl ituctonalista patrício observa ainda que "a í.òrte Suprema, 
por alvedrio seu, espontâneo; só adrrulfe o pronunciamento tia 
uronsli/ucionalidade, polo Voto da maioria absoluta dos léus 

membros"; o ainda a-sim mostra a má for repugnância o dis- 
creta reserva ao (er de .declarar irritas quaesqu r deliberai» .-s 
do i.<mgresso Nacmual e salion(a que talvez oorque txouv 
depois do 1904 pequeno augnvonto da casos viríóriusos couiia 
a legislatuva da Federação bastante so avohu ,ou a correm • 
UnUladora da prerogaliva do judiciário e nadíipljcaram- <> as 
Miggostões para rosLLungjr a possibilidade de aunuallação de 
netos das camaras. 

lUry IUubosa alíésla fito a JnHgpvinlonrh dos lílsíados1 

i nidos teun firmado a lugra' definitiv a e •inaiiaíaVel de qu-», 
uma lei nao pódo ser'decíárada ineoustitucional sniãb quando a 
soa inconstitucionalidade fftc Ião clara qwe qãb cohsinla dn- 

raz.oavcl, para adoplar a própria iingua mhvqe, Ooot.tjY    
.(Principi., pag) bv> o do Tuauíu (Legal v;- ay-, pag. :<}. 

liste Tribunal leni sabia o prudentemente erigido souella 
regra cm ndrma do conduria-no e.vanm o ■terbè.i das rocia- 
tuiirim-: suscitadas sobro a ctmáfítuetoaBUdaâè das /<«&. wtein*. ■ 

Assim se extremo dos vícios que so lho imputa não fp c, 
como d, a recente reforma constitucional, adesiva doe Dão nfm 
po (ia ser si não pelo rerouheohnento do sua validado. 

Votamos, pois ,pcta improcedência das avgakõea e, p.Aa 
iv eira validade da roviaão impugnada o nf.o couuocom «s do 
ped lo de liabrus-corpxis quo se aiscute. 

(} /vdo do Sr, mmislro ftodofredit ( nhJiu 

Ao meu vo o, prolovido no /u/boa,r-corpus rr. IT.Sífi, em 
que e tmieiítn frnneisco Femix de Araujo Padilha, declarei, 
em de )■» do corrciito, que a reforma «ia Gonsliluiçâo 
eslava cm .pleno vigor e que. era pcrfeilameato «onstiUieioTml. 

O jpl-auvenlo desse iuiheas-rorpus foi adiado duas ve/< -, 
sewloraaVinal, v-dada proíeremeia pa\-a o julgamento «lo •«.■«;- 
s-nvto ifdiuo. por ter sido allegada «llreclamente a ibeon-tÃu- 
cionalirtade da revisão e ter sido o r.«médio impetrado depo» 

t do paWeuda n reforma no Diorio Officiot. 

Ds fuinv nnu tos do meu voto naquelle. coii.it» resto pc .Ulo, 
sào os seguintes; • 

\-, melhores e mais perfeitas leis suo uhras dos homens, 
diPimenta Bueno, quando trata do direi;o p.illlieo do refor- 
mar a dc/riituição, «i, por isso mesmo, serão imperfeitas cpmo 
seus autores. 

(-■nhoiv" sejam as mais apropriadas ás cuviunstanetas ta 
seitiedado. ao tempe. em que são decrciadu.s, es,as eircumstau-- 
cias iiwdnniT a aeçãq do tempo opera rnvotmvles nniLs ou me- 
nos teuhw. porém importantes nas idéas. eostnmes e necessi- 
dades s.rútes, ri vohicões que é impossível obstar. 

Si um ou outro principio pode o deve ser imiimtavel, ou-' 
iro tanto não acontece eorn o lodo das disposições constitu- 
cionaes. <:.tmo conservar intacta alguma disposição que, por, 
<»s«a forra invsistivri «las eíl-cumstancias, se tiver tornado «avi- 
ilmile <• Re malmente contraria aos interesses públicos? Soria 
-a ri; car a sijciedade, .« olviílnr que as leis linmanas foram 
leda- i an. «is liomens, e não os homens para as lers. 

A •ocredade tem, pois, emlxira deva usar com summa pru- 
(P-nc i. r. direito «le melhorar sua constituição, e, desde então, 
a sabedoria aconselha que a própria constituição -e encarregue 
d.» prever c «»»(abclecer iTieios legues segundo os quaos o me- 
llioraroeii'" deva ser pealiaado sem violência, sem abalos, sem.' 
ilepixavi is cataclysmas. A imprevidoncia não deixaria sinSo 
o «eouiv-o fatal das revoluções, quo, muitas v<>/e-. em Togar de 
melhorar, abato, eonfunde, destrõe tudo, e, por fim, funda so- 
bre .••i.mr.s consiituições pbautast.icas e de curta duração. 

D ee--'' mestre o saudoso eoliega Hercníana de Freitas, 
prirm-iro relator «la revisão constitucional, da Camara dos 
DepuliV'justificando-», não so afasia daquellas mesma-' 
c. «i - A . ia r. - quando diz. fazendo .instiija aos gloriosos fnnda- 
«locei Cs itt publica e. aos beneméritos legisladores constituiu- 
1"s, der inados, no momcntfi histórico, pelo mais «devado o pu- 
ro Dalismo, mas iucompaiivci com as necessidades praticas 
«la Aaçéq dada a mais ampla, sinão excessiva iuterpretaç-ao 
qne aos preceitos eonsl ilucionaes lhes cmprestaiaiu os seus 
applnvu.ores e executores^ 

■■ \ vaMade do» hamens —■ diz elle, no pape-tar sobra as 
emesvias relativas á revisão'const.ilucional — p<rie pretende 
a p. rp.'tui«laile «las leis; as eonlingencias da vida social da- 
moiistram a real instabilida.íe delias. Quando alguma suh-isi, ' 
pm- dilatado período, «« que, mantida a. sua fóruia apparente. 
,i pratica lhe tem modificado o espirito, si assim na' 
fora. toda a codifica«,'5o rígida seria condcmnavel, ou por 
para'vzar a evolução jurídica, «m por prejudicar o «Jcs- 
envohimenfo «la soeiedade a qu« se applica. 

O espirtto revolariònario pretendeu tornar ■minutáveis o 
eternas is eonstiluiçõçs que nienoa duraram. O génio rea.i- 
/, «JiV. do- anglo--axõQs tornou dúcteis as leis i undamentaes, 
ubeníinando-as aos pcoeessos communs de legislação ou fa- 
zmnio-as flexíveis na faculcladc ooustruotora da jurispruJon- 
«•ja: ereou mominnãiíos que subsistem porque faiam a lin- 
^ini do l.mipo e resolvem, com idéas dominaiites Jo tempo, os 
probteuvas «pie «> tenipii «lepara. 

\aO ba eonsl.itpição rígida que possa viver respeitada rc- 
figio-amenl.- nos seus uispositivais. \ constituição americana, 
que ereou um povo. organizou uma nação e prepaTou a exis- 
tência Je .um Kstapo preponderante na historia contempora- 
ntJl esi tive o, então, o problema difíieil da una/id? uacioitsl. 
•ixÀi-tíínio com á pretensão tocalisía das antigas colónias a o 

do' goVJéri\o ri pupticana coexistindo com um jioí'® forte «i os- 
etiví. I. A. tonstrtbiçto :ípierirana, na sua rcali.lade actual, fot- 
qa v« hV qqilicaÇão «los Iribuuacs, não seria ri>>« cdwãda do» 

< \.».' .--ivirito- que a «dobarnram na Conv en>;ão «lo Phihi- 
..hlptiia 

spvmos que 
nãi.« «t seria nem quanto ás relaçõe- t,r0 os Esia- 

.los. ■«a 'alto, "nem quanto ás funcrõrs dos poderes publico» 
/Wiir.ies ,»' reSpeeUvm rompetencias, nem qualdo aos direitos 
,« g., .-uitiiis i-yefpwudos ao indivíflao. \ ín/er; açáo o as 

- íce (scidas lhe mudaram a força dos ! mos, sob a 
lI>'«iii-'ançqoiii «lá fórma. 

, .V-im, uã«>. ét' <#1 ranhar que a nossa lo.i fundamental 
' . at -e'«í - -da roforjotx «» regulo o meio de ivalual-a; o que. 

«h-pojí de 114 tunvip «lo, pratica eonsl iUielonal, a Congresso 
tqhriia exoroi^p as aUribuiçõ"»s que lhe são conferidas, pro- 

p uio i modifiraçòes e acercscnnos ao texto vigente, para atten- 
«í< r á -ua melhor cf fintei a, restabelecendo o espirito viciado 
por -nú •ippliearão, «>i/ par.» erreenr aoiupotoneiis quo so tor- 
naram abusivas, ou ainda para. regular íaeuMa-ts ,v garanti tf», 
cujo u-«> absoluto é incompatiyel com o cyuceltp de listado •, 
cootoDiporaneo. 

V.Vaborjvrta ihh» um», vltustro i\i-''mh\.''a, «<l« ç;.^ 
-a«l<; «v perurlo «h' («>v\v*iws«» oiUl«i.su\s.uvo suh-imp^uUíe 4 pro- 
ol»tiia«"ã<» da Wopqbhoa. as-enUdv v ^vnqposlji, . in gran>Vn,par- 
lo, de homens que haviam frit»>.o tiroMiiio politir ) na propa- 
ganda doutrinaria das novas instituições o na evidea ia insti- 
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tuic5es do antigo regimen, c trabalhando, após meio século d» 
paz interna, érn um período histórico de tranquilidade b do 
tentativas do confraternização internacional; elaborada por 
laes obreiros, em tal periocio o em tal meio — a Constituição 
teria de ser, como na realidade o foi, fruoto superior de idea- 
lismo, concitando os homens a um labor pacifico e productor 
dentro do território nacional. 

Infelizmente, porém, as condições materiae? do mundo so 
modificaram profundamente nas tres décadas do vida consti- 
tucional. As idéas soffrem e soffrem radicaos transformações 
lactando 6s systomas ou as originalidades psychologicas, por 
uma supremacia que não foi conseguida — o que traz para 
os espíritos, constante perturbação — parecendo aceentuar 
que passamos por uma phase critica do dissolução philoso- 
phica e, não, por um momento creador do concepções estáveis. 

As doutrinas pacificas foram «euhvertidas no cataclysma 
mundial e o império da força veiu ocoupar o logar pretendido 
pelo império do direito. O proprio fundamento da justiça, 
esta transformado no seu conceito, o os direitos individuacs, 
oe ainda vigentes nas disposições dos codigos, estão completa- 
no nte abalados pelas pretensões das massas trabalhadoras, 
que desejam collocar o grupo em legar do individuo. 

. Parallelamento a todas essas mutações geraes, agentes 
muianuo no Brasil, como nas-demais paizes, factores espe- 
fia.es cla vida nacionab modificaram a intuição politica do 
paiz e solicitam alterações adequadas nas instituições. 

Piem o Congresso Nacional, nem os Presidentes do Rcpu- 
I i.i a, nem os juizes, nem a União, nem os Estados teem vi- 
J ido ivmtro du estxncta observância da nossa lei fundamental. 
,. -. 0, Congresso alarga suas attribuiçócs, invadindo cs- t/diihíi e^pliera; ora paralysa a sua aoiividado própria, con- 
ceoendo autorizações e delegando funeções. Ora o Poder Exc- 
t utivo legisla, a pretexto de regulamentar, gasta a pretexto 
cc produzir ou dc reparar, dilata, na União o nos Estados a 
tua amoridade, consoante o temperamento do cidadão quo 
exerce u presidência. Ora os juizes se arrogam funccõcs 1c-- 
gisialivas, jirelendendo. cm regimentos, legislar sobre pro- 
' -"■■•os, sinao sobre direito substantivo; ora chamam a si at- 
ínmuçoes especificamente politicas, visando reconhecer, o- 
; Lconhecorido de facto, maadalos políticos dc assembléas o 
governos estaclnao?; qra desvirtuam, arbitraria c discricio- 
.uariamonte, os recursos judiciários que a teclinica c a lei 
estabeleceram, afim de applicar, exclusivamente por sua von- 
tade despótica, os que- lhes apraz. Ora a União, fugindo á res- 
ponsabilidade, de seus actos, intervem effectivãmente nos 
i > gocios peculiares aos Estados: ora permanece inerte, 
quando a gravidade das lutas reclama o prompto, o enérgico 
remedip nacional. Ora os Estados eriçam em susceptibilidades 
mjuslitiçáveis dcunle cio logitiinos actos cia União no torrji- 
lorio delles, quo é o mesmo território nacional; ora por cir- 
cunislancias ou conchavos políticos, solicitam a actividade 
illogitima daquella, ei i prol de pequenos interesses, para so- 
lução de pequenos problemas," . % 

Todas as Constituições, inclusivo «as commummente dc- 
nruiinadjis rígidas, estatuem sempre nos sons próprios pre- 
ceitos um processo especial para a sua reforma. Cada uma 
tem ura processo particular. 

A Constituição da Norte-Vmcrica permilto. no art. 5o, 
que lhe sejam proposta- emendas, por dqus terços dps mem- 
bros rias duas Camaras do Congresso; ou, quando as legisla- 
fiu-ris dos dous terços dos Estados o pedirem, devendo, então, 
fOuvoéap-so uma convenção -para propor as emendas, aceres- 
ceniamío quo as emendas, assim propostas, serão validas para 
todos os ofleitos, como parte integrante da Qonsfiluicão, si 
torem ratificadas pelas legislaturas de Ires quartas partes 
i os Estados ou tres quartos das convenções reunirias para esto 
fim. era' cada um dellest conformo uma ou outra lórmíi do 
ratificação tiver eido proposta pelo Congresso. 

A Constituição argealina prescreve no art. SO que ella 
pode ■ 

votos numa e noutra Camara, nUancj0 for eniirif^rifi r.oe 

ilC''i's 'fr|"uST-Ci03i *io decurso do um anuo, represen- tado cada Estado pela maioria do votos de sua Assembléa. 
j " ."T pfopõsta dar-se-ha pór approvada si no anno St ruínte o for, mediante tres discussões, por maioria do dous 
terços dos votos nas duas Camaras do Congresso § _ A 
proposta approvada. publicar-se-ba com as assignaturas doa 
presidentes c secretários das duas Camaras, c iucorporar-^c- 
na á Constituição como parle integrante delia § 4o _ Não 
poderão ser admittidõs* como objecto de deliberação, no Con- 
gresso, projectos tendentes a abolir a fórmn republicana fc- 

Semido8" &U a isualdacl6 cl0 rePresGnfacrio dos Estados no 
Este dispositivo divido, portanto, o processo estabelecido 

para a. reforma constitucional em cinco partes, a da proposta 
a da acceitaçâo, a da approvação, a da publicação o a da in- 
corporaçac. A proposta deve ser apresentada pôr uma quarta 

nó anno seguinte, mediante tres discussões, por 
maioria do dous terços dos votos nas duas Camaras do Con- 

. Ora, todas estas condições, prudentemente exigidas foram 
rigorosamente observadas pelo Parlamento, que sc conipõe do 
Homens verdadeiramente notáveis em todos os ramos do sa- 
ber, e principalmente, em sua maioria do constitucionalisma 
ominemef, que a elaboraram atfentos ás observações 1 ã cri- 
tica cios antagonistas da reforma, não mer t 
reito constitucional. 

menos versados cm di- 

A proposta foi assignada e apresentada por 112 Depu- 
tados, mais, portanto, do mínimo exigido pela Constituição; 
neceila. em Ires discussões, por dous terços dos votos da Ca- 
mara dos [Deputados e dó Senado, mediante tres discussões, 
por maioiia de Uous. terços nas duas casas do Congresso; pu- 
Idicada no niario Offi* m. com as assignaturas do Presidento 
tio benado, que é incontestavelmente o Vice-Prcsidehfe da Re- 
publica nes expressos termos do art. 32 da Constituição nuo 
a--im dispõe: — ' O Vice-Presidente da Republica será o'prc- 
aidente do Senado", do Presidente da Camara dos Deputados 
e poios respectivos Secretários; c incorporada peia publicarão 
ao texto constitucional, independente de qualquer acto incor- 
poralivc, pois, quanto á incorporação, nada so determinou eni 
relação ao processo a seguir; seisa, sem duvida, de bom cx- 
pedunte a promulgação de um acto. como geralmente sc pra- 
tica. incerpcrando. unindo em nm só corpo, reunindo ein uin 
só todo Consfitiiiçâo as emendas approvada-, mas esta, repito 
na !a estabeleceu obrigatoriamente a respeito, 

O Vic-Prosidente do Senado, pondo do lado a questão da 
inconstitucionalidade do art. C do regulamento commum ãs 
duas Camaras, sómente preside as suas reuniões, quando estas 
funccionon; conjunlamente. mas o verdadeiro presidenlr (i0 
Senado e o Vire-Prcsidcnte da Republica, como determina u 
cilade art. 32, 

Allcgam ós antagonistas da reforma que 
Camara f do Senado violaram as disposiçõe 
quanto ao prazo de IS e 20 dias para o inicio da discussão dá 
prope-ta no anno corrente; que a discussão o approvação da 

as- 
.13 

o f/imfim.constitucional do- dous terços da totalidndi^ d','- 

do 
execulivo: sendo, por esta- razões, inconstitucional. " ^ ' 

as mesmas da 
regiincntaos. 

propr-ta no anno corrente; que a discus-ao e approvação d; 
rçyi.-ão si verificaram em pleno estado de sitio, impedindo a-- 
siin a livro manifestação da opinião; que ella não passou n: 
duas Camaras por Tres discussões .succe-sicas; não rcunii 
o fivofvm constitucional do- dous terços da totnlidndo do1 

membros da Camara c do Senado: offende a autonomia dos pá 
tio1 as e arrebata do poder judiciário a altribuição sóboraua dc 
conhecer da constilrjjeionalidade dos actos do legislativo o d, 
f \ . .r. i i < ivrv • o rr v» ri *%, . t .. . ~r ' i ' 

A Constituição Federal pôde ser revista cm qual- 
qa-i icropo. A revisão tem logar segundo as fôrmns prescri- 
P as na ki federal". Hoje, porém, prevalece a modificação 
«dopúida cm 8 de abril do léi)l. 

A nossa dispõe uo art. PO; "A Constituição poderá ser 
tefoi n-.ada, por iniciativa,-do.. Congresso Nacional, ou das As- 
s.gfibiéas do.- Estado-, g i" — Cousi icrar-se-ha proposta a 
ndorma quando, eeiiflo'.ipresenlada por uma -quarta parte, 
s o 'nienos, dos memlntrs de qualquer Camara d© Gongresmo* 
Nacional, for areei ta em tres discussões, nor dons terços doe 

— Não pôde haver, seriamente, duvida a tal respeito, uma 
vez que sc ottenlc nos termos do art. 90, que eatabelccè tres 
phasc- jiara a n forma; a da proposla que deve ser «apresen- 
tada pcfr uma quarta parte, pelo mono-, dos membros de qual- 
quer da? Camaras"; 2", a da acocitnção "por dous terços dos 
votoí em uma e outra ( amara", o 3o, a da approvação tam- 
bém 'poi dou- terços do- votos, nas duas Camaras". 

fjm •çosumo. a Constituição estabeleceu duas situações 
differCnfes. Exigiu para a apresentação uma quarta páttq 
dos merubros, ou 53 deputados ou 16 senadores. 
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Para a acceflação e approvaQÍio não reclamou, porém, 
uoua tórços dos membros, e. sim, sdous terços dos volos>. 
«que é cousa muito diversa. Porque, desde quando não se vota, 
no Congresso, por procuração, voto ó a manilostaçâo da von- 
tade do deputado ou senador presente â sessão, l-ogo. dous 

"terços dos votos são dous terços dos presentes. Alas, so con- 
sultarmos o elemento histórico, esta verdade ainda mais 
evidente se torna. O projecto do constituição apresentado 
pela commissão dos cinco estabelecia, no art. 1Í7, que a o- 
íorma deveria sor apresentada «por um terço do numero de 
deputados o sehadoress c •exigia que a approvação também so 
eífectuasso «por dous terços do numero dc deputados e sena- 
doress. Isto 6, o Projecto da commissão exigia dous terços da 
totalidade. Ruy Barbosa, porém considerou exagerada esta 
ixigoncia. E, no artigo 85 do projecto do governo provisorio, 
determinou que, ern vez dc um terço do numero de deputados 
oú senadores, bastaria uma quarta parto para apresentar a 
reforma, o. em vez de dous terços do numero dc deputados 
Ou senadores, seriam sufficientes dous terços dos votos para 
acoeilação da reforma o tros quartos dos votos para a sua 
approvação. Evidente, nestas alterações, o intuito dc facili- 
tar reforma reduzindo-se o numero requerido, para que ella 
seja lovadii a termo, porque •manifesto que ainda tres quar- 
tos dos votos é menos que dops terços dós membros que com- 
põem as Camaras. Mas o Congresso Constituinte achou exces- 
sivo o rigor, e baixou também do Ires quartos para dous ter- 
ços dos votos o numero exigido para approvação da re- 
forma. 

Entre nós, Carlo? Maxtmiliano opina que o art. 90 se 
refere «a dous terços dós presentes o não a dous terços dos 
membros» Commenlarios d Constituição, 2° edição, pagi- 

. na 760. Barbalho, porem, claudicando neste ponto, como em 
muitos outros, sustenta que 'são dous terços da totalidade, 
porque a Constituição, no art. 33, § 2o, c no art. 39, § 1", 
emprega, respectivamente., os termos «dous terços dos mera- 
Lros presentes e dous terços dos votos dos membros presen- 
tes». Mas esta razão não tem razão nenhuma. Porque nem ao 
menos atinou Barbalho, que. uma vez empregada a palavra 
membros, u Coust ituição qovciTí' rosfringil-n com presbutes, 
se não queria exigir a totalidade. Bem verdade que no arti- 
go 37. § 3®. a Constituição usa da expressão «suffragios pre- 
sentes». E'. ovidentenioiíto, uni pleonasmo desnecessário, que 
vicia a fóruia do nossa Carla, porque não ha por ella suffra- 
gios ausentes. Mas p art. 5® da Constituição americana 
também requer, pan: acceitação de emenda consiUucional 
peto Congresso, afim de ser submettida á approvação dos 
Es ta dós, dous terços dc ainbas as casa-, «two tiiirds of bolh 
Ilouse». E. nomo so tem eiitenciirtp alti esses dous terços do 
íiinbas as rasas? Nole-se .bem: lú os termos são mais vago-. 
Iious terços de ambas a- Camaras é uma fórma que se presta 
muito mai-- do que dous terços dos votos, á interpretação de 
<iuc são dous terços da totalidade. Pois Item; nos l -iados 
Unidos se leni sempre entendido que dou- terço» de ambas as 
Camaras são dous terços dos presentes. E' o que nos ensma 
Willougbhy no vof. 1', pagina 520, do seu (ratado Ou the 
Constituiiotu quando no- diz; «para proposição de emendas 
toiu-se sustontailo que bastam unicamente dous terços dos. 
presentes de oaija casa do Congresso, e não dous terços da 
Uitalidude dc seus memliro->. È, na nóla correspondente, in- 
forma que Itced. q ando prosidcnlo i.la Camara, diante de 
tuna duvida levantada a tal respeito, respondeu nestes ter- 
mos: «A questão tem fido tantas vezes decidida quo pareça 
'rsuoe.espann nella insistir. A Constituição diz: dous ( çços 
do uma Can ara. Que constitue uma Camara? Ura Quorum 
i.os seus membros, uma maioria metade e mais um. Isle é o 
que é necessário para que uma Camara* fique apta a resol- 
ver todos o- negocio.- a cila submotlidos. Entro elles está_a 
votação de um vo(<-. a proposta a uma emenda á Constituição 
e a pratica uniforme em ainbas as casas, é que, so urn quo- 
ruvi está presenfo, a Camara está constituída o dous terços 
dos votantes bastam para cumprir a funeção. O primeiro 
congresso tmha 65 membros e a primeira emenda foi vota Ja 
por 37. obviamente monos- do dous terços da totalidade.» 

Não lia, nos Estado- Unidos, em matéria de pratica par- 
lamontãr. uma autoridade qual a Asohçr Hinds. A clle deu a 
Camara, pela resolução de 12 do julho de 1999. o encacgo do 
ergunizar o Diu es to do Pvulica Variam <nt(n\ relativo á Consti- 
tuição, ao Manual do .(.dTursou e ao regimento da Cru.ara para 
o 65" Congresso. Que no- diz elte, á pagina 83, § 22 i"? 

"O voto requerido para uma' resolução conjunta, pro- 
.píipiio no Estado uma emenda á Constituição, é dous Urros <los 
roluntes, prosunlc um Quorum, o não dous terços da (otnli- 
• nde (los memblvs d«s euda Camara". Mu-, e-ta questão, até 
tq.]'.!,, nunca fora le.yadlt á Buprenu Ç.õrte; até que, naquelle 

, mpio, decidindo a causa .♦•Missouri Pac.itlc Railway versus 
"Kau-aa", sonteriçion oquello tribunal, a proposito da rejeição 

do veto. quo "dous terços de uma Camara significa dous teros 
dos presentes, se houver um quorum". (Young — Tho New 
American Govornement. Ed. dc 1925, pag. 124). Mas não 
tardava que a Suprema Cõrto sc houvesse de pronunciar cai 
varias acções sobre a inconstitucionalidade da emenda 18, que, 
além de outros motivos, fôra approvada por dous terços dos 
presentes c não da totalidade. São sete feitos, alli agrupados, 
sob a denominação dc "National Prohibition Gases", em dous 
dos quaes tinha a Súpronia Côrtc jurisdição originaria, por- 
que o- Estados dc kl iode Island c Novv Jcrsey. E como deci- 
diu a Suprema Côrte? Young, ã pag, 243 do livro referido, 
assim responde: "A Suprema Cõrto resolveu que a questão se 
decidira cm "Alissouri Pacific" versus "Kansas", om 1919, 
dous terços de uma Camara são dous terços dos membros pre- 
sentes, sc houver um quorum". 

Burdick, fto sou livro — "The Law of lhe American Con- 
stitution", paginas 37, "in fine", c 38, examinando a supposía 
inconstitucionalidade da emenda 18, por este modo onina: 
"Segue-se, portanto, quo dous terços de ambas as Camaras, 
quando usado em relação a emendas, significa dons terços do 
um quorum. Esta opinião foi varias vezes tomada pelas Ca- 
maras c, por fim, declarada correcta nos "National Prjhibi- 
tion Cases", isto é, pela Suprema Côrtc. Consultemos, para 
terminar o livro do "Judsonour Federal líopublic", editado no 
anno findo. Pergunta exactamente aquelle professor, presi- 
dente da Universidade de Chicago, so os dous terços de ambas 
os Camaras, dc quo fala o art 5° da Constituição, quando trata 
de emendas constituclonaos: "São dous terços da totalidado 
ou dous terços dos presentes, havendo quorum"? 

E eis como nos responde, a pag. 125; 
"E-ta que-íão parece ter sido levantada, pela primeira 

vez, na discussão da emenda 12. Sustentavam os federalistas, 
impugnando a emenda, que a priraiera hypothese era a única 
admissível. Replicaram-lhes que algumas das mais importan- 
tes das dez primeiras emendas foram approvadas do accôrdo 
cora a segunda hypothese. A questão foi novamente levantada 
no Senado, cm 1861, decidindo-so pela segunda hypothese. A 
questão foi. por fim, levada á Suprema Còrte, nos "National 
Prohibition Cases . A òontiusão da Suprema Côrtc neste 
ponto foi: "Os dous terços exigidos para uma emenda é um 
voto de dous terços dos membros presentes—desde que exista 
quorum — c não um voto da totalidade dos membros ausentes 
c presentes." 

E cóncluue .Tudsqn; "A questão, portanto, não parece 
mais aberta á discussão". 

Ao grande constitucionalista, diante dos precedentes e das 
decisões da Suprema Côrte, recusando julgar inconstitucional 
a emenda 18, porque approvada por dous terços dos presen- 
tes. parecia estar a discussão do assumpto encerrada nos Es- 
tados Unidos. Parecenos. diante dc tudo isto, que tatóbem, en- 
tre nôs, ella não poderá seriamente continuar. (Decreto nu- 
mero 848, de 1890. art. 387.) 

Discursando sobre o mesmo assumpto, disse o segundo: 
' "O art. 18 da nossa Lei Fundamental dispõe: "A Camara 

doe Deputados c o Senado trabaniarão separadamente e, 
duando não -e resolver o contrario, por maiorja de votos, em 
6es-õe« publica-. A- deliberações serão tomadas por maioria 
dc votos, nchamlo-se presente cm cada uma das Camaras 
maioria absoluta de seus membros. 

Dispõe o art. 90: 
"A Constituição poderá ser reformada, por iniciativa do 

Congresso Nacional ou das A--ornbléas dos Estudos. 
SI® Con-iderar-se-i)a proposta a reforma, quando, sendo 

anres niada por uma qya.la parle, pelo menos, dos membros 
(li» mialauer das Cainavas do Congresso ^ucional, tor uccfil-ii, 

tiv« ui-cii-õe-, por dou.- terços dos votos em uma e em 
ciér-a Camara ou quando fôr solicitada por dous terços dos 
j -tados no decurso dc um anno, representado cada Estado 
pela mai.-ria do votos de sua Assombléa. 

S 2.® E—a proposta dar-se-lm por approvada. sl no anno 
seguinte o fôr, mediante tres discussões, por maioria do dous 
terços dos votos nas duas Camaras do Congresso." 

Exige, portanto, o art. 90. da Consliluicão, no § 1°; 
1®. que a proposta da reforma constitucional seja apre- 

sinlaíta "por uma quarta parte, pelo menos, "dos membros" 
das i amaras do Congresso Nacional, ou seja solicitada por 
dm;- Imqos do» Estados, no decurso de um anno. representado 
cada Fitado pela maioria do volos do sua assombléa. 

2®. quo seja acceila, em fres discussões, "por dous terços 
dos v.dos". em uma e em outra Camara; o no § 2"; 

Que no anno seguinte seja approvada, mediante tres dis- 
"por maioria dc dous terços do>i volos", nas duas Ca- 

do Congresso. • 
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• NoLs bem o Síínado; » proposta deve ser aoceita vpw 
4ous tersos uos valos", diz o § 2". A liusuagcm ú diversa: 

? £4 U nDACUilV fa u rt rio TinríTkxvaírt o flsirynHh-, Z 

oi,.. i 
. U_p3 votes e&o essos ? B&o os dados na sessão, são, como 

•' svidente, cs votos dos que se acham presentes, porque os 
b»o votam e ó presumpção jurídica, cm matéria do 

pirôitõ parlamentar, que os presentes roprosentam os ausentes. 
■&1' to^Obtura, a ClonstiUiintc tivesse tido o intuito de'exigir yious terços dos votos do todos os membros do uma e outraí 
ramarí», teria dado uma outra redacção ao arU 90. 'leria 
assag redigido o g Io deste artigo: 

"Considerar-se-ha proposta a reforma quando, sende 
ypresontada por unia cjuarta parto, pelo menos, #íIos mcmJjrcs 
«o qualquer das Camaras do Congresso Kaeionrt, fòr acccita 
cm tres discussões, por dons terças dos votos desses membros'', 
em uma o em outra Camara" etc, 

E teria assim redigido o §' 2*: '' 
■ r®88® rÇ

rol,ostn. flar-se-ha por approvada, se, no annõ se- guinte, o ior, mediante tres discussões "por dons terços dos 
\otos dos membros", ele. 

Ora, de pleno aecôrdo cora essas preseriprõos constilucio- 
naes, íoi elaborado o regimento da Gamara dos Deputados a 

mrn-f 0 COm 0810 ^^bueuto foi acoeila a proposta do rc- 
Como jíois, dizor-se que rao lerá o projecto cxislonua 

.lundica o violou a Constituição, 
Disse, porém, o nobre Senador, que devo entendor-sc a 

disposição constitucional no sentido do- exigir cila pari \ 
.■a ceitação e approvaçgo do projecto— dons terços do vóíos 
oa totalidade dos membros", de uma o do outra Camara, è 

(ião essa ó a opinião do Warbalbo. 
Sr. Presideníc, a opinião do liaWiallio, comquaiito 

''dlnlda ' 0 UUra opiul-âo' CarIos Maximiliauo' tem opinião 
_Si a Consliluição falia, apenas, era dons terços dos votos" 

'niínhnn^ t 0, (Kt0 ^jaiU (itt íwtulidaUO dos m dduosub Uma o ouka, o se na infCi-protacão do texto consti- 
1 dcJonai, as opiniões divergem como dizer-so que o regi- 
jpnnto da Camara, que transcreveu as palavras da Consti- 
tuição, violon-a?! 

O valor de uma oiiinião,'Sr, presidente, decorro de seus 

■ pm» Kalíio 0 ct>ltóidoro ÍUUil0 ^«gois as razões invocadas 
lí depois de ler integralmente o trecho cm que Barbalho 

uumido que a exigoBoia de dous terços de votos para a ac.-ei- 
■açao e appi-nirao da reforma é a dos dous terços da tuta- 
.ida.Je dus congressistas, combatc-o, com os seguintes ar- 

J, lla.wi.o „„a 

<) projecto de Constifuiçno órTereddo pelo Oovorno Pro- 
visoce.) a consideeação da .Constituinte dizia cm seu ãrf. 18: 

v i .amara o _q Benrtdo trabalharãd settaradamonte, fuiícciiK 
naiiuo .MU sessue- publicas^ qúanth o contrario xt não resolver 
ior maioria de votos pri^onte^ « -ó deliberara comparecendo' 

iieiidmo* " Uí'i11 *,lu'', '''"uaras. a maioria absoluta de sous 

■IVtMin!1!'11.'1'- ',e de,redacção approvada pela 
if Vc( vámente'"i Tí1"''J"' a IK,,i,VJ"u "PD^nutes". Kra inuíil, 
, ••fiíionnir' õ i ii t í' 'íU<ia- ^V^l^inle. «o ait. 18, fivaudo 
tuc tiara se!1 v iiui! íh maioria '0 determinou me paia sai' vaiulacln uma deliberação .v líèeessirtõ o coítu- 

last"« • urira- iIaftlnt'r)ahso-,la 'l{"S; '"ombros'em cada unèi7 

)e v -ao«» ' r íjjdibefraçooS serãw foiptulíís por "niaioria 
XW -nwiõíii lo inem- 

)r 

Ora,_Sr. preaideule. «,■ porventura, a • .onstituição tivesse, 
fi iutoiiíJjao do difficuJÍur •» jjiíxís possivol ;í Hpp do uuifc 
j-esposta do reforma eonstitucioual, exigindo os votos de troa 
quartos da totalidade dos membros de unia e outra Camara, 
teria, aeeciíando a emenda daraiva, que reduzia o numero de. 
xofos, lido o cuidado do tornar bem claro que 30 tratava do» 
,u>tos_— não dos membros presentes,, mas da totalidadel ' 

A cm o liivlo do projecto organizado pelo Governo Pro- 
visório fallava cm tres quartos da totallidado dos mçmbros, »' 
nom a emenda Saraiva, roduzindo esse numero, fallava cm 
dous terços dessa totalidade. 

Bi, pois, dous torçoS do votos, dous terços de suffragioi 
presentes o dous terços do membros presentes são expressões 
equivalentes, o argumento não tem valor jurídico. 

O segundo argumento invocado por Barbalho ó tão fraco 
como o primeiro. i 

Si a Constituinte, para tornar mais diftficil uma- refown» 
constitucional, entendia conveniente elevar o quorum, cila o l»».'/ Aiíix^íinrlrv ,v /-Ir. CTÍ*-.,»-.irr>.^ 1 ^ 
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fez elevando-o da simples maioria, que é o observado na se- 

lado das deliberações mesmo imporlaulissimas, par» ncralidaH . 
dous terços. 

E nem o quorum é uma gaivfhtia para o acerto das deli- 
berações. Essa garantia resulta do outras disposições do arr 
ligo 90. Para que a Constituição não ficasse exposta a-refor- 
mas precipitadas e o legislador agisse tendo em mira sómonto 
altos interesses públicos, cxigia-sc que a proposta do reforma, 
além do apresentada por uma quarta parte, polo menos, dos 
membros de qualquer das Camaras, i fosso aocoita por uma o 
outra em tres discussões e no anuo seguiuto fosse apprava'i> 
mediante mais tres discussões. 

O acerto na doliborações não.se obtém com o quorum, mas 
com todas estas votações. 

Quorum ó uma instituição indispensável nas assembléas 
politicas para a validade dos seus votos. 

Os autores do direito publico, reforiudo-so á base jurí- 
dica desta iristifuição, dizem que a primeira devo ser procura- 
da em-uma dupla ordcnidccxiacmiiits; u.oecuasiUado de uma 
giuaalia contra ps sorprr/ns do pequenas minorias o de uma 
garantia cm favor dos membros trabalhadores o ponfnacs con- 
tra os que não o são, porque não é razoável que os que iii- 
Unyèin com diligencia nas sessões sejam condombadòs ã in- 
acçao pela indolência dos outfroe-. COmpreliende-só píJis que 
para tornar iiossivol a funeção de taes assombíéás, campró 
estabeleehr ura numero relativamente pequeno de raombros 
euja intervenção pos-a bastar, na gcueralidadó dos casbs, para 
tornar validos os actos dfts mesmas assembleas. Presume--- 
que estes, dcsiinadOA a .constituir o quorum, representam toda 
a assemblóa. Portantp, tamlicra os membros ausentes, "es mem- 
bros que não intervim nas sessões — Miceli — -ou porquê 
não quefom, ou porque não podem, delegam tacitaroemo suas 
tuneções, nos que iqtoi-vèm"; E' nma presumpção, diz eUb' 
que h-m a sua base na realidade dos factos. 

for isso, devo ser proferido o pequeno quorum, que pelo' 
.laclo der representar toda a asaembléa, não está em ooutradi 
eção .çom o caracter representativo das assembleas oolilica- 

X Camara dos Gduunuas da Inglaterra, com 040 membro-' 
lera aia quorum de 40, apenas, o com esse quorum tão nouco 
eJcAado, desempenha'pcrPdtamcnlo a sua niis->ão 

O nobre Senador sábo que o que justifira juridieâmonté 
o qftwmt, B(o é, a dclerininação do um certo uum -ro do vo 
tos, mrerior. aos de todos os membros, para a validade de seuê 
aetí^j « a presumpção de que os pmsenlns represcntani n* 
«useulfs. J?, iiortantq, a elevação de um quorum, iião; é • inrí- 
dicajp^tq iima garantia. ' JU 

7 

bro- dm   ou "i uai orla de ffafíf agioS1 ?wSs'í 

' Z "nía '^'-ma cousa 10, portanlo, di/er "doíis 
•'.tonç 0f/ terços ;<|o membros presentes" ou' 

. .-oE. desahragios pr.-s.,„tés". 0 umm ^izei-ia raôsfeá 
;» O que i--o demonstra, pura e síraDlosniento d; .mo a 

umad^de <ína%nUdaCCSOr1Ína' ,,a lo' r,mdameiítul. não l.evb ò 
uwsma eonsn Ao un,a I'u«ua«Víl; urnfonne, para oxpi imir a 
M v olns nfu.; r1'1 'b'" falia em "dous'terços 
fu '> .imic f/ív/f ,^0U8 Wo su/fragioa pro-entes" u )us LCiços cie anoaihros pre^onlos". 

i.eç^efHvfLaUn 0 l.:,ro'?eto ^ Constituição Publica elaborado 
n., (A a' . , / ' 1 ''uvisono etigin para a appeovacão da pro- 
aúr ■ 'itíV-i .0''ni1 '"'b^fdueumal, no anua mguintn ao da sua 
i ,1 . V. a "íal0l'ia <io "tres quurlos.de votos" nas duas f aiyai a-, uo i.ongoe.-;,o, 
... vil'!"|lo da approvaeâo de um» emenda do Senador 

(
,
) 

va> oâ tros d^ylos-de votos foram reduzidos » dm * 

fVs eon.ttHmntes de 1891 nao exigiram para a Yo'neão ríêl 
99 ar(!iií6s da-Constituição, que nos rege, mais do que VVm 

do votos dos membros presentes, nem a Gonsf 

^■ e»í 1 it u t-AJH" (Kira a vuiaçao ao 
tuie^ rt totídldade dos votos do- membros .to umT^seaSÍ^ 

t^c^coHhdi 011 doiaasiada feSIçcncla? * n!>i.a. 
Quando for soliollada a reforma di 

(erros dos. Estudos (o"não p" ^toUdrj.-úi;'' dês"'Ksdadasf^o a!* 
rurso do unr anno, repreaculado <-id i ^fn.K . . *. ? ^ " 
vots do sua Assembléa (c nfio lòialid-iti • i 0 'ínaion^ d« 
Assembbúi) < lotaiidade dos votos do sua 

to. n^nKt0 P,,nt0 q",i ne., fd lílo Yien- 

imminente frer nu aeiíat •in 
por meio de prbão, ou '"'ustrangimenra ili 

*'"* ^enipie que algutim ^o/-' 
. becigo de snffrçp vlolencfii* 

gal em suo libei-X 
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cladft do loooSnáôcâe:." Qv.cv dizer que só eaite o remédio quando 
alguém soffrer ou, f achar cm imminente perigo de soffrer 
violência: 1°, lio) m •: . de prisão; 2o, por rocio dc constrangi- 
mento iIlegal em sua libordacle do locomoção, isto é. ú 6 ad- 
rnissivel em caso de prisão ou ameaça de prisão. "Não podia 
ser outro o intuito cio Congresso Nacional, corno nusC ain com 
evidencia ás disens-''C- no Senado o na Camara, tanto por par- 
" da maioria que sus tentou a reforma, como da minoria, que 
a combateu. Sc assiu; não fosso,hão valeria a pena, o mesmo 
nau teria sigrulicação. nem alcance, a alterarão ou modifica- 

Ir/ .t,,U«nn?l,-r-U 0 1'^1 "Uinona a impugnação que lho m a opposiçao pariamenlar. 
1(. evidente, pois, que o pensamento dos rcformadoi-es 

j U reconduzir o iuslitutp á sua definição dasMea As«im r <- 
«too defendeu e^dis: posição da i^mrma. o a u moria parlamentar que a tambi- 

leu como restnctiva da liierdadô dos -ci-ladâos? como medt 

liabcai 
im os 

como u 
gimen. 

defesa 

'.ia reaccionária. 
'A emenda n. Oi úu o eminente relator dá ao I 

'Z?tts 0 M',,     . semtidu, tal conio o consh°er; ing.o^os e americanos., ciosos de sua liberdade tal < 
consu orararn serm. e os brasileiros no antigo règimci 

hiSteudel-o, da pjnteceão á liberdade pliysica, ú 
tle i ulros direitos, i tlesnatUral-o. 

mn ílui .,<'<íli<0i"<,u4' ',:,-'J"lcI1.tcs éspiritos e arestos do Supre- 
,Ivi r i, '' a, ,rnIl,c'0 0 contrario, interpretamio o 

" ' ^ ai'C ts5 da nossa lei fundamental, não ó menos certo que, pam outros publicistas o para outros tri- 
bunaos, permanece faialleiavol o conceito clássico do ins- 
tituto. 

A ovtensão que se quer dar ao emprego do habetts cor- 
jius possibilita a halburdiu judiciaria, aulcHn/ando pedir- 
sc por cllc solução para quasi todos os litigies. 

Afim cie corrigir osso defeito, que já tom, pelo pban- 
laMíCO mmicro uo iinbeas corpus solicitado^ ao ►Sapremo 

ribunal, esgotado quasi a capacidade de trabalho da nossa 
mais elevada çôrle de justiça, a emenda Hm dá o sentido iu- 
legrai quo teve no nosso direito c que tem uo direi-.o 
inglez." 

"Nenhum rrrurse judiciário seria permittido contra a 
inlcnençâe dos Estudos, a declaração do sitio, a verifica- 
rão de poderes, «• reconhecimento, a posse, a legitimidade 
e a perda do rnafidato dos nlemhros do Poder Legislativo e 
Executivo." Este dispositivo da reforma veiu consagrar a 
jurisi rudeneia do Supremo Tribunal Federal, cristalizan- 
tlo-a num preceito constitucional. 

Cçntinua, pois, o Poder Judiciário com a altribuíção 
de conhece, de pedido.- de hubsas corpus, salvo nos casos 
acima memdonados, como continua a atterder a petições de 
hubcas coriim, não podendo, porém, os tldbunaes conhecer, 
na .vigência do estado de sitio, dos atdos praticados cm vir- 
tiídc deite pelos poderes legislativo e executivo." 

A respeito desta emenda, disse o mosurn eminente re- 
lato? : A emenda consagra, expressamente, o quo já está da 
douiiinn è na jurispiMidencia nacional, bem como na dou- 
trina p, na jurisprudência des Estados de instituições se- 
melhantes ás nossa-, e cm cujas instiUiições se inspirou o 
Iegis'ador oonstiluinte brasileiro; fecha os tribanaea judi- 
ciários aos casos eslriclamento iiolificos. 

Pormittir-Ihcs intervir neste assumpto, fòra vioIar_o 
principio cardeal da orgniu/.ação dos poderes, na 1- ode raça i. 
que (ieclaiindependontos ôs «vários orgãos da soberania 
nacional1 fóra dar ú supremacia politica a um poder cons 
•tiliiido por membn- vitalícios c inamovíveis, o que equi- 
Valen; ú h galização da dMadUra perpotu? c ifrcsponsavel: 
fAra tornar supelb - para c desempenho de sua nobre o ol • 
vadissima missão os que Se acham encarregados de dar a 
Cada um 0 que é seu garantir a cada um fazer ou deixar 
•'a/cr o une ti lei peruiitle nu não prohihe: fôra perturba, 
•i «eienidade essencial dos tribúnaes que applicam o direito 
ti,mar disculivel a sua autòridado, eivar dc suspeição o. 

' «eus arrosfos macula.', pela ag- ressâo^ impomieraoa da 
paixões domin 
luir, para sua 

c o< í imo n to" 't ('nden c i ias o do puder quo uonndu c.doquie^np- 

iuanfes ,■ pureza do suus funeçoe.-: tmn insh- 
ia csruiba. o crilerio do rolulo liarlW"»"'® c * 
pio d,..- si'U? deveres; fòra possibilitar o pe- 

ne,.memo .onde,ir,uso do poder que nmnida o ^ ^ ««;- 
prova rt nomeação, uo sentido , l^d

S
0U

Pu.,! 
narados para apoiar u para combale, pai lido- uouu 
nnsTniio i-ara applicar. imparcialmente o d.reifo. 

Maior manifoslnçBo do respeito á altíssima mj^ão "os 
lui/"Tau "ei p«. .el na sociedade e no Estudo não laalm ia 
t dada Sn que Ju u-d:,- cl.ogucni até clles os recursos da c n- 

ana politica que !iie maio o amparo par» o exilo dc suas 
protenções. 

A emenda, inspirada nessa elevadíssima doutrina e im- 
pressionada por factos uacionaes, 6 conveniente, é nccessafiu, 
é indispensável," 

O artigo PO não marca o momento em que deve começar 
a obrigatoriedade da reforma. 

O decreto n. 572, de 12 do julho de 1890, que fixa o mo- 
mento em que começa a obrigatoriedade das leis da União o 
dos decretos do Governo Federal, dispõe o seguinte no art. 1*: 

"As leis da União e decretos do Governo Federal, com 
força de lei, obrigam em todo o território da Republica, desde 
o dia que determinarem, e na falta desta dotermniação: no 
Distrioto Federal, no terceiro dia depois da inserção no Diário 
Offa ial, c no artigo b0; 

"F applicavcl aos caso? pendentes, desde que fôr conhe- 
cida pelo Diário Offie ia l, ou fórma autbentica, a lei mera- 
mento intet-pretativa (é o caso) c a quo extingue ou reduz 
uma pena." _ 

A reforma é regulada por. disposição especial, mas' re- 
correndo aos preceitos legaes c aos princípios geraes, vò-so 
que ella é applicavcl ao- casos pendentes. ... 

A interpretação authentica não é uma excepção ao princi- 
pio da irretroactividade. 

A interpretação limita-se a firmar o sentido da lei jó 
existente, sem querer determinar cousa alguma de novo. 

E' -abido e todos os autores ensinam que as leis regctla- 
doias de competência e jnrisdicção tcem effeito retroactivo 
como leis de ordem publica que são. 

Os juizes e tribúnaes só deixarão de appliear as leis, 
"quando forem nuuiifestanienle inetmstitucionaes, prescrevo o 
artigo 13, § 10, da lei n, 221, de Í8P-Í. Ora, a reforma que é, 
a meu ver, perfeitamente constitucional, não incorro nesse 
vicio. 

Por cta? razões, mantenho o meu voto antçrior, primeiro 
proferido no Tribunal sobre a revisão eoustilueioaal. Não eo- 
nheço do pedido dos pacientes." 

Eolo do Sr. Ministro Ednmndo Lins 

"E' fóra de duvida que a reforma constitucional, publi- 
cada a 7 de setembro deste anfio, foi votada, apenas, peliv • 
maioria do dons terços do votos dos membros presentes do 
s. nado, c não por dons terços de votos da totalidade dos seus 
membros. . • 

Isto poste, pcrgunla-sc: 

Io. Foi ou não, clara c manifestamente, infringido o dispo- 
sitivo "do § 2" do art. 90, da Constituição reformada ? 

2". Dada a imposta affirmutiva, deverá o Poder Judie.ano 
appliear e-sa reforma aos casos que tiver de julgar ? 

Pn-so a discutir e a responder essas questões; 
|«. Quanto á primeira, duas opiniões contrarias existenv 

na doutrina, as quão- foram debatidas, e sustentadas na Camara 
dos Deputados o no Senado,'a saber: 

e' a opinião do João Barbalho, a qual foi adoptada e de- 
fendida pela minoria, em ambas as Camaras do Congresso Na- 
cional; c 

ÍA a dc Carlos Maximiliano, que foi seguida o sustentada 
pela minoria dessas Camaras. 

Pas-o a examinal-as, procurando resumir o travar, no nl- 
tinente » rada uma, os principaes argumentos. Estes foram 
expostos, com incontestáv el brilhantismo: _ . . 
' o na Camara, pelos Deputados da maioria I ra isco 

Cam?" - e João Mangubeira; o . 
/, nu ^fi.ado, pelos repre-entantes da minoria, Bis. An- 

Konlt' Moniz, l-auro Soeiro, o, ppiíicipftlrnculc, Míoniz »5oiírt, C| 
judo dn maioria, Senador Adolpbo Gordo. 

Pouco terei que lhes accroscentar. 

Primeira: 
são os .seguintes os fundamentos da primeira opinião': 
1,' A (v igência dc dous terços dc votos para a acceilação 

ila proposta dc reforma c intra approvuç.Cw desta, será a de 
calos dos membros presentes, ou dos da totalidade dellesi 

Gunsiíb rando alleutan.eute os termos do artigo 90, c com- 
pa.ando-os com os do outras disposições referentes á votação ■ 
Pur o..o.- terços, vò-so quo ha dilfereyçu quanto aos duquelle. 

O artigo 33. paragrapho 2*, exige, paru a oondemnaçãe d^ 
pi i -ii nh. da Republica pelo Senado, dons terços de votns doe 

i. .. presentes. Para a adopção dc lei? votadas, o «rlige 
77, pavagraphó 3° exige dous terços dbs iuffmaios pwnlr*,, 
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Wira a aupi'^ :K'ãQ, poi* uma Caetui-a «las auieuiias repol- 
Dela o.utvíi, o artiyu 39, yava^rapUo I", laiubom uajiõo a 

v''H!i4f'.5o «lo dons loiros dos membros presentes. 
Eotvebauto, o ««'figo 90. depois do i-cfcvir-sc á quarta 

parlo iodo monos «jiio cousiâera indispensável para aproâcn- 
iai;:io da proposta.1 dos membros de qualquer das Camaras do 
«.'.ono!' -s.j .Nnciòual, eslniu# a approvaoão da proposta por 
etoos terços dos rotos em uma e cm outra Camxtra, o (ralando 
da appro'*a<:ao da rofonna, diz: por maioria de dons terços . 
dos votos nas dv.as Cauumis do Congresso. 

O artigo (Kl, assim, nom eou.sagra ora seus termos a limi- 
(acao, o/Oiístanto dos os 1 Iro» artigos citados, não so referiado 
ouuio ollos a volos dos membros presentes, nora sc exprime de 
inódy une induza a suppor-se^ por arguinento, que quizess') 
e.sial>i»Uver tal limilaoão. Teria usado dos mesmos termos, si 
Iioiixcsso «pioriilo a mesma, cmisa. Não o fez, o tornou-sc mais 
cxigoiUe. quorondò dous terços da totdlidade dos membros de 
cada casa do Parlamento, por consideração da excepcional 
gravidade o impuHaneia da reforma eonstituctonal, quo sub- 
mefteu a eondieites e processo mais rigorosos qde os prescri- 
ptos paru :is leis ordinárias. 

Nem «'• para (er-se por excessiva Ião grande cautela. Os 
eonsUlnintes. zelando, comia deviam, «ua obra, quizeram «que 
não .ficasse, exposta a reformas precipitadas, inconsideradas, 
eivada» de xirns partidário, realizadas sob a inspiração da» 
paixões do ipomemo. Corto, a Constituição não poder-se-bia 
eonsiilcrar intangível, immntavel, e por mais cons.;rvador quo 
baia sido o espirito que a dicton nesta parto, não lhe teria 
escapado que, par-a conservar c preciso aperfeiçoar. .Mas tal, 
e a natureza, tão grandiosos os propositos d« lei fundamental, 
que devi' ella ser cmisiderada com um respeito religioso, o o 
pifigo de alterai' «mm Constituição para toruaí-a melhor (no 
dizer de auiori/ado jmblicista), «'• quasi sempre mais consi- 
derável qne .> do soffrel-a tal qual cita «> (J. P. Pagas; Bar- 
balho, «.o.ust"toieão Federal», Commcntarios, pag. dOã, da F 
edição"); 

í.» Fala é que era a opinião do todos os •cungressislas, os 
quues, como toáo Burballm, tinham feito parto da Consti- 
luinle. K' o quo -e verifica «to primeiro regimento tnleruo lo 
Senado, apfiruvado em 1891, o qual dispunha uo artigo 97; _ 

Ouando o Seuatlo. na forma do artigo 90 da Constitui- 
ção, (ivor de tomai1 eonbecimcnto do alguma proposta do ra- 
forma constitucional do iniciativa sua ou da outra Gamara, 
ou em x iriude de solicitação do dous terços «los Fstados da 
llepohlica, além dos (ramitos ,i;i ostabolijciiios neste Itegimon- 
(0, para es (osijeclos do h1!, passará a proposta por ii'G3 dls- 
cussiF'» o se será approvuda mcdiiuito* dous terços .dos votas 
dos meininos do Seumlo.» 

t:' o Uegimeuto do 1891, qne foi sabscrinto por Prudente 
do Mofues, como presidente do Sensido, e pelos demais mom- 
Itres da Mesa, IgoahueiUe. ex-constituintos. . 

IVjuixale, pois, perfeitamente, ti uma interpretação au- 
llienlica: , 

')"] F os la, igunlmenle, a Hçao dn doutrina coiTonte, se- 
guid.i pela maioria dag modernas constituições, as quaes exi- 
êem. para 1 res|,eçli\a rofonna, os votos do dous terços da 
lotoUdude ilos membros do quo se compõo cada uma das Ca- 
maras. ' 

IíV o «iuo so peite verificar: 

a) na Consliliiição do Uruguuy, -— «Io do janeiro de 1918 
— ai^. l.T, corbis: , . 

"A rqji.-ão tolul ou parciai da prosonlo Constituição, po- 
der,\ ser inieiada inir qu.alquor das Camaras, tormulandOrSO 
n-, eineiidas que neeessiliuão. para a sua appru\aeãn, \ o to con- 
forme .jus dous terços da totalidade dos membros do que se 
compõe cada «lamura.. 

o) \ Cons!Hnição da Prússia — do 00 do novembro de 
l$?ii. «i qual, no urt. 30, proscrevo; 

"Uma decisão da Oiela, importando uma revisão consti- 
tacional, não <i valida, siuão quando dous torços. peto mono», 
jIos membros estirerem retinidos o dous torço» dos membro» 
prosonto» votarem a favor da medida". 

*0 dispositivo idêntico énconlra-so n«5 art. 41 ,da Repu- 
Iflicn. do 8a xe; 

d) siuão idênticas, ao menos .similares são as disímsiçãas 
d.ts liousíituleões da Bélgica, do México, da Venezuela, « da 
Republica Austríaca. (Vido discurso do Senador Moniz aodré. 

publicado no 'Diário do Vjtggresjttí .VqpíwHwi^do 1 i do novem-^ 
mo de 1925, pagina 5.080). 

São ossos es priRcipaes argumento» qde-so nos doparam 
nos discursos prouuuciiulos pelos que exigem, para-a validada 
«la rjfornm, os votos J03 dous terços dos membros de ambas 
as Camaras . 

E são, roatmoulo, de jncontestável procedência, m<'>rmentft 
quando eximstoa por grandes parlamentares da estatura do 
Antonio Moniz, Lauro Sodrc .0, principalmente, do Moniz So- 
ei ré, quo foi quem molhar os expoz o sustentou. 

SEGUNDA OPINIÃO -■ 

Vejamos, qgoca, os argumentos da opinião opposta, isto Ó. 
os da maioria da Camara c do Senado. , 

Eil-os: 
> 

1') Carlos .Maxiniiliano sustenta o contrario do Barbalho, 
como se vc nos seus "Gommentarios", publicados em 1918. 
quando, também, absolutamente so não cogitava do soform.v 
conslitucioual. 

Transcrevamos-llio as palavras, como o fizemos coto 
Barbai lio: 

"Para a a-Agnaiura da proposta, o texto exige a quarto 
parte dos membros do uma Camara; para 1 votação, em um 
e outro anno, reclama dons terços dos volos. Logo, no ultimo 
caso, refere-se o art. 90 a dous terços dos presentes, havendo 

,103 presentes, c, uap. 
de toda a Camara. (9) 

r. |)0ib du es Ião de autoridade, de magister dixit, a do i»r. -arlos Maximiliaixi uao é, em cousa alguma, inferior 
de itarhalho, como resalta, ú evidencia, do eonírojato outro os 
respectivos rnmmentortos^ ^ '• 

2' ) O dispositivo supra Iranseripfo do art. 01. do RcgJ- 
1,11 1. interno do Senado — ds 1891 ■— introduziu, no art. 98 

14 1iluicAo, ualavras quo noUo se uâo «'nrontvíwaiii • Lffwtlxamcnte, esta só exige a "maioria do dous terços- 
, v"t0s, ■ «o Passo que dito artigo fala cm -dous termos de membros do Senado . 

Foi o que reconhooeu, e pou-m depois, o prpprlo Se- 
nado, composto dós mesrnas cunstiinintes o aiudu ore siri ido 
pela mesma. 1 

Eis, na verdade, o que dispõe, a respeito, o Ragimonfo 
mlenio do 20 ae agosto de 1892 assignado por "Prudente 
Jose de Moraes Rarros, vico-presidenlo - João Pedro Bel- 
fort \ ieira, 1° sebretario — Iffl Diniz Goulart, V Sncrotário 
—■ Antonio Airolao Mânteiro Baena, 3*. secretario e Tham - 
ITòdrijues da Crus, V secretario. T • 

\r(. 91 .•Na» propostas para reforma constitucional 
observai1-se-ha o seguinte; 

S P'. Considerar-se-hs proposta a reforma, quando, 
snulo apresentada por uma quarta parle, polo menos ,i04 
membros de qualquer das Camaras do Congresso Nacional 
toe arceila, en: três discussões por dons terços dos votos'. 
em uma o em outra Gamara, ou quando fõc solicitada noi- 
dous loiros ilos lotados, no docupáo do uni auno. roppcscu- 
facio cada K.stado-pela maiona do votos de sua Asàcinbléa.. 

§' eu Essa proposta âai*-se-ha por approvada, si no 
juino seguinte o for. mediante toes disoussões, por maioria 
de dotuf terços de votos, nas duas Camara» do Congrosso., 

§ e". A proposta approvada publicar-se-ba com n» a?- 
signatura» do» presidentes o secretario da» duas Camara», 
c incorporai-sc-iia ú Constituição como parlo intograntõ 
dtilla.» 

O único fundamento razoável quo se no» p«5do deparar 
para1 essa substituição, é que os senadores ox-oonstituinfe»" 
se conveneernin do quo não haviam inlerprolado bem o ar-i 
tigo 90 dá Gonstiluiçfio, o qual não fala em voto» do dou* 
terço» dos membros, do ambas a» Camara-, ma» »«5 em dous 
terços de votos, devendo entcndcr-30 dos presentes, , 

(9) Willongliby-TUo CoustituUonal J.aw of tbo Dniled 
State.» 1910, vol. T. pag. 520. A nola 2 refere quo 1 primeira 
mneiída a r<>nííifun*ao -Vortc-Ainorl^ana foi upproyftda Dor ST 
votos 11a Oamwa dom posta do i)5 uiombros, jf^to <3, doj* uiono^ 
ao dous torços do fofa!, (r-oinmontar 103 .í .Oonstiluicuo iira- 
silcira, pag. 80g, da ediçlo t1« ím u pagina 7^3. da cdlcío 
00 VJdJt 
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Eis, ck1 facto, o q.ie reza o art. 

outra Cainara, cie.» 

terços de •Cos dos aUudidos Mirnibros», o não: «por dou 
\ulos.>, con:c o disso. 

Desde ouc assim o for; quiz, evidentcinenlc, referir so 
■aos votos dos presentes; pois, intuitivamente, só estos d qua 
podem votar e mvca os ausentes. 

Dosftripitrece, a,-- u. por completo, o tu ,- amento, basea- 
do no repimento interno do Siuiadcp de"1801: o proprlo Se- 
nado ropudion-o, logo, no anno seyuinle, em outro regimon- 
lo interno — o sunra transoripto. 

Ti, n, art. 'ao 'm apreço, so não fala cm votos presen- 
1 ó pór sor iutc amonlc desnecessário, alleula a ra/.ão 
supra — ■ só os presentes d qua podem votar. 

Assim (■ quo, no art. 18 do projecto da Constituição, 
•que d governo pi.oisorio offerooeu ao Congres-o Consti- 
i.i iutc, se dizia: «A Camara o o Senado traballiarao separa- 
diinuMitc, funecionando em sossóes publica*, quando o con- 
trario si não. re-oher por maioria de votos prescjites.» 

A corumissão, ei da para dar parecer * •bee e-,-o pro- 
jeeto, approvou uma emenda suppressiva da palavra tpre- 
scni so, por desnecessária. 

E o art. 18 fioeu redigido assim: 
«A Camara de- Deputados o o Senado trabalharão -e- 

varndainente e ein. se -óes publicas, quando uão se rcsol- 
>. 'r o ConiTnrm 'pofUlniorín de votos,V 

(Animes do Coíijr sso Xaçionat, v. 1','png. i". > 
IA exacfamcidi o art. tá da Constituição icuoral. 

'bois benu 
Jómai» a alg lembrou quo os vob- «lèvmn * «p, nã.i 

da maioria dos pn 'ides, mas da maioria da lodos os m tn- 
t/ros da Ciimara e (A > nado; 

a") O legislador coqstltíiuitc adoptou, no artigo lb a 
seguinte regra para o qtuiruw, legislativo: 

"As d. iiberaçõe: • rão tomadas por mnioria dos rotos, 
adúnuio-sí prosrtde, e o eadu uma das Camaras, a maioria 
absoluta dos seu- membros.» 

Assirri sendo, osíabeleceu uma regra, — (• prir.cipm ai 
de dirolío - uão p( derá o interprete delta afasta -e. o 
b-gisladoi o não prescrever, expre-samcnl -: cr.roe/tiw tibi 
nòn posita, nun cst ■injiila rescundcndnni. 

Ora, ih art. 60, quando estatuo que a reform;. deve 
-ec aceeitíi por dóus ere<>s de volos. o legl-ladm- cmi-i, nu- 
Je não csUd.eieccu excepção alguma ã regra ih ar:. 18 - :■ • 
leanscripto; logo qui/ quo o interprete •• gúisso a : •«ra 11 

r.slabolccidi- isto i. dons terços dos presentes á sessão • cu 
du maioria absolufu. > 

1'., ao contrario, (não [az mal repetir) porque nao ein- 
pregou a mosnki lii - oagem do quo poliras. Ibilia* ante.- u.-a- 

seiUcot dovs tmvs ilus membros do amba- as Camaras, 
cnlão, dons terçi n dos preditos meinbrifs?! 
/,-•) l ouco impenda o quo, a respcilq, c-l ibe.e.min a- 

eonstituiçõi • oslcai geiras, invocadas pelos adeptos da pu- 
irii-ira opinião ò su['ia [ran-ccíplas. 

Na v. .iude, toda- ellas faliam, expee-amenm. n - vo- 
los da Ide idade dos ■membros das Camara.-. 

■jç u nossa vigo dous terços do votos, f-m sc re- 
i,.rir á totalidade doa menoionados membro-,. 

O argumonto c ioga aló sor cont capri'■ aicem . 
Clfcci ;\ amei ;.• si, quanto aos dous tem - ou- vl - 

lolalidmU- dos membro.- das Camaras, as ouiras ç m- 
lítica- : sim si t - primem o a nossa o nup(    

euiidusão lógica a s .deduzir do confronlo,. -- o .que " no--'' 
leai-bilo- constiiiilnte rão'quiz os dous loi^w ue \u 
lolididade. mas si'< dc,j pveseHtcs,. consoante a regra quo ja 
Jiav ia esli. i elecldo; , , . , 

P"! i inronu-.'! v.-l quo o nosso legislador çmi ..um . 
juc-mo depois <lo liuvi.r lixado a regra supra c-xposla do ar- 
i. ,, (g fi Pa v aria- s em doys lecços de votos pitseutss, 

.f \i nos nrfigo- a qne liarbalho si ripoita. 
u |s .'ém < •a absolulanuMilio dcsnece-sario; i«ol» .ih 

. ...ulicvc rm-ça iamcnlo, da mencionada regra. Ibi-que, l>o- 
i , ),;•.> .. du o ulesmo processo cuií ja bavia ad- 

. ;i!( <v (, nrojbelp da bonstituiçao, que lho Wra 
( VJcrccK . "'lo gyvc: iw provisoriof 

A razão nol-a dá MetMes a Casíro, em sua Pralica Lusi- 
tana, parte 2", cap. 10 n. iN c-Xurn repeti lio tolerai ur ia Jure, 
vt res clamor fiai.» seria melhor que o nosso cmstiliAple. 
rão tivesse feito e houvesse tido mais Aliciado na teclinolcAla 
coastitacionul. 

-Ter-nos-hia liberlafío do trabalho que já fiv^ram esc 
nossos representantes na Camara dos Deputados e no Sena- 
do o que, agora nós juizes estamos tendo; 

C d O mesmo, porém, observa-se em outras constitui- 
ções, maximé na que nos servia de modelo. 

lã' o que passo a mostrar: 
•A Constituição Americana, no art. 5". ftrajando enaeta- 

ri.ente, cia proposta de emendas á mesma Cowsíiluiçã.'.. pre- 
screve que «so fará por dous tCrço? das tlHua* (Uimnms : 
«The Congcess. vthencoer ticothirds of buth hoirses slodl d^-m 
il meessanj, shctU propose amendmrnls to this Caiiitilvtírme 
(Artiele Vi. 

Como se vô a Constituição não diz 
presentes, 

Oca. como n nossa, essa Constituição 
anteriormente, faifára de dous Derços de 
o qualificativo presentes. 

Assim já o fizera; 
a) no art. t*. secção terceira, alinen nuinftv. (ratando do 

irapeaehment verbis: «and no per sou shall la; convicted u:i~ 
thout the concurrenre of Iwo-lhirds of lhe metaficrs presente;: 

b] No mesmo artigo primeirof secção u iuda, alínea ter- 
ceira. tratando do «Diário Official» das rasas do Parlamento1 

e da publicação, no mesmo, dos votos pró ou contra, dissera-; 
< is votos do dous quintos dos oresentes; and the ijeas and' 
iiays of the memhers of filher hmise on any, (ivstma shalli. 

dcaiw terços ev.g 

VmericaiT. 
votos, onere 

qiiunm». 
scculáaa 

nal. 
sem 

ma 

esse 

r! the desire of one-fiftk of those present, be entered on lhe 
journal»', 

c) O artigo secção 2", segunda alínea, p'•escrevendo que 
C'- Indade- .íeriain ftpprovados pelo Senado, exigira que e -m 
approvação se fizesse «por dous terços do* sefiaaoiv" presen- 
tes : prorided two-fMrds of lhe scnalors present cornar. 

Pois bem: 
Segundo so acaba de mostrar, como a nossa, a Constitui- 

ção norte-amecicana, quando, antcciormcnle falara na vota- 
rão por dous terços, declara expressamente que era dos pre~ 
sentes. 

Posteriormente, porém, tratando- da reform» eonsfitíieiçv- 
ainda como a nossa, só so refere a dous terror de vote*, 
lalar «rios presentes.» 

One sc tem drdii concluído na geand ■ Rcnublica • 
Que es dous terço* requeridos para a proposta da refem- 
são da tololidnde dos. membros das Camaras ? 
-.Absolutamente, não. 
Alas. exaclamente' prccisame-nle. o conlra-rio, 

-s dous terços também o -fto dos presentes. 
K' o que "tem sido decidido por oeca-ião 

cmçndus, desde a primeira — attinente á 
isa — ate- á 'penúltima — a. conéerncale 

Volatcficl act, 

ir o que se pódc verificar, além de outros tratadistasr ^ 
t." Na grande Lucyclopediu do Direito Inqi z e Ameri- 

cano, Vellis: 
' I-oi malítles of Passagc — aa, «oneraHy. As pnfli-, 

minary to the suhmission to the peojde for ratification of 
a piepused eonslitueionid amendment, il is th-erefore impe- 
rai i\e thal there be due conqdiance on the pari of the general 

mblv with ali consfitútienãl rcquirenvots, including such 
leenml ileps «s the rcodiug of the proposed'ameadment beforo 
enelr chamber, 5 the cniry of suc-h amcndmeuts on the jour- 

■jad, 6 tbe ai provabby lhe toquired numbor of votes, usually 
mete lhan a mero majority, I. 

* 1. The Snnction of Two-thirch of Eieh Housft of the 
g, . al n-sembly to a proposed amendment behis requirecL 
: i 1 t appearing by the scnala journal tbat u proposed amcuii- 
di -id, in onc of its reading- ih tlto senate lailed to receivo 
lhe two-íhirds vote of ali lhe inomle-.-s of th d licarirh <if 
the 1-isiaturo, the orai-sion wa- hc-lu fatal, notwl-iwlajmiog 
;i . v i-.pieiil i-atiíication of lho pceple. («ceoa v. NA C-SKtr, 
S> Mi.-.-. C-ÕO. 

gic 

isto é, qua 

de cpinsi tcxkrs 
liberdade toIiíi- 
á lei sem», o 

Dut such' requirement of a tvvo-lliirds vote of oacb, housc 
Is lidd to ie-.;yssotatc sunolion taiuroly of tvvo-thirds of a quo- 
rum proseut and votiny. . 

i-p-c. o v. Weller, «2 Atiss. CoO; State v. t\Iuc, Brido, í 
Mo. ílfs1, Sb Anu, líec. 62ÍO,.> 

«Vmerican and l-lnglr-li F.ncyelopaedia bf titlV,>, V 0. 
patrs POi C 005, dq IdiçflO llc tb08). 



nuiuiii r-im -?i CONOPaíSSO NACIONAL Ou lubro da 1990 

Z." Na lição do WUitiugliby, o gríLO.io profossor de sciencia. 
politica da O oh dã Uopkins Tinh arsífy»: , . , , 

cWlieu pronosiug.ameudmonts it lias beca licld tuat omy 
íwo-tli' i'ilâ oí tliosc prcscHt in tlio Uouso ot Cougress aad uot 
two-thiTds of thelr catiro luomboi^ship is sufficient.» 

«(2) Tlio au vsliou Iwving beco raised by a mcmbcr, 
Snoalv.T líeod of tbc llooso said; .xnMnfi 

cliio cjucstion is ouo that bas boon so often w-cmlí 
that it -i'ouis hanlly necossary Lo dwell upon it. lho iwo- 
viciou of lho Goustifution says «two thirds ol tlio House.» 
Wtiat conslit.utcs a ff ouso 2 A quorum of lho membcrslup, a 
oiaiorily, ono-balf and moro. That is ali that ts nocossary to 
«•onskituío a House Lo do ali Lho tmsinoss that comos boforo 
lhe Homo Au oug Lho busiucss that comos botoro tho Uouso 
is tho recousidcratiou of a billthal bas becn yctocd >y lha 
prosideut; auotber is a proposod ame-udment lo th® Comti- 
iutiou' auf úiq pvtilicc is uniform tn boih cases i/mf i[ a 
■ K.jrHin y>f 1 b'-' Uowsc is prcscnt lho House -s constiUited 
'iiiil-twolliirds of tkose voling ore sufficient in order io ae- 

* . oínplish lho object. ft bas nothing [o do with question of 
whit Statos aro nresout and roproscnled, or wbat fetatcs aio 
iii-ospiu and \oto for it. It is fhe Uouso of ReprosonUtivos m 
th is iphauoo that \ o Los and porfbrms Us part ol lho luuctiou. 

If tho Som»to doos tho samo tlmig, thos lho matlor is 
submittod i.» tho States dirootly, and lhoy pass upou it. lho 
fir-f Gong-ross. I Lliiuk, had about sixty fivo inembcrs, and tho 
Iir t ameu-Hnout that was proposod lo ilio imuslitution was 
votod for by thirtu-scven membcrs, obMously not two-tbuds 
oí tln ou tira House. (First sossion First Gougress, Journa, 
d. 121 Galos and Seatou ed.). So tho quosUon seems havo 
1 oon met right ou tho \cry threshold of our goverumout aud 
íli^rt ofTn that xvay.v (W illongby. Ou Tho Gonstitution. 
v i ' s '"'5 o nota 2, pag. 520 da t edição, 1J10). 

rosteriormente, ainda, oscrovondo um compondio para uso 
dos sous ahm uos, aoerosceuta o sábio professor que assim e 
ijuo tem sida julgado. 

«AVhen iiroposing auicndmonts it lias boon hchl (Jiat tw 0- 
(hiodí of tiioso prosout in tho Uouso of Congrcss and not la\0- 
Mi.rds of lho ir entirc inemborship is rouuirod.» [Wilmahu 
f. ioiwl í.am of lhe I nitcd States* Studcnt s hditon. 
Vasr. US da primeira edição). , , i ■  

Também lá a iiucslno foi mudo debatida na doutrina, 
; ois a linguagem do art. 5J da Constituição, como a do art. 
da nossa, não o clara. 

K attoutos os textos* anteriores, fjue, igualmente, som- 
■ nro falaram em Aptos dos membros presentes, a» decisões do 

Congresso, propondo as emendas apenas com dous^ terços dos 
membros m esentos da maioria absoluta, o nao do todo-, os 
sen" membros, foram consideradas pela doutrina como oon- 

depois » CMO Hollin»»orU. 
v. ViValuI». n iMrt» Supr.-Tiia julsuu quo o inlerpreíacuo do 
Congro*-1» estava conformo á Constituição. 

Só então ê que cessou a duergoueru a respeito. 
K' o que. cm sua PoHiteal Science and Çonstituhoml Lav\ 

no aitesLa, no seguinto lance, Uurgess, deão da laculdado do 
Si-ieneia Politica 'ia Universidade do (.olunmia; ...... 

ít must lio eonfc-sod that tbo Uanguago oft Constituíicn 
unon ti»is most importaut subject is uot elear, and that 
praetifiue-of Congrcss fias some appeanWM ^ 
I- hul haDuily we liavc a tlrcision ot tlit Gourr, wun a 

nlàres that tho proeedure folhvrd by the Congrcss is meon- 
fprmily ÀvHh tho Caiistilulion.i. 1) Op. cit., vol. i, pag. 149 
tia edição de 1890). 

5Ias, ha mais ainda 
Temos aqui, em a nossa bibliofhcca. uma exbausliva, nw- 

noa-aiiliia sobre as revisões coustitucionaes em todas as na- 
ções o Estadas civliinados. a do tiabriel ArnpiiId, doutor cm 
dire.ií» o advogado na Còrlo do Appcllaçao de Nancy. 

Estudando esta uuestão, no silencio de seu gabinote, m- 
feirainento fóra das paixões purlidarias, que turvam os mais 
claros e, privilegiados engenhos, ois a lieao terminante do pro» 
fundo nionographo, no attinente á oxfg. se .kJ c/uoriun miue- 
ri.lo pelo art. JO da nossa Guustiluiçuo do 21 do fevci.uo 
do 1891; 

a/iniUntivo de Ia révision émanc-t-ello du Congros, — :1 
faudra tfabord uue la reforme »oit pruseutee par un auart au 
iiipiíis dea ipembres 'I1 Pune dea deux eliumbrcs, onsuite 
<m%i)vès troisv1ít^u$síuíi,% ello. ait títe.açccpUjo daíis los «Jeux 
ohuuUirea par los dcuj[ ti*'4'.> uon plns des membros, viais seu- 
lOhient dos VOU,'c'est-à-dire det tuffrao# exprimes. 

-P/hiftíafive au contra ire émahc-f-ello des EL ais que 
«ompoàcnt PEnion, - - ii faudra ifue. dans te oonrant dhine 
«létno-aiuitie» la róvisiou ait etó solieité fiar los tiers des 

Etats, chaquo Etat manifestanf son opinou par Ia majontó 
des voix do sa législaturo (art. 90, | 1"). u 

Lhmo ou Pautre tle cos eonditions" ófaut róaltsôe, la, rc- 
v i-ion ost possililo. Gfest lo CongrAs qui seul a qualitô pour 
Paccomplir. mais il uo pi>ut le fairo ijuc «dans Pannéo sui- 
vautc». «f.e vote définitif no peut intervonir qiPaprès trois 
disoussious ot doit òtre émis dans los denx ohanabres à la ma- 
joritó dos doux liers des voix ou suffrages crprimést et uòn 
des troits quarts, commo lo proposait le projet du gouvorne- 
ment (1) (art. 90, â ?'). x. 

(Gabriel Arnould, Pifo La flévision des Coustitulions*. 
pags. 497 o 498 da edição do 1890.) i 

E para que nenhuma sombra de duvida possa pairar 
sobre a sua opinião, eis o que aocresccnta cm a nota 1: 

«(1) T.a Coustitution irexigeant pas de quorum spécial 
pour la róvision, nous pousons que le quorum ordiuaire osfc 
suffisant. mais uéccssairo pour loutos les délibérationa du 
Cougi^ós" rélatives ã la vevision, cu (Panh-os ferrnes que 
presença dans chague Chambre de la major ih: absolue de In 
totalité da vote.* (Ari. 18, Tit. f — ibidem, pag. 498.) 

Tslo, posto, pergunto: f 
Esta segunda opinião, baseada em tão solidas razões, ma- 

ximó nas decisões da Suprema Còrtc Americana, sempre in- 
vocadas. outro nós. oomo orucularos, esta segunda opinião", 
roporgunío, fundada na lição do Gabriel Arnoult. no "lanço 
transcripto. ó manifestamente, indubitavelmente, patente- 
mente, contraria ao art. 90 da Constituição Federai? 

E* cartamcule, liquidamente, mcontestavelmento incon- 
stitucional a lei que foi votada do couformidado com essa se- 
gunda opinião? y 

Não me parece possível haver quem possa affinnal-o o 
demonstrai-o. 

Ucspondo. pois, ao primeiro quesito, formulado no prin- 
cipio deste voto: 

Não é claro manifesfo e incontestável que a presente rc- 
forma constituciouai Lvniia nurmgido o dispositivo do § "2* 
do art. 90 da Constituição reformada. 

E passo a çcaponder o segundo quesito: , 
E' eanpn pacifico do direito federal quo » poder judiciá- 

rio não deve deixar do applicar as leis. por julgal-as incoii- 
stitucionaes, senão quando essa inconstitucionalidade ó wa- 
nilesta. palente, acima du qualquer duvida razoável. 

E' a lição de todos os Uermeuoutas americanos, como sA 
doprebende do seguiule trecho do Black, baseado na torronlo 
da doutrina c du jurisprudência, citadas em a nota respe- 
ctiva — u. 26: , 

«Legislators, as wcll as judge, aro bound to obey nad 
support t Im coustitution, and it is to bc undertood that tlie.V . 
liavo woighed tho eonstilutiaiial validity of ever.v act ílicy ' 
poss. Ilenco the prosumption is always in favor of lho con- 
stitutionaíity of statule; cvoiy reasouablc doubt must bo vc- 
solved in favor of Uio statule, not ngainst it; and the courls 
vvjtl uot adjugo it invalid unlcss ils violatiou of ll»e cousti- 
tution is. in Wicir judgmcnt, clear. complete, and umuista- 
kabio (26).» (Black, On Interpretation of Laws. Second edi- 
Uou, n. 41. pag. 11-0.) 

K' o principio assente, que. sempre, todos nõ? lemos 0P- 
plieado neste Tribunal. s 

Ucspondo. pois. ao segundo qucsilo: 
Não posso o não devo. como juiz, deixa? de cumprir, peía 

razão allegada o discutida, a recente reforma constitu- 
cional. v 

Applical-a-hci, pois, aos casos occorrcntes, cmquanfo se- 
não allogar outra razão de inconstitucionalidade, a qual me 
pareça clara o acima do qualquer duvida razoava) 

, JT o meu voto.» 

Voto do Sr. Ministro Arthur Ribeiro 

\ questão suscitada «obro a validade da reforma con 
stitncioiíHl está circumscripta á interpretação do art 9»)Ti i 
Genslituição da Ucpublioa. quanto ú clausula pár dou* 
texgdt dos volos numa o noutra camara. 

Kxaminal-a-hei por dous ângulos diíforontes: 
1") Ai a reforma, cm seu Iranslto pelas duas casas tio 

Parlamento Nacional, obedeceu aos tramites que aquelle ar- 
tigo traçou; _ . a.tt . • 

2*) Si, chi se tratando de unia questiio regimrátui íklK^ 
relativa u economia interna do Poder Legislativo ouAtóT4' 

duas minara» de que c!lej«sc compõe, pód» o Podèr JsidteA" 
ris intervir para fixafm iutellntencia. dos rcspcclivas 
ocif.» comtitncionaoc. ou se devo ser rm-peitnda a inlelli- 
genna dada por aquelle poder. 
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Irecisd! •« quanlo ao primeiro, ponto, isto é, quanto urco aeao da proposta, quer para a sua appi ovarão, dois tor^ 
i questão surgida sobro a uitelhgcncm da clausula citada, ços dos presentes. j 
ião ha accôrdc outro os exegetas da uOssa iei primaria. „ ' i 

4 >.'.11 Çt.RKl > vw.u        
não ha accôrdc outro os exegetas da nossa lei primaria. 

João Barbalho, que iPcontcstavclrnenle é uma das opi- 
niões mais ao&tada 

■mento. 
Disse elle 
"Consid eraudo-se 

«omparando-cis com 
alteníamcnto o? termos do art. 90 e 

vompaiimuo-i'^ os de outras disposições rcferenlcs a 
votação por dous terços, vó-so quo ha dilferença quanto aos 
daqnelle. . , ^ , , , 

O art, ti", S 1", exigo. para a condemnaçao do Presidenta 
da Republica, dous terços de votos dos membros presentes 
Para a adopção das* leis vetadas, o art. 37, g 3\ exige dous 
terços dos suffrooios presenles. Para a appyovaçSo, por uma 
cantara, -das emendas, ropeilidas peta outra, o art. g 1 , 
também impõe a condição do dous terços dos membros 
presentes. ... , 

Entretanto c art. 90, depois de se referir, a quarta pai- 
te pelo menos (que considera indispensável para apresen- 
tacão da propesla dos membros de qualquer das Camara» 
do c,engrosse Nacional, estatuo a a,.provação da proposta 
de dons terços dos votos numa c noutra cnmm a, c, U aíoxi to 
da a) nrovação da reforma diz: — por ™a'0>''a dc d0lls te'' 

tiós votos nns duas camaras do Congresso. _ . 
' ' O art. 90. assim, nem consagra cm seus termos, a ® 

constante dos outros artigos citados, não se referindo, como 
elles a votos do.- membros presentes, nem se exprime de uom 
n o induza a s- n.ppôr, por argumento, quo quizesso o.-tabc- 
tecer ai imitarão. Teria usado dos mesmos termos, se hou- 
vess. querido á mesma coisa. Não o fez, o tornou-:-' mai- 
cxigenle, querendo dois terços da totaliclado dos niemhiogoe 
cada < asa do Purlameato, por consideração da excepcional gia- 
viuari e impOríanein dn reforma eonslilucional, que a sun- 
nieiieu a coudiçõe- c processo mais rigorosos do quo tc. 
scriplos para as leis ordinárias. ... , „„ n. 

Nem (• para sé ter por excessiva tao grande cautela. Os 
constituintes, zelando, como deviam, a sua obra, quizeram 
que não ficasse exposta a reformas precipitadas, mçoaside- 
jaidtm eivada- de vinis partidário o realizadas sob o. m-inia- 
eão das paixões de momento. Corto, a Constituição se não 
poderia considerar intangivel o iminutavel, o, por mai- con- 
servador quo baia sido o espirito quo, nesta parte, a ditou, 
riflo lho feria e-eapado que para conservar 6 preciso aper- 
U l'' li/us tal 6 a naturoza, tão grandiosos os proposilos da lei 

fundamental, que deve cita ser considerada oom um espirilo 
religioso, c " perigo do alterar uma constituição, para tor- 
nal-a melhot' (no dizer do autorizado publicista), é quasi 
sempre mais considerável que o do soffrel-o, tal qual é.' 

O Dr. Araujo Castro, cuja cvcellente cultura felizmente 
está hoje a serviço da justiça federal, desposou essa opinião 
do João Barbalho: 

"Afigura-sc igualmonto logiea — 'iissc clle — a inter- 
pretação de Barbalho, segundo a qual só liara a accoitação da 
proposta, como para a suo approvação, se tornam necei-aru» 
dois terços da tolalidndo dos membros de cada uma das ca- 
maras e não simplesmente dos membros presentes. 

Tratando-se de assumpto de tão grande relevância, e oe 
«resumir que o legislador constituinte fosse mais exigente, 
não -e contentando com os dois terço- dos membros presentes. 
Arcrosce ainda que, omquunto, nesle caso, nada declara, nos 
.lemai- casos onde sc requer a votação de dois terços 'arti- 
gos 33, $ 3", e 39, § 4»), a Constituição faz especial 
referencia BOS mcmiiro.s presentes, ( , 

Para que a palavra votos empregada pudesse significar 
rotos dos no mhros presentes, scriu ^ 
rosse senlidi1. porque, na ausência do tal dedaiaç.m, pari i r 
que a inlerpvélaçao mais lógica 6 que sc pretendeu exigir dou 
terços dos rotos dos membros de cada urna das camnias. M A regra e-tabdeciila no art. 18 da Constituição Federal, 
l-to é aue hs deliberações serão tomadas por maioria de io- 
tus achandi -se presente, em cada uma das camaras. a maio- 
ria'absolula dc seus membros, não pôde ser applicndn a re- 
forma coasliluciónal, que é um caso especial c, ppptanto^ su- 
jeito lambem u regras especiaos. 

- DeHlieruncio -obro u reforma constitucional,- o Congresso 
«uma o caraoter <> assembléa oonslltuinle. e os seus trabplhçR 
aifio estão adstrirto- a outras normas que as prccnptas no 
«rl. 90." ') 

Cartas \fnximiliaiio. autoridade fámbenrtle, grande, •(.mo, 
yrorè^u opinião oppostH^buslciilando. bastardcT, quci paw» a 

Escreveu clle: 
"Para a assignatura da proposta, o texto exige a quarta 

parle dos membros de uma camara; para a votação, cm um 
c outro ramo, reclama dois terços dos votos. Logo, no ultimo 
caso, réfere-se o art. 90 a dois terços dos presentes, havendo 
numero sufficiente para deliberar (u metade e mais um), ç 
não a dois terços dos membros. 

Vigora disposição semelhante nos Estados TJmclos, até me- 
r- s explicita ainda; e allí se entende ser RUffioianfe o voto dos 
dous terços dos presentes e não de toda a Camara." 

Lu estou de uccôrdo com essa ultimo opinião que, como 
rulorulade, aliás, vale como a emitlida pelos dous primeiros 
comlitucionalislas, sendu certo, em lodo caso, segando observa' 
o senador Adolpho Gordo, que o valor do uma opinião decorre 
dos fundamentos cm que ella se apoia. 

O que exige o art. 90 citado e o seguinte: 
1.® Quanto á proposta da reforma constitucional: 
« que ella seja apresentada pela quarta parte. pelo me- 

no-. dos membros de qualquer das Camaras do Congresso Na- 
cional, quando a iniciativa tiver de partir do seio dcíte; 

b. que a reforma seja solicitada por dous terços dos Es- 
tados, no decurso de um anuo, uo caso da iniciativa nascer 
fora do Parlamento, sendo então necessário pela maioria dc 
voto? dc sua asserablea. 

2° Que a proposta soja acceita, qualquer que seja a sua 
iniciativa, em tres discussões, por dous terços dos votos, em 
uma c em outra Camara. 

3." Que, no anno seguinte, seja approvada, mediante tres 
discussões, por maioria de dous terços dos volos, nas duas 
Camaras do Congresso. 

Que votos, porém, são esses que devem constituir a maio- 
ria dos dous terços, exigida para a accoitação o approvação 
da proposta da reforma constitucional? 

(> critério para a solução desta questãg é a prcprla lei 
constitucional que o dá, em seu art. 18. 

"As deliberaçõt diz esse artigo — serão tomadas por 
maioria de votos, achsrmlo-se presente, em cada uma das Ca- 
mara-. a maioria absoluta dos seus membros." 

Eis corno se fórmn, em face da nossa Constituição, o quo- 
rum para todas as deliberações do nosso Parlamento; —- é pela 
maioria absoluta dos seus membros, Isto e, pela metado e mais 
um. 

Constituída com os^a maioria qualquer das Casas do Con- 
grr-?';', cila entia a deliberar ou por simples maioria ou por 
maioria de dous terços dos votos dos presentes, conformo o 
caso. 

8e o art. 90, pois, exige sómente maioria Je dous terço? 
do voto-, sem accrescentar nenhuma declaração, qujz clara- 
mente submotter o caso da proposta dc réfonna ú regra esta- 
belecida pelo art. 18, quanto a constituição dn quorum para 
qualquer deliberação da Camara ou do Senado. 

Por isso, muito bem observou o eminente Senador Adel 
pho Gordo: 

"(>.- votos são os dado- na sessão, são, como é evidente, 
os voto.- dos que se acham presentes, porque os ausentes não- 
votam, e 6 pre.-umpçSo juriuica, em matéria d> direito parla- 
meniar, que os ppesênti> representam os ausente®." 

E' certo que o Congresso, deliberando sobre a reforma da 
Constiluiçfic. toma o caracter de assemblóa constituinte, o os 
seus trabalhos toem de se subordinar sómente ao quo está 
prescripto no art. 90. Mas. si osso artigo falto em dons terços 
de votos em wnia e em ou ira Camara e cm maioria dc dou£ 
terços de votos nos dnas Camaras do Condre-so, sómente no 
art". 18 é que se poderá encontrar o critério para se saber como 
devem ser constituídos os dous terços exigidos. 

No proprio art . IM.» vô-se que sc não póòn neeoiiar a, in- 
tclligencia que lhe dá João Barbalho, pois, quando elle trata da 
proposta da reforma, exige expressa o torminniPeOiento umu 
(luurta parle, pelo mntos, dos membros de qaalquer das Ca~ 
moras do Congresso Nacional, ao passo que, quando falia na 
accoitação e approvação da proposla, exige apenas dous terços 
aos votos. 

Por que não dis-e, neste ultimo caso, dous terços daquel 
les membrosV Si o legislador houvesse querido a mesma COU- 
su, não teria usado dos mesmos termos? 

8i o les>i>lackir constituinte tivesse intenção do oxigii 
dons terços da totalidade dos membros do cadii casa do Pav- 
lamento, daria a -seguiiito rodai^o lio art. 90, segundo nota 
judiciosamente o-Senador Adelpho Goído: • „ v 

ç 1.* Con.súlorar-se-ha proposta a reforma quando, fionfli 
apioAiilada por uma quarta parte, polo menos,_<lo? mombro 
de quidquòv das Camaras do Congresso Naeioijifú, fftr aooeiU» 
«n; ires discussões, por dous tevço» dos vylo^tíesscí mciijibtgs:/ 

asm uma, e 6ni outra camura. . - - • —— 
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eeguuite, . , 
votos dos membros da cada  - 

Níío tem procedência o argumento de Jouo barualuo, mn- 
dado nos arts. 33, § 2°; 37, S 3o, o 39, Si 1". 

O primeiro fala em doás terços dos membros presentes, • i . iv .s aa ,-v ri i-í/vi i n ;-lr* «.ri* 

Casas do Congresso. 
0 quo igsa demonstra pura e siraplcsirftute, diz o Senador 

Adoipho Gordo, d que a ÇonstituinWj, na roilacç-ão final da 
lei fundamental, não tovo o cuidado de guardar unia lingua- 
gem uniformo, para exprimir a mesma cousa. Ao mesmo tem- 
po em que fala em dons terços do votos, fala em dous terços 
■ to suffragios presentes o em dous terços de membros pre- 
sentes. 

A Constituição usa do forma, piconastIça, pois, firmada a 
regra do art. 18, referento á formação do (inovam, não havia 
necessidade da declaração de mtmbros presentes o principal» 
mente de sufiragios presentes, quando por olla não lia suífra- 
gios ausentes. 

O art. 5* da Constituição \mericaua também requer, para 
a acceitação de emenda cõnstitdcional itelo Congresso, afim 
de ser submeftjda á up pi ovação dos Kstados, dous terços de 
ambas as casas (Gro thirds of bolh Houses). 

"O Congresso, diz o art. 5o, todas as vezes que os dous 
terços do ambas as casas julgarem necessário, proporá emen- 
das a esta Constituição". 

Co se vè, a Condituição Americana usa do forma diversa 
ria que a nossa adoptou, dizendo dous terços de ambas os ca 
i is, quando a nossa fala em dous terços de votos, o ó certo 
quo aquella* cvpressão, como bem observa o Dr. João Manga» 

' itoira, se presta nmifo mais do que esta ã interpretação que 
quer ver uella a 'xigcncia do dous terços da totalidade. 

Aos Estados Unidos, no entanto, sempre se tem entendido 
me dous terços de ambas as casas são dous terços presentes. 

Willougliby, em 'lhe fonstitutioual Lavo of tke United 
Slales, citado pelo Dr. Carlos Maximiliano e pelo Dr. João 
Maagabeira, diz: 

"Pare. a proposição de emendas, (em-so sustentado quo 
liantam unicamente dous terços dos presentes do cada Casa 
do Congresso o não dous terços da totalidade do seus mem- 
bres. 

Em a nota correspondente, infornvi que Rced, quando 
presidente da Camara, vliante de uma duvida levantada a tal 
respeito, respondeu nestes termos; 

"A questão tem -ido tantas vezos decidida quo parece 
desnecessário nella insistir. 

A Gonstltuição diz: — dous terços de uma Camara. Quo 
constituo uma camara? Um (/uorum dos seus membros, uma 
maioria, meladó o mais um. Isto ó que <5 necessário para que 
uma camara fique apta a rnsolvor lodos os negócios a ella 
:.l-l'',eif0;s" -p51'1* esses negoeios, está a votação de um villo, a 

A questão foi levada á Suprema CArte em 1010 na 
causa Missouri Pacific Itadway versus Kansas, o cila doci- 
dm quo tdous terços de uma caniam» significam dous ter- 
ços dos presentes, sc houver um ■luorum. 

Posforiormeate, a Suprema Corto reiterou esse moda 
de .migar cm muitas outras causas suinnottida- ao seu co- 
nheeiíaento. 

. Si. pois em face da doutrina o da jurisprudência nor- 
.e-nmoricana. dong terços de ambas as casas significam dous 

terços do seus membros presentes, com mais forte razão, os 
vocábulos da nossa lei maioria do dous terços de votos não 
podem dei.var de traduzir a mesma li,k5a, presuppondo o 
termo votos a funeçãó de votar, o, portanto, a constituição 
regular da corporação, com o çaortim exigido. 

Pelo exposto, vorifica-se quo os tramites constitnoib- 
nacs foram rigoixosamento guardados na proposta, discussão 
o votação da reforma constitucional. 

Mas, ainda quo assim não fosso, restaria averiguar si 
■ u poder judiciário feni competência para inforvir nessa 

materin c declarar errónea a interpretação dada pelo poder 
legislativo ao preceito constii ucional, concerncnto ã fórmt» 
do osercicio do suas aítrilr "cãos,. 

Gomo juiz local, tive occasíão de mo pronunciar «ohr» 
o assumpto, a proposito da elaboração da uma lei mine ir», 
quo vedava a concessão do cartas de solicitador o cuja in- 
constitucionalidade a parte arguira, sob o fundamente de 
não ter sido respeitado, entro a segunda discussão a a ter- 
ceira. o intorvailo do 24 horas, oxigido pelo art. 15 da f on» 
stituiçâo Mineira. , , 

Eu decidi união, como presidente do tribunal do moa 
Estado, que essa inconstitucionalidade não Incidia sob a 
censura do poder judiciário. ...» 

A. Inconstitucionalidade de uma lei, como bem observa 
0 Dr. Mendes Pimentel, pôde dizer respeito ao conteúdo ç a 
forma da declaração da vontade collectiva. Ella pode ser in- 
trínseca ou extrínseca, material ou lomial: —• intrínseca, 
quando a declaração do direito ou o acto do voutado do .es- 
tado, contido na lei. viola alguma disposição constiluciona , 
extrínseca, quando, na elaboração do preccj o lega!, sao 
postergados os requisitos quo a Constituição impera 'vã- 
mente exige. , . . . 

Nenhuma duvida surge, na doutrina o na jurisprudên- 
cia patria. sobro a competência do poder judiciário, quanto 
ií primeira, sendo hoje um cânon do nosso nircuo 1- 
lucionai a regra de que aquelíe poder deve negar eitcilo.- as 
leis o regulamentos cujo oonloiWo infrinja qualquer provi- 
são constitucional. ., , 

A questão torna-se mais delicada quando so trata- aa 
inconstitucionalidade do fórma. 

V ella estende-so a censura judiciaria. Devo o oruice 
indiciário considerar sempre como inexistento a loi cm cuja 
elaboração interveiu a infracção de qualquer dispositivo 
constitucional? Ató onde pôde -ir a acçuo fiscalizadora ''■» 
poder judiciário, sem oífender a soberania do podor legis- 
lativo? 

Ha a respeito duas opiniões extremas e uma intermédia: 
 uns sustenlair.' a negativa, sem limites, outros propu- 
gnam a affirmativa ivrestricta. o outros, fina mento, ao- 
inidem a censura judiciaria até um certo ponto; não ,pr« 
miftindo que a syhdicancia alcance o modo por quo os or- 
gãos da elaboração da lei cxor ulam as suas fun Çoes. 

r^Na Itália, o professor E. Uai. reputado um dos melho- 
res civilistas italianos sustentou a primeira opinião a pro- 
nosito de uma lei tributaria aífirmando que o jutz nao pado 
conlradizer a aUestação que ó feita pelo nu. no acto da 
sanccão o da promulgação, de ter sido cila approvada p d» 
Camara o pelo Senado, nem pode indagar da elaboração in- 
terna da lei. nos trabalhos parlamentares, para salientai a 
df.íhrmmonia nos seus dous factores. 

' E' a doutrina do Labaud. segundo a que! a promujsa- 
eão d a prova du constitucionalidade da discussão, yotuçao o 

an<<Kntre nós, sasleiUou-a o Deputado Jn.-Iiniano do Serpa, 
em discurso proferido na Gamara dos Deputados, cm sessão 
do 17 de julho õe 1917. 

<0 Poder Judiciário — sustentou cllc - nao conheço 
das deliberações do Cougresso attinentos ao processo da for- 
marão da lei. São actos da vida interna dc outro poder a- 
dependente, sobre os quaes — ç noção elementar du direito 
constitucional o de elhiea politica — nao lho e lado inter- 
vir V Camara c o Senado são os .pnzes exclusiv os da s ia 
conducta. no quo diz respeito á sua actividade interna.» 

Sustentando opinião opposta, escreveu o eminente Dr. 
Mendes Pimentel, com apoio na doutrina c na jurisprudên- 
cia uorte-amerienuas: 

«Ouando o processo da formação da lei ú nórmado pelo 
Gousniuicão, quando esta é quo diz. que não ó lei siuão 0 quo 

I s iltiir da deliberação de ambas as Camaras, quando ó ella 
mie ió impõe obrigatoriedade ao dispositivo idenUcamente 
cceilo por um c outro ramo do Congresso Nacional, — o 

Poder Judiciário, cuja funeçao especifica o applicar a le« 
no caso occonviito, pode e dovo averiguar previamente s« 
mi lei loi valida na fórma, lei gerada constitucionalmente. 

Com isto não sc immiscuc na vida interna da outro po- 
der nem sc atfciita contra a sua independenoia. Gontpnstoia 

1 conducta leste com o mandamento constitucional, quo lhe 
remou a actividade; e, verificada a oollisão entro o oohiporta- 
uionto do corpo legislativo e o preceito da Constituição, não 
iiesita em obedecer a esta, negando validado ao acto daquelle. 

Intrusão insupportavcl dar-se-liia si o Poder» Judioia-i 
rio pretendesse negai» cumprimento a uma lei, sob o fun- 
damento de que os congressistas quo a votaram não tinham 
sido devidamente reconhecidos, ou quo o regimento Inferno 
do aigunia das camaras não havia sido observado, ou sob 
qualquer oi|íço motivo egualmentc respeitante á economia 
interna do corpo legislatjvo e dupundento explusivãmente do 
seu alvedrio. 
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Em apoio de?lo aea modo de pensar, o l)r. Mendes Pi- 
nioulcl cita a opinião de Cooley e do Black, segundo as aiiaes 
o Poder Judiciário pôde .declarar invalida a loi (the out 
ynnst bc pronounccd invalid), si verificar, pelos annaes do 
Parlamento, <]uo o noto não foi approvado, ou que, na sna 
elaboração legislativa, não seguiu qualquer exigência da 
Constituição, ou que, sol) qualquer outro ponto de vista, o 
projecto iião foi constitucionalmente adoptado {lhat amj act 
did not rcccivc lhe requisite majority, or lliat in nespeet to 
it the leyislnture did not fnlloiu any requirement of the con~ 
stitution, or that in any other respect the act was not consli- 
tationally afjoptód). 

Em quo pese a todas essas opiniões respeitáveis, incli- 
no-me («da opinião intermédia, segundo a qual ao juiz é 
licito, dentro do certos limites, entrar na syndicancia dos 
actos anteriores á promulgação da lei, como 110 examo da 
própria promulgação e publicação. 

A nossa lei constilncional exige que intervenha na ela- 
boração legislativa (ordinária e não constitucional) Ires fa- 
ctores: — as duas casas do Parlamento Federal ou Estadual 
o o Presidente da Ropubiiea ou do -Estado, conforme está 
Om queslão um acto legislativo federal ou estadual. 

Sendo assim, o Poder Judiciário, na appiicação do pre- 
ceito legal ao facto concreto, não poderá deixar de verificar 
si aquollo preceito repi'esenta effectivameuto o concurso dos 
tres factores- essc-nciaos á sua formação, porque essa questão 
diz respeito antes á própria- existência da lei do que á sua 1 

consf itucional idade. 
Sustentando ossa solução, ha autoridades do maior va- 

lor. nos diversos pai/.es, corno Fadda e Hensa. Vinccn/o di 
■Salvo c Atlilio Brunialti, na Italia; Windschoid, na Alloma- 
uha; IKiy Barbosa o Pedro Lessa, em nosso paiz. 

A meu ver, porém, essa syndicancia do judiciário não vai 
além da verificação si o acto que llie é sujeito é o resultado 
da interferência constitucional de lodos os orgãos da sua ela- 
boração legislativa. 

Ouanto ã fifanefra de sor elaborado o acto c á observân- 
cia dos tramites legues para a siia dísen-são o votação, são 
questões interna cor por is. pouco importando que sejam regu- 
ladas por disposições regimenfaes ou por preceitos constitu- 
oionaes. porque a syndicancia do judiciário, nesses casos, seria 
a mais flagrante, violação do principio fundamental da divi- 
são e harmonia dos poderes políticos. 

A respeito, proauuciara-sc Fadda a Densa cia seguinte 
íórma: , 

«Km boa substancia, o Juiz deve syndiear não só do pro- 
codimonto anterior á promulgação, como da própria promul- 
gação e publicação. 

Quanfo á primeira questão, porém, a sua syndicancia esta 
circumscripta dentro de estreitos limites (il suo sindaeato é 
ristveto entro Orcei confinO. O juiz deve verificar somente 
si os tres poderes consentiram cnlleoiivameuto uo acto. 

A verificação desse asseulimento colleclivo deve resul- 
tar da proclamação solemne do resultado da votação, feita 
pelo presidoHÍo de dada corporação legislativa, sondo que essa 
proclamação é a única expressão da vontade, da respectiva 
eauiara, e nella o juiz devo basear-so para decidir si a 
Kamaru approvon ou não o projecto. 

O juiz não pôde indagar si o presidente fez a procla- 
mação bom ou mal. Que o depjitado não foi validamente elei- 
to nara tomar parte na votarão mie min lintnie a maioria ej;í- 
oido. quo so não procedeu regularmente á discussão e á vota- 
ção, quo fnlloii numero legal — são questões sobre quo o 
juiz não podo estender o seu examo: — para ollo ó verdade 
a solemne proclamação feita pelo presidente. 

São questões do regulamento interno dos corpos delilie- 
rantes, o seria, desconhecer a autonomia o a independência 
das assembléas legislativas fazer nellas intervir a syndican- 

■cia da uma autoridade estranha. 
Em mais de um passo, o Estatuto occupa-se da fórma 

interna das leis. Assim determina o numero legal exigido, a 
maioria necessária, e, em certos casos, ordena quo a lei seja 
votada primeiramente pela Knmara doa Deputados. Devería- 
mos concluir que, occupuado-sc o Estatuto de-sts fórnias, a 
.aua inobsorvuneia deve cair sol» a syndicancia do juiz? 

A verdade ó que nem de todas as disposições estatutárias 
a autoridade judiciaria é a guarda {il cero é che non di íutte 
/,; dispotizione statuiali é ruslode Vavtovitá gludisiaria). A 
tutela do direito pódo ter outros orgãos, a sua inobservância, 
Outra saneeão, a não ser a recusa da appiicação, por parto 
do juiz. No campo constitucional, ba outros freios, outros 
obstáculos á illogalidado e, sobretudo, u soberana vontade do 
povo. 

\ necessidade do tutelar a independência dos corpos le- 
gislativos fecha todo ingresso á syndicancia Judiciaria sobre 
qualquer acto anterior á votação o sobre a própria votação 

(Fadda o Berna a Windscheid — Direito das Pundcctas. volu 
mo 2o. pag. 110, nota a ao livro I). 

Windscheid, em a nota segunda ao texto corraspondenU 
laz a seguinte pergunta: 

«Deve o juiz examinar a qualidade legitima dos votante? 
a torma da deliberação, a votação, a contagem dos yo.os, j 
presença do uumero exigido do membros ?» 

Responde elle: 
« ^^Xâ0i' cstas coi^s são interna corporis: nara o iuiz ba=Li 0 facto do consenso da representação do paiz.» 

do DrUpjdm Lcgs^0adhCpCrn0ftranSCrÍp\0 ¥ Pirait0 Wicitato 1 - t ; ieoio J-ossa, adnere francamente á theoria esnosia 11O1 
•" " ""la XlfX 

main^13)3 esáa iudaSaeão' (a do Poder Judiciário) — H.v 

ficarsi as^nnU,'Q 01'saos legislai ivos, isto é, vert . 31 ca camaias deliberaram, si o chefe dn cq., 

es a - 

«vS t ísf =.■ 

ti 1 iiiesf» 1 n e0n3"graqão sa enooutra ao art. 15 da Gou- biiiuiçao ua Republica. 

1 „• eensura judiciaria tem esse limite sendo cada corn; legislativo o umeo juiz da constitucioualidado ou tegalidad 
dos seus actos, no quo concerne d sua v.da interna 1 

■ -1, pois, as duas casa» do Congresso Nacional iuternre. 
tmn.c a Constituição, declarou ter sido a reforma'approvadi 

1 n a,ai0Iil!lr •' ■')"3 j-tír(f03 de votos, como exige o art. 90 0 1 oacr Judiciário nao tem competência para intervir neS' 
s.e actQ\ cvnlcntemento do interna corporis. para íulininal-t 
de uullidade. " 

Por todos ossos motivos, cu considero valida a refom; 
0011»'itucional, isto ò, çvnsidero-a como lendo oxistenoiõ 
log-ah- om laco dos preceitos traçados á acção do podar coii- 
slituinte. 

Limite-mo a apreciar a reforma, sob esso ponto dc 
vista geral, isto é, sob o ponto do vista da sua constituciO' 
nalidúde. reserva rido-1110 f» faculdade do mo pronunciar £ 
respeito dos seus divorsos pontos, conforme a espccíe qu; 
1 r sujeita ao meu conhecimento o decisão. 

Aliás, afim de dar o meu voto sobre o habeas corpus 
quo ora occupa a attenção do tribunal, eu não teria necessi- 
dade. para uão admittil-o, do que a reforma consiitucio- 
uai prescreveu a respeito. Em casos idênticos, antes da in- 
corporação dessa fórma. eu uniformemehto neguei a medida 
do habeas corpus, porque sempre entendi quo, durante o 
estado de sitio, essa medida sómento era cabível, na co- 
acção da liberdade* physica ordenada, em virtude delle, 
quando a detenção so verii içasse em logai destinado a róos 
de (limes comniuns, ou o desterro fosse para fóra lo paiz. 
ou então quando fosse viciada qualquer immunidado não 
alcançada pela suspensão • cnstitucional '1? garantias. 

Como o caso dos pacientes so uão incluo cm nenhuma 
dessas excepções, eu não concederia a ordem, mesmo em 
face da Constituição da Republica, ainda não reformada. 

Nesse particular, a siluação não sofíreu alteração do- 
peis Cu reforma. 

E' rerlo que essa reforma, na substituição do arl. GO, 
disooz o seguinte, no fiuai do § 5°; "Asum como ua vigên- 
cia do estado de sitio, não poderão os tribunaes conhecer 
dos actos praticados, cm virtude dello, pelo Poder Igjgisla- 
íívj ou Executivo". 

Esse maudamonto constitucional, porém, não excluiu a 
comp etencia do judiciário para a concessão do habeas. cor- 
pus naqueUcs ires casos verdadeiramente excopoionaos, 
porque co não poderá dizer que foi ou virtude do estado de 
Utio que o Executivo lenha, porventura, detido preso-po- 
litico cm logar destinada no réo de crime commum, ou des- 
leirado para fóra do paiz, ou violado immunidado não at- 
Ungidu iielo sitio. 

Si ollo praticar qualquer desses actos, não será em vii" 
tude do estado de sitio, mas vio'nndo os preceilos oonslitu- 
cionres que o Instituíram, sendo, portanto, porfeitament* 
admissivel, para u protecção da liberdade physica cm qual- 
quer dos casos figurados, a medida do habeas corpus, quo 
a Constituição assegurrou a todos contra qualquer atten- 
tado illegal ú liberdade ds locomoção. 

Nas hypoheses communs do hebas-corpns, o novo pre- 
ceito constitucional não fez mais tio que restaurar o antigo 
conceito desse instituto, tornando claro quo a. sua concessão 
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sitmoirt* pMlia sei feita no caso cie constrangimento illegal á 
i herdade de loc-moção ou ao do ajneuça desse coustrangi- 
.iicillo. 

O novo pí-ceuilo constitucional á este: 
«I>ar-3e-l«ít o híth^as-corpus sempre ciuc alguém soffrer, 

ou se achar tru imuiinentè perigo de soffrer violência por 
meio de prisão • ou constrangimento illegal em sua liberdade 
dn locomoção.» 

Foi precisamente doutro desses limites que eu sempre 
cnlcndi o paragrapbo do artigo 72 da Constituição da Ile- 
taiblica. 

A minha opinião, cu a expuz como presidente do Tribu- 
i:ai da Helação do INtaJo de Minas, cm aceórdão qup se en- 
contra publicado na Revista Forense, volume XXXIII, pag. 283. 

Sustentei cu, então, que o habeas-corpus era admissível: 
Io, para a garantia da liberdade individual, do direito do 

mciunoçao, do din ito nc ir e vir, ou, na phrase do-Dicey, «do 
direito de se mover pbysicamenlo, sem obstáculo»; 

2", para a garantia da liberdade dc movimentos nccessa- 
i ia ao exôrcicio de um direito, com a condição, porém, de ser 

■ -se direito liquido e incontestável, incluindo-se, nesse caso, 
no direito do locomoção a garantia da mesma liberdade. 

O Ur. Pedro Lc--a desenvolve, com muita clareza, o pen- 
samento contido nesses dous incisos. 

«Frequentemente, diz elle, todos os dia-, se requerera or- 
dens de habeas-corpHs, allegaudo os pacientes que estão pre- 
sos ou arneaçad - de prisão c pedindo que lhos seja resti- 
tuída ou garantida a liberdade individual. Nessas condições, 
não declaram nem precisam declarar ejiutes os direitos cujo 
■xeroicio lhes foi tolhido, ou cuja privação estão ameaçados, 
porquanto a prisão obsta ao exercício de quasi todos os 
direitos do individuo, A liberdade individual c um direito 
iundãmental, condirão de exercício de um sem numero do 
direitos: — para trabalhar, para cuidar dos seus negocios, 
riara tratar da sua -aude, para praticar os actos do seu culto 
religioso, para cultivar o seu espirito, aprendendo qualquer 
sciencia, para se distrair, para desenvolver o seu sentimento 
para tudo, em summa, o homem precisa da liberdade He 
iucomoção, do direito dc ir e vir. 

Algumas vezes, entretanto, a illcgalidadc dc que se queixa 
o paciente não importa a completa privação da liberdade in- 
dividual, limitando-se a coacção illegai a ser vedada essa 
liberdade, quando cila tem por fim proximo o cxcrcicio dc 
um determinado direito. Não está o paciente preso, nem de- 
tido, nem exilado, nem ameaçado dc immediatamente o ser. 
Apenas o impedem de ir," por exemplo, de ir a uma praça 
publica, onde se deve realizar uma reunião, a uma casa com- 
raercial ou a uma fabrica, na qual 6 empregado, a uma re- 
partição publica, oudè tem de dosempeuluir uma funeção ou 

' promover um interesse, á casa em que reside, ao seu domi- 
cilio. • 

Na primeira hypothese figurada, cifra-se a larçfa pro- 
cessual do juiz em averiguar si o paciente está preso ou 
ameaçado de prisão, si está coudemnado ou pronunciado, si 
e competente o juiz que decretou a prisão ou a pronuncia. 

Na segunda hypotlicse, assume diversa modalidade a in- 
dagação a que C obrigado o juiz: o que a este cumpre é veri- 
ficar si o direito que o paciente quer exercer e do qual a 
Uberdade physica ' urna condição necessária, é ipcontcstavel 
o liquido, e si o seu titular está, dc qualquer modo, privado 
do exercol-o, embora temporariamente, porquanto o processo 
dc habeas-corpas é do andamento rápido, e conscguintemeiUc 
não comporta o exame o a decisão dc qualquer outra questão 
judicial, que se lhe queira annexar. 

Desde que apupada esteja posição jurídica manifesta, 
a situação legal inquestionável dc quem é victima do uma 
coacção, que coustjtue o único obstáculo de um direito incon- 
testável — não é licito negar o habras.corpus. 

Sempre, p,.rrm, assim na primeira como na segunda hy- 
pothesv, a missão r.rclvsiva do habPa.«-corpus v garantir a 
libenhulr indiridual, na accepção resfricta, a liberdade phy- 
sica, a liberdade dc locomoção. • 

Kssa liberdade é o único direito cm faVor do qual se 
nóde invocar o boheas-rorpus.» 

A esse re-peilo - pois. a reforma constitui-ioual nenhuma 
jnnovaçSo introduziu, não fazendo mais d», qjie lixar o ver- 
iladeiro sentido• do texto constitucional anterior e tomando 
impossível n ccijcc-ssão do haheas-corpus, para o exercício de 
outro direito que não a liberdade physica. 

Mu.-, -i es-a i-tiver em questão, si», por exemplo, wm cm- 
ui cgado pnblico for impedido dc ir á .sua repartição para a 
cicírieio dtjs sua« tnpreões, urda impede que a, onlem.-aaia 
■ mlorgada. não phra esse excrtiCio, mas simplesmente para 

cessar o embaraço opposío ú sua liberdade uo transito par» 
aquella repartição. :.1(i 

Essa liberdade ó sempre tutelada, em face da nova reda- 
cção dada pela reforma ao preceito constitucional. i 

• Não é aqui o logar proprio para me externar sobro os 
domais dispositivos duqueHa reforma, 

Uevo, entretanto, adeantar que os interpretarei sempre á 
luz dos cânones dominantes em o nosSo meio jurídico o que 
constituem conquistas definitivas do direito.» 

Voto do Sr. ministro Hermenegildo de Barros 

A proposta da reforma da Constituição, approvada nd ' 
tua o do corrente mez de setembro, teve por objectivo des- 
periar a attenção dos poderes públicos para a "ostricta ob- 
servância da nossa lei fundamental7, dc que todos elles teem 
vivido afastados. 

Assim o declarou o saudoso collega Herculano dc Freitas, 
quando deputado o relator do projecto da reforma, na seguinto 
passagem de seu brilhante parecer; 

"Nem o Congresso Nacional, nem os Presidentes da Repu- 
blica, nem os juizes, nem a União, nem os Estados teem vi- 
vido dentro da eslricta observância da nossa lei fundamental. 
Ora o Congresso alarga suas altribuições, invadindo estranha 
e-phera; ora paralysa a sua actividade própria, concedendo 
autorização o delegando funeções. Ora o Poder Executivo 1c- 

•gisla a pretexto de regulamentar; gasta a pretexto dc produ- 
zir ou do reparar, dilata, na União o nos Estados, a sua auto- 
rização, consoante o temperamento Jo cidadão que exerce a 
presidência.* Ora os juizes se arrogam luneções legislativas, 
pretendendo, em regimentos, legislar sobre processo, si não 
sobre direito substantivo; ora chamam a si altribuições es- 
pecificadamente politicas, visando reconhecer, o reconhe- 
cendo do facto mandatos políticos de assembléas o governos 
cstadoacs; ora desvirtuam, arbitraria o discricionariamentc, 
os recursos judiciários que a lechuica e a lei estabeleceram, 
afim de applicar, exelusivamcnte por sua vontade despótica, 
os que lhes apraz..." m ir 

Nu parte que me diz respeito, na qualidade do membro 
do Poder Judiciário, quasi não me attinge a censura, porque, 
em regra, tenho interpretado a Constituição no mesmo sen- 
tido em que a interpretou a reforma, que acaba dc ser ap- 
provada. . , 

E' assim que nunca mc arroguei funeções legislativas, 
no Regimento {ntorno ou fora deUc. porque sempre entendi o 
votei que o Supremo Tribunal não tinha competência para 
crear empregos na sup secretaria e taxar-lhos vencimentos, 
por ser essa uma funeção privativa do Congresso Nacional.,- 
A reforma afastou qualquer duvida que pudesse haverr a res- 
peito, declarando no arligo 3'i, n. 21 que "compete privati- 
vamente uo Corigres-O Nacional crear e- auppriinir empregos 
públicos federac-, "inclusive os das secretarias das Camaras 
e dos íribunaes", fixar-lhes as altribuições e estipular-lhes oj. 
vencimentos". 

Nunca chamei a mim funeções especificamente politicas 
para reconhecer mandatos políticos de assembléas c governos 
esladuaes, por meio de habeas-corpus, porque sempre dei ay 
instituto a intoliigencia que a reforma lhe dá, destinándo-o 
exclusivamente, como eu já o destinava, á garantia da liber- 
dade physica ou de locomoção. 

Pelo meu voto, o Supremo Tribunal nunca se leria oc- 
eupado desses casos políticos, tão frequentemente sujeitos rj 
seu conhecimento, porque eu sempre os repelli tu limine, sem 
excepção dc um «õ, mesmo os chamados casos "Seabra" o 
"Raul Fernandes", para só fallnr dos de meu tempo no Tri- 
bunal, os quaes são a lá hoje lembrados como os mais escan- 
dalosos, aliás, com injustiça, porque a maioria do Supremo 
'Tribunal conheceu, muitas Vezes, de habcas-corpus em casos 
mais cslraxagaiite- do que e--es. 

Em todos esses casos votei, prcliiniuarrnenlo. quo o ha- 
beas-corpus era meio iuidoneo para rcsolvel-os. Systematica- 
mente, invariavelmente, afastei essas questões politicas do 
qualquer discussão perante o Tribunal. 

A maioria, .porém, julgava que lae.^ questões podiam e 
deviam ser resolvidas por meio de habcas-corpus. Só me cum- 
pria então obedecer, pérque é dos regimentos dos íribunaes 
<juc' o juiz. • Vencido uu pv'"'-iminar, tétu obrigação de apreciar 
(i mefecituenfó das quc.-UV-, e ahi eslá a razão, aliás sompro 
expi -la, poivpic cu i-assuva e aprecial-as, de acoOrdo com o 
direito e rum a- prèva que os pacientes mo apresentavam, 
sem qur tixesse predilecção por tues questões, quo absoluta- 
mente não me lulercssavarn. 

Nunca desvirtuei «? recursos judiciários, que ã tochnic» 
• a lef estnbo^eceiaiu. come sé acaba de'v«c da intelligeucia, 
que eu rtfcvat ao r-curso 'de habchts-corput, 
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Ao recurso exlraordianrio lambem sejnpre dei ínlcrpro- 
tação restricla. no sentido do assogurar autonomia ás justiças 
dos Estados no julsameuto das questões reservadas á sua coni- 
petoucia. A reforma confirma essa- intcrprot.acão. Além dos 
dous casos novos de recurso extraordinário, do 1'acil compre- 
hensão, a reforma esclareço o caso que era duvidoso, aquelie 
que su refero á applicaçâflf da lei federal, pois, agora explica 
«luo o recurso gó ó autorizado quando a justiça local decide 
que a lei invocada não está em vigor, foi revogada, não existe, 
em summa, ou quando não ó valida a mesma íoi, por \ icio de 
incoristitucional idade. E' o que resulta da combinação dos 
dous textos. O antigo dizia'; "quando se questionar sobro a 
validade ou applicação de, tratados o leis federaes, e a decisão 
do tribunal do Estado fôr 'conlra ulla". O texto actual diz: 
"quando se questionar sobre a "vigência" ou "a validade* das 
ieis federaes-em faço da Constituição, o a decisão Jo tribunal 
do Estado llios negar applicação". 

De modo quo para mim, ao monos nesses pontos, a re- 
Conna não era necessarm. Ella não veiu .corrigir a miuba 
"vanlado dospotion", porque, no entender do legislador con- 
stltuialo dc iigoru, í.q apcnu.s^ liz o (juo c? l^islíxclor cou^li- 
tuinto de ISOl urevia que se fizesso. • 

O meu 'arbítrio" estaria aómento na interpretação, se- 
gundo a qual "u dava competência ao Poder Judiciário para 
eonbecor do abusos que o Poder Executivo praticasse contra a 
liberdade individua» durante o estado do sdio. 

Eu entendia que, mesmo nessa liypotlmsc, o haheas-corpm 
era admissível, porque o art. 73. § 33 da Constituição mandava 
concedei-o skmpuk une o individuo soffosso ou se achasse 
«uo imminnnto perigo de soffror violência eu coacção, por illc- 
galidade. ou abuso do poder, sem exceptuar o caso do estar o 
pai/, cm silio o de ter sido a prisão determinada em virtude 
desse estado. 

Eu entendia que a disposição litteralmento reslrictiva do 
art. 8(),-S 3". da (JinstiPlição de 1891 não podia-aer trausfor- 
i.iaiia .'lo uma disposição amplialiva em piejuizo, do habeas- 
rorpns. fio que a disposição ora reslrictiva nenhuma duvida 
podia haver. O arligo dizia: "Durante o estado de sitio o Poder 
Executivo i.Ksmi.Miia-iSK-iiA nas medidas de ropressap contra 
as pessoas a impor «• "detenção" e o "desterro", nos lugares 
abi indicados. Logo.. j»cla minha iutorpretação, o Poder Exc- 
culivo niio iXHlia lazer ainao isso ou só podiíi lazer isso. 

V inlerprelaçào vencedora, contraria á minha, invertida 
a proposição para decim ar que o Poder Executivo podia fazer 
tudo, menos isso, ou podia fazer tudo que nao fosso issso. 

Concl'.flu-so, desse supposto poder disorioionário do Exe- 
cutivo, que lho era licito, duranlo o estado do sitio, decretar 
prisões contra quem lhe aprouvesse o conservar presos os m- 
• lividuos por tempo indefinido, durante auuos seguidos, embora 
sem culpa o sem processo, sendo vedada do modo absoluto a 
intervenção do Poder Judiciário para cohibír o abuso, porque, 
dizia-so/sd o Poder Legislativo linha competência para is-o, 
desiJe (iuo sómente a elle o Poder Executivo teria de relatar 
as medidas de excepção que liou vosso tomado durante o silio. 
Vssiin. continuam presos, ha mais do dous annos, sem motivo, 

o sem processo, vários cidadãos, aos quaes o Supremo Tribu- 
nal tem negado hubeas-corpus, simplosmeirto poniuo o Pod^r 
Executivo informa imi duas Unlms, que a prisão deUcs foi de- 
torminuda em virtude do estado de silio. Eu entendia que só 
para o fim do ser npprovado ou suspenso o silio pcln on- 
irresso ó qnc a LonsliMiição lhe mundijva suhue Mer as me- 
didas do excepção tomadas durante o sitio, e nuhea para re- 
tirar ao Poder Judiciário a sua fnneção constitucional il»' re- 
unrar a lesão do direito individual de conhecer dos abusos 
praticados peto Poder Executivo durante o sitio, ou cm outro 
occasifio. 

E não eslava isolado nossa infelligonria. que dava aos tex- 
tos conslituoumaes. embora tivesse ouvido por mais de uma 
vez, que não havia "um só" jurista que a .lefcud.essff. 

Vlf-m de Rny Barbosa c Epitácio Pessoa cujãs palavia» 
costiimava reproduzir tcxtnalnieuto em mevis vçloa. pava d"'' 
se me não atlrihuisso quaKpior. deturpação; alem çc m iro 
Lossa, sempre citado em assumptos de ordem chustitac.ouai, 
monos nesse, cm que. o esqueciam propositadamenm os uo- 
fonsorcs da omnipotência do Executivo durante o, sitio ou- 
tr is magistrados notáveis., mais antigos, como Macedo 
Vnipliiloquio, José llygino, Lucio do Mendonça, todos ellcs sus- 
tenlnvam igoulmente que, emliora seja da competência do 
Ouiuresso approvar ou suspender o sitio doerelado peto Po- 
der Executivo o conhecer das medidas iorpadas, durante o 
sitio, não podia deixar do 8er'"rPConlieo1tJa a, competeiicifi (lo 
p,,der . Judiciário para cohibir abusos prhfiCiidqs pelo Exe- 
ridivm contrii a liberdade individufil' dui*ftnte O SUf porque 
itA.i (foiJcndiu atisoliitanienl!' qp'.):'!)}»!) ,flo Loy^r^ft, a ^V^dos 

E não fcram sómenle votos vencidos do magistrados pro- 
veelos que so manifestavam por essa íórma. O proprio Su- 
premo Tribunal de 30 ânuos .passados, em que as Joulrina» 
jurídicas deviam ser mais atra/adas, cliegou a consignar, em 
accordãc u. 1.073, cie 18 de abril do 1899, nuv ora um ab- 
surdo eutender-se que as prisões, quo deveu; ser trausitorias 
nu estado do silio, pudessem durar iudofinidamentQ, quando 
devem durar sómenle i>or tempo determinado as próprias pe- 
nas impostas peto Puder Judiciário om scnleuçu proferida cok 
todas as formas tutelares do processo. 

Es-e mesmo accordão, concedendo habaas-corptts am 
Deputados Alcindo Guauahara, Barbosa Lima, Thorna.; Caval- 
cante o ao .Senador João Cordeiro, julgou quo a oo:npefencij 
de Poder/.egislativo para approvar ou suspomiiii* o sitio de- 
clarado peto, Poder»Exociitivo, na ausência do Congresso, o 
para couliocor das medidas do excepção, quo houverem sido 
tomadas, na forma dos art. 34, u. 21, c 80, S 3', cia Consti- 
tuição, foi estabelecida sómenlo para o julgamento politico, 
para o effeito de decrelar-so ^pu não a responsabilidade de.; 
agentes do Poder Executivo, o não excluo a compoteneia de 
Poder Judiciário para amparar o restabelecer os diroitos iu- 
divkhines quo taes medidas hajam violado. 

Concluiu o accordão do Supremo Tribunal, declarando 
que. "se a, garantia do habeiu-corpus houvesse da ficar sus- 
pensa. einquauto o estado de sitio não passasse neto juige- 
mento politico do Congreso o do tal julgamento ficasse dopen- 
dendo o restabelecimento do direito individual offendido pela" 
medidas do repressão empregadas pelo Governo no decurso 
dnquelle período de suspensão de garantias iudofes» ficaria 
por jnactermmuílo tempo a própria liberdade individual o 
mufilaua a mais nobre funeção tutelar do Poder Judiciário". 
J.ucio do Mendonça. "Paginas Juridicas", pag. 3,19). 

Essa foi a doutrina quo sustentai reiteradamente nos 
meus votos, a proposito dos kabeas-eorpus Mondes de Moraes, 
Oiticica, Silvado, Edmundo Bittencourt, Belisário Penna, Mau- 
ricio de Lacerda o outros. 

.Não argumentava, como se está vendo, eom trabalho pró- 
prio, mas reproduzia opiniões de outros, de autoridade inçom- 
parax-JTmEufo «uperior á minha, quo ó nenhuuina. Elles, por- 
tanto, mai- do quo eu, é que não teriam vivido "déiítro dá ca- 
riefa ol>ser\ ancia da nossa lei fundamental. 

Hoje, sim, hoje é que não mais se poderá siisténfar a 
eonipetencia do Poder Judiciário para conhecer de abusos 
praticados pelo Poder Executivo durante o estado do sitio, 
porque ao artigo 80 da Constituição de 1891, a reforma desta 
mandou acerescentar o seguinte: "na vigência do estado de 
sitio não poderão os tribunaos conhecer dos actos praticados 
em xirtude dello polo Poder Legislativo ou Executivo". 

Os termos claríssimos do additivo constituciónal não dei- 
xam margem a qualquer interpretação. 

A 1* parte, desse additivo ó assim concebida: "Nenhum 
vecurso judiciário <5 permittido para a justiça federal ou lo- 
cal, contra a intervenção nos Estados, á declaração do estadc 
de sitio, c a verificação de poderes, o reconhecimento, a posse, 
a legitimidade e a perda do mandato dos membros do Poder 
Logjslativo ou Executivo, federal ou estadual; assim como, na 
vigência do estado do sitio..." (segno-so a 2* parto já iran- 
soripta). 

Sc nenhum rc.oirso judiciário õ permittido contra a til- 
fOTvciição nos Estados o contra Os demais actos a (pio o artigo 
-o refere, a eonsequenefa é que a justiça, federal ou local "não 
poderá conhecer" desses actos, para julgar so elles foram pra- 
ticados com exorbitância. 

Por mais evidente «pie soja a inconstitucionalidade da in- 
tervenção decretada contra um Estado, o Poder Judiciário hão 
poderá intervir para restabeleeqp a ordem jurídica violada. 
Chamado a garantir o direito lesado, em consequência dessa, 
intervenção, o Poder Judiciário não conhecerá do habsas-cor- 
p«ji, recui-a» qtie era ordinariamente empregado na hjçpolhese. 
porque a l' parte do paragraplm r)" do additivo cojisUlqjO.ional • 
declara que "nonhum recurso judiciário é permittido, pCpA a 
justiça federal ou local, contra a intervenção nos Estados" 

Mais expressiva, se possível, é a 2" parto do additivo. Ao 
passo que da 1' parlo se deduz, embora inequivocamente, quo 
o Poder Judiciário não poderá conhecer do acto da interven- 
ção, desde que "nenhum recurso judiciário d permittido"oon- 

nresòs 'ou destorrudos pádítièos. VH òuues "TmViain Vf 
v«'i ficado que não commetleram crimos, ou antreguos aoe 

juizes naturaes, no caso contrario. 

ucm'.#j'jiicV. adniifté (jiscnssào sobre (àcs uctosj não permiti» 
.fjim ider, Jiulicigrio q>jj,'To\flíqihç, os, ap.reçio'e os UhbíàrM * 
Sonsiltuciofiacs .m inconstiluoionaeiè. " f 

Eu já •uiuiderei que, mesmo em estado de sitio, o Go- 
o não tinha poder absoluto, não podia prender individuou verno 

JM 



<5356 C 'ilnta-feira Sí nONfiRESSQ NACIONAL Outubro do 192G 

!-ifccnte- t consen-al-os cm pri«ao pelo tempo que llje 
.vnavos^-e O sen pcder ova restricto, porque a Constituição 

de 1891 auc' as lhe ; • rmiltia deter os presos cm Ioga» nao 
< Atinado ac - réos de crimes communs c desterral-os para ou- 

#â0sS^tist®®? porque o nvt. 80 da Consstl- . cr t nrii> foram alterados. Entretanto, si unção e seu" pa ' n -. r • presos em lugar destinado a 
Poi f cí:^" «.mmoris si os desterrar para íóra do tem- 

,v» ò: i;ã" o Podei- judioiario n8o lhes concedera ffbcas- 
<■«•/>»«, ne .. sequer onstflidcru' k'maiulou aceres- 

f, .fici-âo c r.l -.-1" (los actos praticados» #em MitUílo 
conswmíias. 

; do ^upucrs.o Tribunal podem agora ser preso,- cm \alu 
1,0 -^Me&^rSsda reforma, não havia lei ou .jurisprudência 
f n ',,, q -1-se fortra qualquer arbitrariedade. 

■:^í\ 

(■!!; uaes e pie- conseguinlo. as immumdades parlamentares, tlu- 

■ l'Ul i h-n-c'-"- depois, a jurisprudência era favor dos Depn- 
-■ do- e KnV.dores. nu'sentido de que não podiam Rçar pi.war 

, de m ; « i inniniiíados. desde que tinham de conhecei dub 

:lC 10 aSs^I A IS^'do «n^S^ibunal se appliçou o mesmo 
vac-iocinic., ^'^^ir^fíto m^comlcf de"" ser preso 

representante do foder 

Judiciario n-, tribunal ii.ais olevac o w Ij';; ^ M;nis(ro do Su- 
H.%' tnnT'fc'r 0proUP cm vii-tude tlèViadu de silio/os FA'mooUc 1 "não rod -èãb conhecer" do huhem-corpm por- 

- ' ■-•phira requerido em lavor delle. porque osfã d a 

' '' Mas'k' dir-sè-hm e''uma tyrannia, ura absurdo, um des- 
»j r.l5'mb. 

Será c 
i: rua cem- uneroiutu j-r- "'V.';.;! " Tf, in" 

f.doúlWo sc acto, cs- 

ptOBScl. 

C Lie quizivom, mas é o que está eonsacrado na re- 
-i ■ i uciorial. Onde esta escripfo — ,.nao st faia . o 

Tribunal não pddc ler •iai'-.«c-jja . • eK, 
t ,-d no toxlo. da lei que a prohibifao se acua e\ 

' 1 ^Vômenfo agora 'niais do que nunca, a ausência do nosso 

mo »dK pllõttnUvW;' 
oora. já não couhecm do acto» piaucáoofc^pe ^nlura 

poderia lorniar conlicci- 
uentO. 

com n sen espirito fino o delicado, com aquolla inoiftuKô 
, mfera'caraol(-.i;istica. Herculano nos diria que a en em a 

• / nara a minoria .1.. Tribunal para essa minoria n-ign - 
' iíite misérrima, aspliixiada pelo peso do tantos o lao.an- 

dos volos n- n-' 'a apenas constitaida polo Sr. numslvo 
^r- .^pe Katkl e - mim, os únicos que su.-l.-nlavaw, na 
-V-tu-likíado taívez rá-. adamente. a compet. ncia do Podo, du- 
'■ieiavio para ccnhoc r de abusos praticados pelo I.vetu ao 

' ^rtií0 Sínlo cia-ioso que, rcpellrdn, homem., peia 
-masi totalidade d. - votos, a intervenção do PNn-c .iiyiicuuio, 

'ío,-o dn gonstiluicão que. no meu.entondor, n auluri/ava, 
, i pelo menos, não u pvoliibia. seria curioso.que nn-c M.is- 
' nUuUi hoje essa veneno «jinnte Uo addUivo ^consUluciu- 

que expressarr.eniè a prohibe. 
■\ã0 incumbo u< Poder Judiciário apreciar se n r.ovn dls- 

icão constitucional llAn ou má. Seu dever o apiqoial-a, 

Não se dirá, porém, que a nova disposição 6 inconstitucional, 
porque o que cila visou foi precisamente abolir o systema de 
garantia- que estava assegurado pela Constituição anterior, 
seuundc a minha interpretação, ou visou simplesmente cscla- 
recer que essas garantias já não existiam anteriormente, con- 
forme a interpretação contraria. . , 

Quando sc aliega a inconstitucionalidade de uma lei ordi- 
nária, a atlegação terá de ser examinada em face do preceito 
eonstilucional que sc diz violad.9. 

Arguida, porém, a inconstitucionalidade da própria re- 
forma conslilncional. não sc vac examinar se cila tendo, por- 
ventura, collocado o Poder Judiciário em posição de inferiori- 
dade cm relação aos outros poderes, atlcnlou contra o ail. 15 
da Constituição, que estabelece a independência do todos cllcs. 
Não se examina isso, porque foi isso exactamente que a re- 
forma quiz, assim como não sc òxamina se a suspensão do 
hubcas-corpits, durante o sitio, dá logar a que. o Executivo 
pratique actos de violência, porque foi esse o objectivo da 
reforma, accrescentando a disposição cm virtude da qual o 
Poder Judiciário não poderá conhecer daquellos actos. 

Na melhor hypothesc, para os que combatem a reforma, 
(i Poder Judiciário sé podf-á invalidada por um motivo: o 
de haver sido a refonna elaborada com violação do avt. 90 
da Constituição. 

Allega-sc que esse motivo occorreu porque a reforma foi 
approvada no Senado por dons terços dos votos dos Senadores 

. presentes, quando o- dons terços deviam ser computados so- 
bre a totalidade dos Senadores. • 

A reforma só poderia ser invalidada, na melhor hypo- 
llie.-e, por esse motivo, porque, segundo julgou o Supremo 
Tribunal no accordão n. 8.51b, de 19 de maio de 1911, «não 
c liquida a--questão de saber st; o Poder Judiciário pôde de- 
cretar a inconstitucionalidade da lei por vicio verificado cm 
sua elaboração». 

E o accordão continua: «Pensam nus que, promulgada á 
lei, está verificada a regularidade da sua discussão, votação o 
sanceãO'/ nãmoeudp permiUido ao Poder Judiciário investi- 
gar se o proce-so concernente a formação cia lei foi observa- 
do, por ser isto da economia interna de outro Poder inde- 
pendente que ó o Legislativo. Batendeig outros que o Poder. 
Judiciário pôde e deve declarar a insubsistência da lei, dosdo 
que se prove que na formação delia deixou de ser observada 
alguma exigência constitucional. Ao lado dessas duas opi- 
niões radicaes npparece a intermédia, no sentido de qiu- a nul- 
lidade da lei por vieio interno só poderá ser docftirada pelo 
Poder Judiciário, se na formação delia deixaram de intervir 
o Podei •Legislativo, que a faz. c o Poder Executivo, que a 
saacciona». Rev. do Sup. Tril». Ped,. vol. al. pag. 18).- 

Anpliquc-se ao caso a donlriuu mais favorável — a quo 
admítto a declaração de inconstitucionalidade da lei, desde 
iiue -e prove ler havido vicio sub.-lancuo na sua claboraç-ao 
 nem assim poderá a Reforma deixar de ser applicada, 
roiiuic o art. 90 da Gonstifuição não di/ quo a proposta da 
Reforma deve ser approvada por dons torço# da «totalidade 
dos voto-», mas diz apena- que deve sor appio\ada por «dons 
terços »do volos. iV.íhi é liciló entebder-se que os dons terços 
-ão dos votos presente#, não só f orque votos ausentes nao 
podem sét* apmados, como porque a .regra geral é que o» 
corpos- (idíltíctises. judiciários ou políticos, deliberam com a 
niaioriã dor presentes — metade e niais_ um — como alias 
cs 
cm 

i:c\ 

['HO COI')-» ' i Ut i 1 • ■ ^ - . 
.de ciue l ão seja marnfoslainettte inconsídncir uyl. 

La nove di=posiçâi' constitucional sc p<.1era di/r-' 

oxnr( 

ficaiiclo que pavn 

< •iuveis i:i ac*1 

p«K-h'in(l«. liaiii qno'.-S»r; são os do-Tpresentes. Nem se obje- , (1!|(. lH se tratar de qu xsfão ^le,grande relevância, qual 
a Reli rma ConslituciomU. esteve no pensamento do legis- 

l cousii'1 -de a. totalidade 'lo# votos, porque são igual- 
ii .'i lemuito relevantes lodos esses casos a que se rnferem os 
avliuos mencioiuKÍo- •• para os auaes só se exigem os doas 
ten us dos !"•(>..tiTs, eoinb o julgamento do Presidente da Re- 
• tdtiica, a i- jeição do véto por este oppo-to nos projectos de 
íei, que rep"fe. ii.ronstitucionaes, a eleição de Presidente » 
Vi e-lTes (lep»e da Republica pelo Cowrersso, eto.. 

que ó 
■ dõ-radV < >i( Ò inferior ao quo existe em todo» prs.naizcs 

• :iíados' d( inundo. Della se poderá dizer, como oi-se o 
. ani, cm-dluo uma ' 'i: vlst» 
Ituro « c-i nosãc^ loros dtí paiz civihz.i 10 , q « ;!«;« 
lia o gr., no-pmi. U ai- o abo-ar da v.qeueja e ajijjr» 

- •. o preicxb do o- alo-.do sitio e neste ^^ 
.-ral sofi). a dimúinieão na sua competência, qm ed" 
VU& sn iria ipprossão". Tudo isso se poderá dUor. 
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O logisludoiv leria talve» presumld» que, justamonle por 
»c tvatai' tio queslão luiporiunte, todo- os Congressistas curu- 
n o dever do não faltar á? sessões o desta fónua soriajn 
.suilieienles os dous terços dos presentes, numero já superior 

'ao da niaioviii, que, em regra, sc esigo para a (ieiiboraeao nos 
cort»'1-' collectivos. 

Do não comiiarecinienlo dos nuoutiros do flongressO ás 
s--sôrs da respectiva Camara não so concluo absolutaments 
que elloa votariam contra a lleronna. -i c.-livesscm presentes. 

D que se poderia eonrlijir á que elies seriam iiidilfcreni -s 
á acccitaçfio ou rejeição, da yrdpusla da lie Ion ca Conátilu- 
oional. 

Jimíim, cu não tenho necessidade do in lagar qual dos-as 
interirclações ó u ma is- nrreiiave!. O quo oslã fitra de dte 
da ó que se trata de uma .iuieriirelação, e a iuterprotação 11- 
/.Oa\ ei da Icd. nuuca foi mnlivo para se, invalidaí-u por ince a- 
Ktitucanial. 

è.i. para a annullação da lei ordinária, por motivo da ín- 
«•unsliUicionalidadr, e indispensável que esta seja ''maivifesh , 
"pab iite", -iiulludivel", muior suei, o rigor, em -e 1 ralando da 
lei roesl d ueiomd, que dov^ ser rodeada de maiores giraid a- 
di' o>labilidade. 

A pretexto de uma ineonsfitiicionàlidade, que não (5 ir.a- 
nireda, mas niniln dm idosa, pelo menos, nfui c licito ao Po- 
der Judiei; rio deixar do applírat* a reforma • ronstitueicnal, 
se pena de ficar eslabeicoido o regimen da anareld >, em q i v 
iu.j será csfnvrl. Deve, ser applirada a reforma, que é o pro- 
■ jncio da vontade do povo, manifestada por seus represen!:; 
tc> no Senado e na ('.amara dos 1). jadad o quaes lamlicm 
rn' niieram que os dous (erros (}ns iiresoido- o não da tn- 
,laliçado dos votos. Si a vojitade do povo não é essa, o recurso 
u-fara no proprio povo. que não.renovará o mandato a esses 
reprt senUmlcs e o copfcrlrá a outros, que melhor o com; e- 
JrmVlam. 

Ao Poder Judiciário é que não se pndèfá, invoenr o re- 
médio de liahwt-eoi-pw* nu vigeuria do estado de sitio, porque 
a i".;!prova da Consl iluiçõó o proliilie claramente. 

Si, a pretexto de garantir a liberdade individual, o !'■ ! ■' 
.Imheiurio se insurge contra a reforma, dará legar a que 
laçam agora, eom jusliça, as aerusaeões que, atiles da reforma, 
se Jar.am iiijustaineule, oomo as d(5 exhoHtitnr aquollo poder 
di -nas liuirçues, invadir a esphera de aftrihuições alheias, 
assumir u dieladava judiciaria, arrogar-se rompeiente para 
.luigameiilq de casos politico-, emn enfraquecimento da digi - 
dane da inueeao. para cujo desempeiibo poderia sor - !--pei_ 
tado dq parc.altdade. 

-Não. o Supremo Tribunal não pode fazer o que a ele 
'' *'■ In|petra, porqúc a reforma da Con-iilnieào „ x ,u 

expressamente. 
O Snpreino Tciininal, que era ou 'levia ser a cai-udi.a 

sujirema this Iiherilaflos individuacs, "o ultimo juiz da -na 
piopna aiftoridade , o poder ■•que guarda sem ser guardado, 
que localiza sein ser liscalizado", o "baluarle de uma Con- 
slilmçao Inntluda contra as iuruisõcs «los outros podere-' 
0 Supremo •JVibnnal será, hoje, o qam Huv; Uarbo-a o 1 idlacio 

1 essoa . qnandn Ibc defondiani as prerqgaliv as, não queriam 
que elle lesse, islo c. uma excrescência inniil, um a-iparclho 
snballerup no ineoaqismq do dj-slema imnslituejonal. uma fi- 
gura Pimamcnle-deem unia especic de cnnucb, --em vi- 
gor. seip v irilidad.r ' . qm' piípi caso, coiivo cslc, em que o 
eidadao pede gacávuias eentea o sacrifício ila sua libcrdad.- o 
Sninvmo Tribunal Ibc yespomlo qi'tn níip ihhI- conh.-cer . 
pedido, ponpie não e periuille a reforuVa omsUtuoioual do 
paiz. , /; 

.Kssa rciormu l.qria çúare^idq uma quon-lrú-i-ida le; mas 
Cllll .e, O que 1'. XàoVenUoço. pois. d.) U^illfns-ror^u^' ■ 

.Vlauifcsbuide-se per essa fórma. csiafei lajveí lavran-l) 
de jireprie pimlio a ininiia senfénça. 

Nfio/reqicrerei'/qi/e o.s-eer/nt,'., nèin pe-bisd coi-a alguma. 
tpciias in'c nrcnccinei.o niede, o leVrbr do cli a in- 

sultado face a face ua prisão, 
Soeia po-sixel uni fn/.ihunenla a esso acto dc infiouuna- 

,vel eovar lia." 

1 oto lio Sr, ministro Virrirox de ( ostro 
• -» 

D volo que proferi no hahrnt-corpuí n. 17.818, impe- 
trado em favor do rx sub-offieial Ja trinada, Prancis- o 3 er- 
ra/. de Vraujo 1'aditlia, lembrei o eanone da jurisprudência 
americana, que. entro nós, também já adquiriu direito- de ei- 
daclo, cm virtudo do qual o julgador devo so abster do abor- 
dar a questão eonsf.itucionaí. -envpro que tiver outra razão 
do decidir. M applicando este c.auoiv. declarei que não exa- 
minaria a constitueioualidado da u-ova reforma, omquanto s« 
não verifieasso unia das seguinte* hjpnlhescs; 1* !«• a 
jneama reforma retirado ao Supremo Tribunal Fed al uma 

attribuição oouferida pela Constituição até então vigente; 
2' — ou, ao contéario, ter alargado a competência do mesmo 
tribunal,, estendciido-a a casos não anteriormente vest-abeloci- 
dns. Ora, nenhuma dessas fiypothesos sft verifica na hypo- 
Ibeso dos autos. E' exacto que o impetrante levantou a ques- 
tão da inconstitucionalidade, o delia faz o fundamento do pe- 
dido da ordem de- habeas-corpas. Mas o fez sem necessidade 
legal levado evidentemente polo desejo elo provocar ura pro- 
imneinmento do Supremo Tribunal Federal sobro essa magna 
questão. Como demonstrei no meu referido voto, cm matéria 
do hnbo ' i-corpus, a reforma oanstitbcional nada innovou, 
consagrou apenas expressauienfe princípios já estabelecidos 
pela nossa jurisprudência. Os pacientes neste haboas-corpus 
i>lão todos desterrados na ilha da Trindade e a favor de quasi 
todos elies já roneedi o h.abccis-corpus, sob o fundameáto do 
não po ler o governo desterrar para ponto do lerritorio na- 
cional. q"uo não offereça condições de "babitabilidado11 o "do 

'■.sociabilidade". 

ÇONO RSO rAUA DAGTY1,0GRAP1I03 

De ordem do Sr. l® Seereíario faço publico, para conlio- 
mento dos inlecessaikvs, que eonlinúa ainannã, 21, o exame 
a- provas de habilitação dos candidatos aos lugares - do dacty- 
letiraphos desta Casa do Congresso Nacional. 

Os interessados que quizorem comparecer deverão entrar 
pelo primeiro portão da rua da Assembléa, proxiHtio á da JIi- 
-erieordia, ob alecendo ao sela numero de iuscripeao 0 ás se- 
guintes horas: .., 

De dbl a "358,.sls I.R hoi-as.e 30 minutos; 
• De 3ã7 a 112, ás 13 horas. 

Camara do- Depnlados. 20 de outubro dc U)2(J.,—itVíieífq 
Uocrim, director geral da SecroCaritg. 

COMMISSÕES PERMANENTES 

(4 de setembro) 

POLICIA 

\rnali'o v/.evodo — Presidente (São Paulo)'. 
Oclavio .Mangal te ira —- 1° Vice-lTcsidenio (Bailia)'.- 
I.yra CasIro — 2° Vicc-Presidento (Pui-ú). 
Uaul Sá — Io ecrclario Minas Oeraes) . 
Boeaynva Cunha 2° Secretario (Rio de Janeiro)., 
Domingos Barbosa — 3" Secretario (Maranhão)« 
Baptista Bittencourt — í" Secretario 'Sergipo). 
tViroin Lima — Suppleuto do Secretario \Sanfa Ca- 

tbariua). 
Nelson Cs tunda — Supplcnto do Secretario (Ceará) < 

Secretario — Otto Prazeres. 

VGRI€ULTURA E INDUSTRIA 
Valicio Camboiai — Presidente (Alagõas). 
João d l ana — Viro-Prcsáleute (São Paulo)'., 
Francis o Rorlia (Bahia). 
Bento do Miranda (Pará). 
li.1 dis Reis (Minas Gemes). 
Américo Peixoto (Rio de Janeiro) 
Plínio Marques (Paraná). 
Simões Lopes. 
Francisco Peixoto (.Minas Geraos) 

Secretario Almeida Portugal. 

CONSTITUIÇÃO E JTJSTf' V 
M Ho LTaneo — Presidente (Minas Geraes). 
M moei N' illaboim — Vice-Presidenfo (São Paulo)'- 
i-raiiú-. o Valladares (Minas Geraos). o 
U.xaeio do Magalhães (Rio do Janeiro) - . . . ' 
Cel-o Bívvnia (Santa Calharina). >: , 
Auuibat dei Toledo (Matto Grasso) 
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Itegc-.t ■: •.-os (Pernambuco)., 
líetrniu Vargas vKio Grande do Bui).! 
João LK. (Pernambuco). 
Paul Machado (Maranhão). 
João Bantc? (Bahia). 
Kota - O- Srs. Mello Franco e Celso P.avma são substl- 

hi:'a», em sua ausem ia, rcspeclivameiUe, pelos Brs. José GoU- 
Aj.J.ves e Meira Junir. 

^ecretaiio — Mário da Fonseca Saraiva. 
DIPLOMACIA E TUATADOS 

\Uicrto Sarmento — Presidente (São Paulo). 
Augusto de Lima — Yice-Presidcnto (Minas Gcraes). 
\lberto Maranhão (Rio Grande do Norte). 
Olyntho Magalhã'? tMinas Geraes). 
'es-òa d( Queiroz P rnambuco). 

Fonseca Hermes (Rio Grande do Sul).. 
r indolpho Coller (Bahia). 

'ão Mangabeira Bahia). 
Nelson de Senn (Minas Gcraes). 
Nota — O Sr. Domingos Mascarenhas substituc, lempb- 

aiaente, cm sua insencia, o Sr. Lindolpho Collor. 
Reuniões ordinárias nas quartas-feiras, ás li horas, 
secretario — I szary Guedes. 

FINANÇAS 

Julio Pretes — Presidente (São Paulò) 
José .Bouifacuo — Mce-Presidentc — Viação (Minas 

( :aos. 
i ai doso do Al. c .a —x Receita (São Paulo) 
Nabuco de Gouví (Rio Graúdo do Sul). 
Gilberto Amado — Exterior Sergipe), 
lanocl Duarte — Fazenda (Rio de Janeiro), 

-olidonio Leite ~ Interior (Pernarnbueo). 
< ili\ aira Botelho — Agricultura (Rio de Janeiro)'*' " 
-alies Júnior — Guerra (São Paulo). 
Bianor de Med-iiv- (Pernambuco). 
Prado Lopes (Piuabyba). 
Wanderley de Pinho — Marinha (Bahia). 
Homero Pires (Bahia).. 
' amillo Prates (Minas Gcraes). 
Reuniões ordinárias nas terças c soxtas-feiras, ás M 

om*. 
secretario — Adolpho Gigliotti. 

. . INSTRUCÇAO 

Vnlois de Castro — Presidente (São Paulo)', 
Braz. do Amara! — Vico-Presidentc (Bahia).. 

.Gouvea de Burro-. (Pernambuco). 
ilaul de Faria (Mina- Geraes),. 
"soar Soares (Ptrahyba). 
Faria Souto (Rio do Janeiro) „ 
Carvalho Notto (S rgipe). 
"Atavio Tavares (Pcrnambuco)'i.- 
I abio Barreto (São Paulo). 
Secretario — Silva Reis. 
Os Srs, Carvalho Netto c Octávio Tavares serfío substí- 

Barbosa Gonçalves (Rio Grande do Sul). 
Moreira da Rocha (Ceará). 
Rocha Cavalcanti (Alagoas). 
Honorato Alves (Minas Gcraes). 
Pedro Borges (Piauhy). 

"Nota — Os Srs. Eugénio do Mollo, Hormonogildo Fir- 
meza, Salomão Dantas o Gosta Ribeiro, substituem, respe- 
ctivamente, os Srs. Pedro Borges, Moreira da Rocha, Rocha 
Cavalcanti c Corrêa de Brito. 

Secretario — Almeida Portugal. 

PODERES 

Waklomiro do Magalhães —« Prosideulo o Relator das 
eleições do Amazonas, Pará o Maranhão (Minas Geraes). 

Walfrcdo Leal — Vicc-Presioenle — Piauhy. Ceará e 
Rio Grande do Norte ((Parahyba). 

Norival de Frei Las — Bahia o Dislricto Federal (Rio de 
Janeiro). 

Bernardos Sobrinho — Sergipe, Matto Grosso e Goyaz 
'(Esnirilo Santo). 

Albertino Drummond — Sanla Calharina o Rio Grande 
do Sul. 

Rodrigues Machado — Espirito Sauto c Estado do Rio do 
Janeiro (Maranhão). 

Juvenal Lamartino — São Paulo c Paraná (Rio Grande 
do Norte). 

César Vergueiro — Minos (São Paulo). 
Oscar Loureiro — Parahyba, Pernambuco c Alagõaa 

(DisCicto Federal). 
Reuniões por convocação prévia. 
Secretario — Antonio do Salles. . 

■ '.o- em sua ausei ia, respectivamente, pelos Srs 
-no- c Gonçalves Ferreira. 

Arthur 

MARINHA E GUERRA 

\rmando Burlamaqui — Presidente (Piaubv)'. 
- venano Marques — Vice-Prcsideute (Matto Grosso). 

•■eitor Pentead (>ã ,. Patilo). 
Allrodo Ruj •— llelaloi das forcas de mar (Bahia) , 
f ioy Chave? (São Paulo). 
f.eiria de Andrade (Geará). 

i hermont de Miranda — Relator da? forcas do (erra 
(?«•:<; . 

Thiers Cardoso (Rio de Janeiro). 
Joaquim Bandeira (Pernambuco). 
-ecretario — Amary lio de Albuquerque*. 
Nota — O Sr. l iiiiicisco, Solano da Cunha subsfMue, ín- 

ter-namente. o for. Joaquim Bandeira., 

OBRAS PUBLICAS 

Olegário Pinto — Presidente (Goynz). 
Çonêa de Brito Vice-Presidculc (Pernambuco)'M 
Jo-é de Moraes (i:io de Janeiro), 
Ferrei r« B: "■"««a (São Paulo). 

REDACÇÃO • 

Joaquim de Mollo — Presidente» (Rio dc Janeiro).. 
Alcides Bahia — N ice-Presidcntc (Amazonas). 
Euclydes Malta (Alagôas). 
Emilio Januário (Minas Geraes), 
Ribeiro Gonçalves (Piauhy). 
Nota — Os Srs. Euclydes Malta e Ribeiro Gonçalves são 

substituidoe, cm sua ausência, respectivamente, pelos Srs. Pe- 
reira Júnior c Vuz de Mello. 

SAÚDE 

Zoroastro Alvarenga — Presidente (Minas Gcraes). 
Clementino Fraga ■ Vice-Prcsidento (Bahia). 
Galdino Filho (Rio do Janeiro). 
José Lino (Coará). 
PinhCTO Júnior (Espirito Santo). 
Octacílio do Albuquerque (Parahyba).. 
Austregésilo (Pernambuco). 
Freitas Melro (Alagôas). 
Borbert de Castro (Bahia). 
Reuniões por convocação prévia. 
Secretario: Silva Reis. 

TOMADA DE CONTAS 

Dorval Porto — presidente (Amazonas),. 
Eugénio de Mello (Minas Geraes). 
Ely.-ou Guilherme (Santa Catharina). 
.Bueno Brandãd Filho (Minas Geraes)., 
Gentil Tavares (Sergipe), 
Geraldo Vianua (Espirito Santo). 
Simôe- Filho (Bahia), 
Mário Domingues (Pernambuco)'. 
Vyres da Silva (Goynz). 
Reuniões ordinárias nas quartas-feirtts, ás M horas. 

•.\ol» - ■ Os Srs. Mário Domingues, Gentil Tavares c Due* 
no Brandão Filho, são subslituidos, em sua ausência, re-pe- 

»cjivãmente, pulos Brs. Alvaro Rocha, Cesário do Mello e José 
Secretario — Paulo Wulzi, 

ESPECIAL DE LEGIST.AÇAp SOCIAL 

Augusto do I.ima • Presidente (Minas Gcraes). 
Nicanor Nnscinionto — Vice-Prcsidento (Districio Fs- 

deral). 
Cento Miranda (ParáV. 
Lincoln Prates (Amazonas),, 


